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MATERIAS DE CUNHO CONSTITUCIONAL. NAO
CONHECIMENTO.

E defeso ao julgador administrativo conhecer de arguicdes e alegagbes que
envolvam matérias de cunho constitucional ou legal.

AQAO FISCAL PRAZO PARA EXECUQAO E ENCERRAMENTO

N&o ha previsdo legal que impeca uma suposta duracdo excessiva da agdo
fiscal. O art. 24 da Lei n°® 11.457/2007 impde prazo para que seja proferida a
decisdo administrativa, ndo para a conclusdo do procedimento.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2014,2015,2016

DESPESAS OPERACIONAIS. DEDUTIBILIDADE.

A teor dos artigos 299, 276 e 923, do RIR/1999, as quantias apropriadas as
contas de despesas operacionais, para efeito de determinacdo do Lucro Real,
devem, além de satisfazer as condicdes de necessidade, normalidade e
usualidade, sustentarem-se em documentos habeis, idéneos e contemporaneos
aos fatos, situacdo nao verificada nos autos.

IRPJ E CSLL NA ECF. NAO RECOLHIMENTO. NAO CONFESSADOS
EM DCTF.

Esta correto constituir o crédito tributario com valores de IRPJ e de CSLL que
constavam na ECF, mas que ndo foram recolhidos e nem confessados em
DCTF.

MULTA ISOLADA. MULTA DE OFICIO. CONCOMITANCIA.

H& previsdo legal para a aplicacdo da multa isolada sobre o valor das
estimativas ndo recolhidas concomitantemente com a multa de oficio sobre o
valor das infragdes apuradas.

COMPENSACAO DE PREJUIZO. LIMITE DE 30%.
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 MATÉRIAS DE CUNHO CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
 É defeso ao julgador administrativo conhecer de arguições e alegações que envolvam matérias de cunho constitucional ou legal. 
 AÇÃO FISCAL PRAZO PARA EXECUÇÃO E ENCERRAMENTO 
 Não há previsão legal que impeça uma suposta duração excessiva da ação fiscal. O art. 24 da Lei nº 11.457/2007 impõe prazo para que seja proferida a decisão administrativa, não para a conclusão do procedimento.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2014,2015,2016
 DESPESAS OPERACIONAIS. DEDUTIBILIDADE.
 A teor dos artigos 299, 276 e 923, do RIR/1999, as quantias apropriadas às contas de despesas operacionais, para efeito de determinação do Lucro Real, devem, além de satisfazer às condições de necessidade, normalidade e usualidade, sustentarem-se em documentos hábeis, idôneos e contemporâneos aos fatos, situação não verificada nos autos.
 IRPJ E CSLL NA ECF. NÃO RECOLHIMENTO. NÃO CONFESSADOS EM DCTF. 
 Está correto constituir o crédito tributário com valores de IRPJ e de CSLL que constavam na ECF, mas que não foram recolhidos e nem confessados em DCTF.
 MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. 
 Há previsão legal para a aplicação da multa isolada sobre o valor das estimativas não recolhidas concomitantemente com a multa de ofício sobre o valor das infrações apuradas. 
 COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO. LIMITE DE 30%. 
 Inexiste previsão legal para aplicar o instituto da denúncia espontânea após o início de fiscalização relacionada com a infração.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO
 Os fatos geradores do IRPJ e da CSLL, no regime do Lucro Real anual, se completam no dia 31 de dezembro de cada ano. No caso dos autos, tendo sido os lançamentos cientificados à recorrente em 05/11/2019, mesmo o período mais antigo (ano-calendário 2014) não restou decaído, posto que o lustro decadencial findou-se em 31/12/2019. Preliminar indeferida. 
 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO
 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal, e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CONSEQUÊNCIAS.
 Na medida em que as exigências reflexas têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão dos autos de infração decorrentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, i.i) afastar as preliminares de nulidade e decadência; i.ii) no mérito, negar provimento ao recurso voluntário em relação às infrações apontadas pelo Fisco, mantendo os lançamentos; ii) por voto de qualidade, manter os lançamentos de multa isolada por falta ou insuficiência de recolhimento de estimativas, vencidos os Conselheiros Jandir José Dalle Lucca, Ricardo Piza Di Giovanni e Alessandro Bruno Macedo Pinto que afastavam a imposição.
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Jandir José Dalle Lucca, Maurício Novaes Ferreira, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macêdo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 4ª Turma da DRJ/SPO, sessão de 26 de junho de 2020 (fls. 1246/1279), que julgou improcedente a impugnação apresentada perante aquele órgão (fls. 1092/1120), referente a lançamentos de IRPJ e  CSLL (fls. 2/54 e 117/120), regime do Lucro Real, anos-calendário 2014, 2015 e 2016, relativamente infrações nominadas como �glosa de custos e despesas�, �multas e provisões não dedutíveis�, �adições não computadas no Lucro Real�, �compensação sem observância do limite de 30%� , �insuficiência no recolhimento de imposto� e � multa isolada por recolhimentos insuficientes de estimativa�.
O AI de IRPJ abaixo reproduzido (fls. 4/7) mostra o resumo dos lançamentos, sendo que o de CSLL tem a mesma conformação, observada as respectivas tipificações legais e peculiaridade próprias:
//

/
/



/
/
DA ACUSAÇÃO FISCAL
Segundo o RF (fls. 73/119), estes os pontos principais da acusação do Fisco:
1 INTRODUÇÃO
1 - Esta ação fiscal refere-se à verificação do cumprimento das obrigações tributárias da pessoa jurídica denominada AKRON COMERCIAL � IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E ALIMENTOS DE USO ANIMAL LTDA, CNPJ nº 67.692.418/0001-88, doravante referenciada como AKRON. O trabalho desta fiscalização estava amparado inicialmente pelo Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal - Diligência (TDPF-D) nº 08.1.90.00-2017-01276-6, o qual podia ser acessado pela página da Receita Federal do Brasil (RFB) (www.receita.economia.gov.br), com o código de acesso 18741072. Posteriormente, esse TDPF-D foi encerrado e foi aberto o Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal - Fiscalização (TDPF-F) nº 10.0.01.00-2018-01726-7, o qual pode ser acessado pela página da RFB com o código de acesso 56206674, que abrange as receitas, os custos, despesas, adições, exclusões e compensações que integram a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), dos anos calendário 2013 a 2016. Em outubro de 2019 o escopo do procedimento fiscal foi ampliado para abranger também a apuração da base de cálculo dos débitos e dos créditos da Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa para a Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) do período compreendido entre dezembro de 2015 e dezembro de 2016.
2 - Importante destacar que o presente Relatório Fiscal trata especificamente das irregularidades verificadas nos anos calendário de 2014 a 2016.
3 - Em função da configuração de responsabilidade tributária sobre parte do crédito tributário constituído, os lançamentos de ofício relativos às infrações descritas no presente relatório ocorreram por meio de dois processos administrativos fiscais: 
- Processo n° 10880.744428/2019-71: crédito tributário constituído com responsabilidade tributária dos administradores;
- Processo n° 10880.744435/2019-73: crédito tributário constituído sem responsabilidade tributária dos administradores.
4 - Relativamente ao ano-calendário 2013 foram constatadas infrações à legislação tributária que resultaram no lançamento objeto do processo administrativo fiscal n° 10880.741163/2018-79, cuja ciência do sujeito passivo ocorreu em 19/12/2018 (DOC01). O contribuinte apresentou impugnação ao lançamento, a qual foi julgada em 26/08/2019, sendo esta considerada procedente em parte.
5 - Quanto à apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins do período compreendido entre 12/2015 e 12/2016, as irregularidades resultaram no lançamento objeto do processo administrativo fiscal n° 10880.744442/2019-75.
2 QUALIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
1 � De acordo com o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a pessoa jurídica foi inscrita em 18/03/1992, com domicílio no município de São Paulo/SP (DOC02).
2 � Conforme as alterações do contrato social (DOC03), obtidas perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), até a 16ª alteração do contrato social, protocolizada em 05/02/2019, seu objetivo social era a �distribuição e comercialização exclusiva de todos os produtos industrializados pela pessoa jurídica Royal Canin do Brasil Indústria e Comércio Ltda., CNPJ nº 62.527.619/0001-06, que produz alimentos para cães e gatos, na região de São Paulo e Grande São Paulo, a comercialização e distribuição de acessórios e alimentos de uso animal�, além de outras atividades.
3 � Também com base no cadastro CNPJ, seu quadro societário é assim composto (DOC02):
/

/
/
3 RESUMO DA AUTUAÇÃO
1 - Neste relatório será demonstrado que o contribuinte reduziu indevidamente o Lucro Real e a base de cálculo da CSLL mediante:
1.1 � Dedução, no ano de 2014, de despesas não comprovadas, registradas como baixas indevidas com perdas de mercadorias;
1.2 � Dedução, no ano de 2015, a título de baixa como fundo de comércio, de despesas pagas como honorários advocatícios, sem que tenha sido comprovada a prestação de qualquer serviço lícito;
1.3 - Falta de adição, no ano de 2015, de resultado negativo de participação societária;
1.4 - Falta de adição, no ano de 2016, de despesa com multa punitiva por falta de recolhimento de imposto;
1.5 - Falta de adição, no ano de 2016, de despesa com provisões trabalhistas;
1.6 � Dedução, no ano de 2016, de despesas de aluguéis não necessárias, geradas artificialmente mediante operação com pessoa ligada;
1.7 � Dedução, no ano de 2016, de despesas com propaganda e publicidade não comprovadas;
1.8 - Compensação de prejuízo fiscal e de base negativa da CSLL sem respeitar o limite legal de 30% no ano de 2016;
2 � Verificou-se também a falta de recolhimento e declaração em DCTF do IRPJ e da CSLL apurados na ECF no ano de 2015.
3 - Os valores das estimativas mensais de IRPJ e CSLL foram recalculados a partir das infrações constatadas, aplicando-se a multa prevista na legislação sobre as diferenças apuradas.
4 - Tendo em vista a prática de atos descritos nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, sobre os tributos apurados a partir das infrações de dedução das despesas não comprovadas, pagas por conta de honorários advocatícios, e de despesas de aluguel não necessárias, foi aplicada a multa qualificada de 150%, conforme art. 44, § 1°, da Lei nº 9.430, de 1996.
5 - Foi imputada ao sócio administrador da pessoa jurídica fiscalizada à época dos fatos, assim como aos procuradores com amplos e irrestritos poderes de administração, a responsabilidade solidária pelo crédito tributário constituído em relação à infração de dedução das despesas não comprovadas, pagas por conta de honorários advocatícios, e a de dedução de despesas de aluguel não necessárias.
6 - Em função da responsabilidade tributária recair apenas sobre parte do crédito tributário constituído, o lançamento de ofício relativo a esta parcela ocorreu em processo administrativo fiscal em separado.
4 DO PROCEDIMENTO FISCAL
1 � A AKRON foi inicialmente objeto de diligência fiscal tendo em vista o pagamento de honorários a pessoas jurídicas investigadas no âmbito da Operação Zelotes, por conta de serviços de consultoria e advocacia supostamente prestados (DOC09A, DOC09B e DOC16). 4.1 Pagamentos à Advocacia Eduardo Milreu (AEM), CNPJ nº 04.673.262/0001-78
4.1.1 Valores pagos
1 � A AKRON efetuou os seguintes pagamentos à pessoa jurídica denominada Advocacia Eduardo Milreu (AEM), CNPJ 04.673.262/0001-78, por meio de TED:
/
2 - A beneficiária dos recursos financeiros, mesmo regularmente intimada, não informou a razão dos referidos recebimentos, nem apresentou a documentação suporte.
4.1.2 Esclarecimentos prestados pela AKRON
1 - A AKRON foi intimada a relacionar os pagamentos efetuados à AEM, apresentar os contratos celebrados, a prova da efetiva prestação de serviços, as referências técnicas para a contratação, assim como informar como os valores pagos foram contabilizados (DOC09A).
2 - Em resposta (DOC09A), o contribuinte apresentou contrato de honorários, celebrado com a AEM, datado de 01/10/2013, cujo objeto seria a prestação de serviços de assessoria jurídica para a celebração de contrato de compra e venda de quotas sociais envolvendo a AKRON (compradora), a pessoa jurídica COMERCIAL REGON LTDA., CNPJ nº 17.495.272/0001-5 (vendedora) e a pessoa jurídica MASTERZOO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA., CNPJ nº 12.911.881/0001-81 (objeto da venda). Os honorários seriam de R$ 9.500.000,00, sendo R$ 5.000.000,00 na assinatura do contrato, R$ 2.500.000,00 em 30 dias, e R$ 2.000.000,00 após a conclusão da operação de compra e venda das cotas societárias. O prazo do contrato seria de três meses, podendo ser prorrogado.
3 - A AKRON também informou que a AEM foi contratada para avaliação e elaboração de contrato de compra e venda de cotas que a COMERCIAL REGON LTDA., detinha na MASTERZOO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA., para a AKRON, a qual já detinha participação nesta pessoa jurídica. Os valores colocados à disposição da AEM seriam para a realização de todas as verificações necessárias à elaboração do contrato de aquisição das cotas, assim como da avaliação da proposta comercial, o que demandaria inúmeras horas de trabalho.
4 - A diligenciada complementou dizendo que as negociações para a venda das cotas não evoluíram, e as partes desistiram do negócio. Mencionou que os honorários inicialmente pactuados com a AEM dependiam da confirmação do negócio. E como este não havia se concretizado, os mesmos deveriam ser devolvidos, sendo que parte do valor (R$ 2.675.000,00) já teria sido devolvido nos anos 2016 e 2017. O restante ainda não havia sido recebido até a data da resposta da AKRON ao Termo de Intimação (07/08/2017), porém nenhuma medida administrativa ou judicial havia sido implementada para o seu recebimento.
5 - Segundo o próprio contribuinte, os bens e valores que teriam sido devolvidos pela AEM teriam sido entregues, por conta e ordem da AKRON, à empresa do grupo familiar, a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 11.117.734/0001-71, por força de contrato de mútuo entre as partes, e teriam sido lançados nas contabilidades de ambas as pessoas jurídicas.
4.1.3 Contabilização dos valores pagos
1 - Foram analisados os arquivos da escrituração contábil digital da AKRON enviadas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), relativos aos anos-calendário 2013 a 2016, com o objetivo de identificar a contabilização dos valores pagos à AEM, assim como a eventual afetação de contas de resultado 2 - Foi localizada, no balancete de 2013, a conta contábil "15875 - Adiantamento a Fornecedores" (Passivo � Passivo Circulante), a qual apresenta um total anual de lançamentos a débito de R$ 8.561.720,55, dentre os quais há um lançamento no valor de 5.000.000,00 em 31/10/2013, e outro de 3.000.000,00 em 30/11/2013, cujos históricos não mencionam o destinatário dos recursos (DOC10). Esta conta encerra o ano com saldo de exatos R$ 8.000.000,08.
3 - Durante o ano de 2014, esta conta recebe alguns lançamentos a débito e a crédito, mantendo-se o saldo da conta acima de 8 milhões de reais até o dia 31/12/2014 (DOC11). Nesta data, o montante de R$ 8.419.293,11 é transferido para a conta "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" (Ativo Não Circulante � Intangível), restando na conta de "Adiantamento a Fornecedores" um saldo de R$ 211.077,72 (DOC12). 4 - A conta contábil "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido", que em meados de 2014 já havia recebido lançamentos por conta de pagamentos à "Sigma Nutrição Animal Ltda", encerra esse ano de 2014 com saldo de R$ 9.599.735,44 (DOC12). Em 30/06/2015, o montante de R$ 3.647.649,42 desta conta é baixado contra a conta de "Custo de mercadorias vendidas" (Conta de Resultado � Custo), restando um saldo de R$ 5.952.086,02 (DOC13 e DOC14).
5 - O saldo da conta contábil "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" permaneceu inalterado no ano 2016. 6 - A ECD da AKRON, relativa ao ano calendário 2016, não registra qualquer valor a receber ou crédito para com a AEM. Também não registra qualquer valor recebido da AEM a título de devolução dos honorários anteriormente pagos.
7 - Somente na ECD do ano calendário 2017, a qual foi remetida ao SPED em maio de 2018, após o início do procedimento de diligência junto a este contribuinte, foi criada a conta contábil "16003 - Advocacia Eduardo Mirleu" (Ativo � Ativo Não Circulante), que recebe lançamento inicial de R$ 9.000.000,00, em contrapartida a conta "27034 - Reserva para aumento de capital" (Patrimônio Líquido � Reservas de Capital) (DOC15A). O lançamento em contrapartida à conta de patrimônio líquido indica que o crédito para com o referido escritório de advocacia não constava no balanço patrimonial do início do período, sendo o lançamento efetuado em 2017 uma espécie de �ajuste devedor de exercícios anteriores�. Após lançamentos recebidos ao longo do ano, o saldo final da referida conta contábil era de R$ 5.225.000,00.
8 - O montante de R$ 2.750.000,00, baixado do crédito para com a AEM, foi contabilizado em contrapartida a conta contábil "16004 - ST RAPHAEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS" (Ativo - Ativo Não Circulante), por conta de mútuos (DOC15B).
4.1.4 Análise das informações prestadas
1 - Em resposta aos questionamentos efetuados por esta fiscalização, a AKRON informou, em síntese, que:
1.1 - Pagou à AEM, de modo antecipado, entre outubro e novembro de 2013, o montante de R$ 8.000.000,00 por conta da contratação para prestação de serviço de assessoria para a aquisição de uma participação;
1.2 - Mesmo não tendo havido qualquer ato de prestação de serviço por parte da contratada, em função da desistência do negócio de compra da participação societária, os recursos financeiros continuaram em poder da contratada, não tendo, a AKRON, tomado qualquer medida para reavê-los.
2 - Os documentos e informações apresentados pelo contribuinte, em confronto com sua escrituração digital, apresentam uma série de inconsistências que passam a ser relatadas.
3 - A AEM teria sido contratada, com honorários de significativos R$ 9.500.000,00, para a elaboração do contrato de compra e venda e realização das diligências e estudos necessários à avaliação das ações a serem negociadas. Tais condições indicariam que uma participação societária de elevado valor estaria supostamente sendo negociada, e que haveria, por parte do suposto adquirente, um grau importante de desconhecimento da pessoa jurídica cujas cotas se pretendia adquirir. Entretanto, tais fatos não se verificam:
3.1 - A Masterzoo é uma pessoa jurídica criada em 11/2010, da qual desde o início participavam como cotistas a AKRON (25%) e a Rigon (20,26%). Portanto, a AKRON já detinha todas as informações sobre a investida e sobre o ramo de negócio.
3.2 - Entre 2010 e 2015, a Masterzoo informou na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e na ECF os seguintes dados contábeis:
/
3.3 - Não há como se imaginar que, para uma pessoa jurídica com esses valores a título de capital social, patrimônio, receitas e rentabilidade negativa (apresenta redução proporcional do patrimônio líquido em relação ao capital social ao longo dos anos), apenas o serviço de avaliação e elaboração do contrato de venda de 26% de suas cotas pudesse ser remunerado com um valor de R$ 9.500.000,00.
4 - A AKRON informa que os honorários pagos em função do contrato estariam vinculados à efetiva realização do negócio. Entretanto, não há, no referido instrumento, qualquer menção de que os valores seriam devolvidos se a venda não se efetivasse. Ou seja, os valores representariam efetiva e definitiva remuneração da AEM quando do seu pagamento.
5 - O contribuinte também informa que estaria tentando reaver os valores pagos em 2013 amigavelmente, sem qualquer medida administrativa ou judicial. Não é imaginável que uma pessoa jurídica de porte da AKRON não teria iniciado nenhum processo para recuperar o montante anteriormente pago à AEM quase 5 anos após os pagamentos, caso esse valor fosse realmente indevido.
4.1.5 Conclusão
1 � Todos os documentos e informações compilados acima demonstram que os pagamentos efetuados à AEM, no ano 2013, não são decorrentes do contrato celebrado entre a AKRON e a AEM, apresentado ao fisco.
2 � A escrituração contábil digital da AKRON, enviada ao SPED antes do início deste procedimento fiscal, contraria e desmente os documentos e informações apresentados pelo contribuinte para justificar os valores pagos à AEM, assim como sua natureza jurídica de �adiantamento sujeito ao sucesso da empreitada�.
3 - Não há comprovação de qualquer serviço lícito prestado pela AEM à AKRON. A própria contratante afirma que nenhum serviço lhe foi prestado.
4 - Logo, qualquer valor que afete a conta de resultado de exercício, em decorrência dos pagamentos efetuados à AEM, deve ser considerado indedutível na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL. E foi o que efetivamente ocorreu no ano 2015, quando parte dos valores foi levada a resultados a título de baixa de ativo intangível, como será visto no item �5.3� abaixo.
4.2 Pagamentos à CONSULTAN Consultoria, Assessoria e Negócios Empresariais Ltda. (CONSULTAN), CNPJ nº 62.620.125/0001-71
4.2.1 Valor pago
1 � A AKRON efetuou o seguinte pagamento à pessoa jurídica denominada CONSULTAN Consultoria, Assessoria e Negócios Empresariais Ltda., doravante referenciada como CONSULTAN, CNPJ nº 62.620.125/0001-71:
/
2 - A beneficiária dos recursos financeiros, mesmo regularmente intimada, não informou a razão dos referidos recebimentos, nem apresentou a documentação suporte.
4.2.2 Esclarecimentos prestados pela AKRON
1 - Em resposta ao Termo de Intimação que buscava informações sobre os pagamentos efetuados à AEM, a AKRON informou que o valor de R$ 1.000.000,00, pago por meio de cheque em 22/08/2013, teria sido feito ao referido escritório de advocacia (DOC09A).
2 - Após ser contraditada por esta fiscalização, a AKRON esclareceu que o montante de R$ 1.000.000,00, pago em 22/08/2013 e contabilizado em 26/08/2013 na conta "Adiantamento a prestadores de serviço", não foi para a AEM, como constou na ficha razão anteriormente apresentada, mas para a CONSULTAN (DOC09B).
3 - O contribuinte também apresentou cópia do referido cheque e do contrato celebrado com a CONSULTAN, o qual é datado de 22/08/2013, tendo como objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria na análise dos tributos a que estaria submetido a contratante, em especial dos débitos junto à Procuradoria Geral do Estado de São Paulo (DOC09B). O objetivo seria detectar inconstitucionalidades, valores indevidos, redução ou extinção de débitos, e a liberação das garantias penhoradas na execução a que se refere a inscrição em dívida ativa do Estado de São Paulo n° 1.095.769.823, que totalizava R$ 49.463.725,23 à época. A contratada prestaria o serviço de extinção dos débitos, a ser concedido pela PGE. Os honorários seriam de R$ 10.500.000,00, devidos no caso de extinção do passivo tributário a que se refere a Certidão de Dívida Ativa (CDA) n° 1.095.769.823, pagos da seguinte forma:
_ R$ 1.000.000,00 no ato da assinatura do contrato;
_ R$ 500.000,00 quando "do depósito em conta-corrente referente ao débito fiscal";
_ R$ 1.500.000,00 na distribuição da Ação Declaratória que solicitar a nulidade do débito, a suspensão da exigibilidade do crédito e a nova apuração do valor devido;
_ R$ 1.500.000,00 quando da decisão favorável do juiz na ação declaratória;
_ 5 parcelas mensais de R$ 200.000,00 iniciadas 30 dias após a decisão judicial favorável na ação declaratória;
_ 36 parcelas mensais de R$ 138.888,88, iniciadas a partir da extinção total do débito da dívida ativa, as quais seriam representadas por 36 notas promissórias avalizadas por Eugênio Marraccini, sócio da AKRON.
4 - A AKRON também foi intimada a prestar esclarecimentos sobre o valor pago à CONSULTAN, assim como comprovar a efetiva prestação de serviços (DOC16).
5 - Em resposta (DOC16), o contribuinte informou que a CONSULTAN foi contratada para atuar na defesa da AKRON no processo judicial de execução fiscal movido pela Procuradoria do Estado de São Paulo, em função da CDA n° 1.095.769.823. As reuniões com os representantes da contratada teriam ocorrido somente após o pagamento inicial de R$ 1.000.000,00.
6 - Também informou que em função das divergências com a contratada ainda na fase inicial, o contrato entre as partes foi rescindido apenas 1 mês após ser celebrado, não havendo, assim, qualquer outro documento referente à prestação de serviços além do referido contrato e do seu distrato, datado de 25/09/2013. Por este último instrumento, as partes resolviam distratar o contrato celebrado em 22/08/2013, de forma amigável, sendo dada mútua quitação entre as partes, inclusive quanto aos honorários pagos ou vincendos. As partes também renunciavam expressamente a qualquer direito de indenização, a qualquer título, em função do contrato anteriormente celebrado.
4.2.3 Contabilização dos valores pagos
1 - O valor de R$ 1.000.000,00 pago à CONSULTAN em 22/08/2013 não constou na ECD do ano 2013 enviada pela AKRON ao SPED.
2 - O extrato razão da conta contábil "1.01.04.03.00014 (15886) - Adiantamento Prestadores de Serviços" não pertence à escrituração contábil do contribuinte enviada ao SPED.
3 - Somente na ECD do ano calendário 2017, a qual foi remetida ao SPED em maio de 2018, após o início do procedimento de diligência junto a este contribuinte, foi criada a conta contábil "16003 - Advocacia Eduardo Mirleu" (Ativo - Ativo Circulante), que recebe lançamento inicial de R$ 9.000.000,00, em contrapartida a conta "27034 - Reserva para aumento de capital" (DOC15A). O lançamento em contrapartida à conta de patrimônio líquido indica que o crédito para com a AEM não constava no balanço patrimonial do início do período, sendo o lançamento efetuado em 2017 uma espécie de �ajuste devedor de exercícios anteriores�. Em 30/09/2017 o montante de R$ 1.000.000,00 é transferido desta conta contábil para uma outra conta, "16005 - CONSULTAN - Consultoria e Assessoria" (Ativo � Ativo Circulante) (DOC17).
4.2.4 Análise das informações prestadas
1 � O contrato celebrado com a CONSULTAN, que não é um escritório de advocacia, possui uma série de dispositivos que indicam que os serviços que estariam sendo contratados junto a esta pessoa jurídica seriam advocatícios, tanto é que várias parcelas de honorários estavam condicionadas à propositura de ações judiciais ou ao sucesso nas ações judiciais propostas.
2 - Deste modo, com base no instrumento contratual e informações apresentadas a esta fiscalização, a AKRON teria contratado a CONSULTAN, ao custo de R$ 10.500.000,00, e pago R$ 1.000.000,00 antes da realização da primeira reunião com os representantes da contratada, para uma prestação de serviços que essa estaria impedida legalmente de executar. E tal contrato teria sido rescindido cerca de 30 dias após a sua celebração, sem que a contratada houvesse feito absolutamente nada, com quitação mútua entre as partes.
3 � Em se admitindo como verdadeiros os contratos celebrados entre a AKRON e a CONSULTAN (defesa do processo de execução), e entre a AKRON e a AEM (elaboração de contrato de compra de participação societária), ter-se-ia que, em um período de pouco mais de 60 dias, a AKRON teria contratado serviços de consultoria no montante de R$ 20.000.000,00.
4 - A contabilização do crédito para com a CONSULTAN, presente na ECD do ano 2017, a qual foi enviada ao SPED após o início deste procedimento de diligência, teve o objetivo de adequar a escrita contábil à �versão dos fatos� apresentada pela AKRON à fiscalização.
5 - Entretanto, até mesmo esta contabilização extemporânea de crédito de R$ 1.000.000,00 para com a CONSULTAN contradiz o "instrumento de distrato" entregue à fiscalização. Segundo este documento, as partes concediam-se mútua quitação, inclusive quanto a honorários pagos, renunciando a qualquer direito em função do contrato anterior. Portanto, não haveria fundamento para o registro do referido crédito.
4.2.5 Conclusão
1 � Todos os documentos e informações compilados acima demonstram que o pagamento efetuado à CONSULTAN, no ano 2013, não foi decorrente do contrato celebrado entre a AKRON e esta pessoa jurídica, apresentado ao fisco.
2 � A ECD da AKRON, enviada ao SPED antes do início deste procedimento fiscal, nem mesmo contabiliza o pagamento do expressivo valor de R$ 1.000.000,00.
3 - Não há comprovação de qualquer serviço lícito prestado pela CONSULTAN à AKRON. A própria contratante afirma que nenhum serviço foi prestado.
4 - E esta falta de contabilização de pagamento resultou na apuração de infração de omissão de receita, conforme processo administrativo fiscal n° 10880.741163/2018-79. Caso houvesse a contabilização do referido pagamento em conta de despesa, tal valor deveria ser adicionado na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, tendo em vista a falta de comprovação de qualquer serviço lícito prestado pela CONSULTAN. A eventual baixa do direito contabilizado para com esta pessoa jurídica também deve ser tratada como indedutível.
4.3 Outras irregularidades constatadas
1 � Em decorrência das constatações relatadas acima, foram aprofundadas as verificações nos livros contábeis e fiscais do contribuinte, sendo encontradas várias infrações à legislação tributária, tanto no ano calendário 2013 quanto nos anos subsequentes.
2 � Por meio do Termo de Intimação datado de 16/10/2018 (DOC18), foi solicitado que o contribuinte apresentasse diversos documentos e informações relativos às irregularidades constatadas.
3 - A AKRON apresentou respostas aos questionamentos formulados (DOC19), os quais serão analisadas abaixo, na descrição de cada uma das infrações. 
4 - No decorrer do procedimento fiscal, outros termos ainda foram lavrados (DOC46).
5 INFRAÇÕES FISCAIS CONSTATADAS
5.1 Falta de declaração em DCTF e recolhimento de valores de IRPJ e CSLL
1 � As verificações desta fiscalização com relação aos valores de IRPJ e CSLL do ano calendário 2015 apurados e pagos pela AKRON constatou o seguinte:
1.1 - Relativamente aos meses de janeiro a junho e agosto de 2015, o contribuinte declarou em DCTF valores de estimativas mensais de IRPJ e CSLL (DOC08A), informando a quitação dos débitos mediante pagamento. Nenhum outro valor de IRPJ ou de CSLL foi declarado em DCTF neste período.
1.2 - O contribuinte efetuou o pagamento de todas as estimativas mensais de IRPJ e de CSLL do ano de 2015, declaradas em DCTF (DOC38);
1.3 - Na ECF apresentada pela AKRON, relativa ao ano calendário 2015, esta optou pela apuração do IRPJ e da CSLL pela sistemática do Lucro Real trimestral, tendo informado os seguintes valores destes tributos a pagar:
//
1.4 - Os somatórios dos valores das estimativas de IRPJ e de CSLL recolhidas entre janeiro e junho de 2015 correspondem à soma dos valores destes tributos apurados em ECF nos 2 primeiros trimestres do referido ano.
2 - Dada a discrepância entre os valores de IRPJ e de CSLL apurados pelo contribuinte em ECF e os correspondentes valores declarados em DCTF e pagos, a AKRON foi intimada a informar se os valores apurados no 4° trimestre de 2015 haviam sido pagos, parcelados ou objeto de pedido de compensação, conforme a "Questão 9" do Termo de Intimação datado de 16/10/2018 (DOC18).
3 - Em sua resposta, o contribuinte informou que os débitos apurados em ECF estariam sendo parcelados por meio do Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) (DOC19). Juntou cópias dos comprovantes de adesão ao referido parcelamento especial (DOC39).
4 - De fato, a partir de agosto de 2017, o contribuinte tem efetuado recolhimentos destinados à quitação de débitos por meio do PERT (DOC40).
5 - Entretanto, conforme passará a ser demonstrado, a ECF do ano calendário 2015 apresentada pela AKRON está incorreta quanto a forma de tributação de seus resultados. Também será demonstrado que o contribuinte não parcelou por meio do PERT os débitos de IRPJ e de CSLL do ano 2015.
6 - Nos termos do art. 1° da Lei n° 9.430, de 1996, a partir do ano 1997, o imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas seria apurado trimestralmente. O art. 2° do mesmo diploma legal criou a possibilidade de, para os contribuintes tributados com base no Lucro Real, ser efetuado o recolhimento mensal do imposto por estimativas mensais, apurando-se o Lucro Real em 31 de dezembro do respectivo ano.
7 - Conforme estipula o art. 3° da Lei n° 9.430, de 1996, a opção pela apuração trimestral ou anual do imposto é irretratável para todo o ano calendário. O parágrafo único deste artigo prescreve que a opção pelo recolhimento de estimativas mensais e apuração anual do IRPJ é manifestado pelo pagamento do imposto do mês de janeiro.
8 - De acordo com o já relatado acima, o contribuinte recolheu valores de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL dos meses de janeiro a junho e de agosto de 2015. Portanto, a AKRON deveria ter recolhido as estimativas dos demais meses deste ano (salvo nos casos de suspensão ou redução do pagamento, previstos no art. 35 da Lei n° 8.981, de 1995), e ter efetuado a apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL anuais, apurado os montantes destes tributos devidos, deduzido os recolhimentos ou retenções havidas no período, e recolhido os valores remanescentes, o que não ocorreu.
9 - Quanto à informação prestada pelo contribuinte sobre os valores de IRPJ e de CSLL apurados no 4° trimestre da ECF do ano 2015, de que estes teriam sido parcelados por meio do PERT, esta informação também não procede.
10 - Conforme Recibo de Negociação do Programa Especial de Regularização Tributária (DOC41), a AKRON incluiu no referido parcelamento débitos de PIS e COFINS do período compreendido entre outubro de 2015 e setembro de 2016, além do mês de novembro de 2016. Tais débitos foram declarados em DCTF com saldo integral a pagar, sendo que para o período compreendido entre outubro de 2015 e setembro de 2016, tais débitos somente foram informados nas DCTFs retificadoras apresentadas em 21/08/2017 (DOC42).
11 - Logo, diferentemente do que foi informado pelo contribuinte, os débitos de IRPJ e de CSLL apurados na ECF de 2015, no 4° trimestre, não foram objeto de nenhum parcelamento, assim como não foram pagos, compensados ou declarados em DCTF.
12 - Tendo em vista que, em função da opção pela apuração anual da base de cálculo do IRPJ e da CSLL do ano 2015, manifestada pelo pagamento das estimativas destes tributos relativas a janeiro de 2015, e a apresentação indevida da ECF pela apuração trimestral, esta fiscalização apurou os valores de tributos devidos anualmente a partir das bases de cálculo informadas pela AKRON em ECF, da seguinte maneira:
12.1 - Foram somados os valores trimestrais de Lucro Real e de base de cálculo da CSLL dos 4 trimestres de 2015:
/
/
12.4 - O montante de IRRF deduzido, de R$ 450.000,00, não foi informado pelo contribuinte em ECF. Entretanto, tal valor foi contabilizado em conta "15708 - IRRF A RECUPERAR" (DOC43), em 31/12/2015. Em resposta a questionamentos desta fiscalização, conforme "Questão 8" e "Questão 11" do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte apresentou "Instrumento Particular de Distrato Parcial ao Contrato de Distribuição" (DOC44) e DARF de IRRF, no valor de R$ 450.000,00, recolhido em 28/12/2015 pela fonte pagadora da multa decorrente do distrato (DOC45). Logo, o referido valor foi deduzido do montante de IRPJ apurado pela fiscalização para o ano de 2015, mesmo sem a informação do valor em ECF.
13 - Os valores de IRPJ e da CSLL assim apurados foram lançados por meio de Auto de Infração, juntamente com a multa e os juros previstos na legislação.
5.2 Perdas de estoque não comprovadas
1 - Conforme extrato da conta contábil �43003 - BAIXAS DE MERC./PROD. POR PERDA/FURTO� (Conta de Resultado � Despesas), no ano 2014 o contribuinte registrou como perdas ou furtos de mercadorias o montante de R$ 1.047.655,63 (DOC20).
2 � Mediante a �Questão 6� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a apresentar a documentação comprobatória da dedutibilidade dos valores baixados no ano de 2014 como furto/perda de mercadorias, de acordo com os requisitos do art. 364 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999).
3 � Em sua resposta, o contribuinte apresentou:
3.1 � Doze documentos (1 para cada mês) contendo a declaração prestada pelo diretor da AKRON, Eugênio Marraccini, informando que as mercadorias discriminadas no documento (produto, quantidade e valor) estariam impróprias para consumo e estariam sendo encaminhadas para o Depósito Público Municipal (DOC21).
3.2 � Fotos de diversos produtos destinados à alimentação e uso animal (DOC22).
4 � Nenhum outro esclarecimento ou documento foi apresentado.
5 � A documentação comprobatória apresentada pelo contribuinte para justificar a dedução de despesa com perda de mercadorias em estoque é apenas um conjunto de declarações de seu diretor de que tais mercadorias foram destinadas ao Depósito Público Municipal, além de fotos de produtos destinados a uso e alimentação animal.
6 � O registro de perdas e quebras de mercadorias e produtos é regulado pelo art. 291 do RIR/1999, sob duas modalidades:
6.1 - Inciso I: quebras e perdas razoáveis, na fabricação, transporte e manuseio: tais perdas independem de laudo de autoridade e podem ocorrer inclusive na comercialização de mercadorias que, por sua natureza, normalmente seja observada certa perda, como produtos a granel ou de rápido perecimento,como frutas, verduras, derivados de leite, etc.
6.2 - Inciso II: perdas por deterioração ou obsolescência, desde que comprovados por laudos, de acordo com cada uma das 3 hipóteses listadas.
7 � No caso em tela, as mercadorias listadas nos documentos apresentados como baixadas são produtos embalados e não perecíveis.
8 � E a documentação que supostamente estaria atestando a condição de estarem danificados, com prazo de validade vencida, obsoletos, ou outra causa que os tornassem invendáveis, constituem-se em declarações do próprio diretor da AKRON. As fotos apresentadas em nada contribuem para configurar o suprimento dos requisitos legais.
9 � Não foram apresentados, por exemplo:
9.1 � Laudos emitidos por profissional competente ou por autoridade fiscal atestando deterioração, perda de validade ou outro defeito;
9.2 � Nota fiscal emitida sem destaque de ICMS para acompanhamento da mercadoria até o ponto de descarte;
9.3 � Conhecimento de transporte com a identificação do veículo que transportou as mercadorias até o destino;
9.4 � Confirmação do recebimento do destinatário quanto às mercadorias descartadas.
9.5 � Documentação hábil e idônea que comprove a efetiva destruição dos produtos.
9.6 � Registro nos livros fiscais da baixa por perecimento;
9.7 � Registro do estorno dos créditos de tributos incidentes sobre as compras.
10 � A Receita Federal do Brasil, em pelo menos 2 oportunidades, proferiu decisões em soluções de consulta confirmando a necessidade de preenchimento dos requisitos legais para a dedutibilidade de tais perdas:
10.1 - Solução de Consulta SRRF08/Disit nº 124, de 27 de maio de 2013 (DOC23);
10.2 - Solução de Consulta Cosit nº 23, de 25 de fevereiro de 2015 (DOC24);
11 � Uma vez que a AKRON não atendeu os requisitos estabelecidos em lei para a dedutibilidade de perdas de estoque, tais valores serão glosados para efeitos de apuração do Lucro Real e da Base de cálculo da CSLL, nos termos do art. 249, inciso I, do RIR/1999.
12 � Cabe ressaltar que esta infração já havia sido detectada no ano calendário 2013, e o valor correspondente à respectiva despesa glosado por esta fiscalização, procedimento que foi julgado procedente na primeira instância administrativa.
5.3 Glosa de despesas com honorários indevidamente registrada como baixa de "Fundo de Comércio"
1 � Conforme já relatado anteriormente, entre outubro e novembro de 2013 a AKRON efetuou pagamento à AEM que totalizaram R$ 8.000.000,00, os quais foram contabilizados na conta contábil "15875 - Adiantamento a Fornecedores" (Ativo � Ativo Circulante) (DOC10). Não houve a prestação de qualquer serviço lícito que respaldasse ou justificasse os pagamentos efetuados.
2 - No ano de 2014, o montante de R$ 8.419.293,11 é transferido da referida conta de "Adiantamento a Fornecedores" para a conta "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" (Ativo Não Circulante � Intangível), restando na primeira um saldo de R$ 211.077,72 (DOC11 e DOC12).
3 - Em 30/06/2015, o montante de R$ 3.647.649,42 foi transferido da conta �19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" para a conta "40004 - Custo de mercadorias vendidas" (Conta de Resultados � Custos), com histórico de lançamento "Transferência de Conta" (DOC13 e DOC14).
4 - Conforme �Questão 4� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), foram feitos vários questionamentos ao contribuinte relacionados aos lançamentos relatados acima, os quais foram assim respondidos pela AKRON:
4.1 - O contribuinte confirmou que o saldo de R$ 8.000.000,08 da conta "15875 - Adiantamento a Fornecedores", existente ao final do ano 2013, era decorrente dos valores pagos à AEM, e teria sido transferido para o Ativo Intangível "em razão do provável benefício econômico futuro esperado e que seriam gerados em favor da empresa na execução dos trabalhos de 'due diligencie'" (DOC19);
4.2 - A AKRON informou que o montante de R$ 3.647.649,42, lançado a crédito na conta contábil "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" não foi baixado para conta de "Custo de Mercadorias Vendidas", mas sim para a conta "27203 - Lucro / Prejuízo Exercícios Anteriores", por se tratar de um ajuste de exercícios anteriores. Prosseguiu dizendo que, conforme já ocorrera com vários outros valores e lançamentos questionados pela fiscalização, o contribuinte identificou "... que na conversão dos lançamentos do Plano de Contas para o Plano Referencial, diversos lançamentos dentre eles esta operação foi alocada a débito de outras contas contábeis ....".
5 - Ou seja, a AKRON não apresentou nenhum documento ou fundamento legal para respaldar a baixa para conta de resultados do montante de R$ 3.647.649,42, ocorrido em junho de 2015. Ao contrário, negou que tal lançamento tenha realmente ocorrido, afirmando tratar-se de "erro na transposição de contas para o SPED".
6 - Entretanto, a inusitada afirmação do contribuinte não procede, pelas seguintes razões:
6.1 - O Balanço Patrimonial do ano 2015 da AKRON (DOC25) enviado ao SPED, por meio do arquivo da ECD, não possui a conta contábil �Lucro / Prejuízo Exercícios Anteriores�. No mesmo balanço, a conta "Lucro do Exercício" possuía um saldo inicial de (R$ 575.608,17) e um saldo final de R$ 2.995.045,32. O extrato razão desta conta contábil ("27204 - Lucro do Exercício"), constante na ECD enviada ao SPED, registra o resultado contábil do ano de 2015, de R$ 3.895.012,42 (DOC26). Este valor corresponde aos resultados apurados no ano 2013 (R$ 899.967,10) e no ano 2015 (R$ 2.995.045,32).
6.2 - O extrato razão do ano de 2015 da conta contábil "40004 - Custo das Mercadorias" constante na ECD enviada ao SPED (DOC27), informa um total anual de lançamentos a débito de R$ 234.664.458,84 e um total de lançamentos a crédito de R$ 162.544.297,37, resultando em um total líquido de lançamentos a débitos de R$ 72.120.161,47. Dentre os lançamentos a débito está o montante de R$ 3.647.649,42, ocorrido em 30/06/2015.
6.3 - Os DRE - Contas Referenciais dos quatro trimestres de 2015 da AKRON constante na ECF (lembrando que o contribuinte apresentou incorretamente a ECF com apuração trimestral de resultados neste ano) apresentam os seguintes dados (DOC36):
/
6.4 - As fichas correspondentes à "Parte A do LALUR" e à "Parte A do LACS", constantes na ECF do ano 2015 apresentada pelo contribuinte, apuram as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL a partir dos resultados líquidos de cada trimestre constantes na tabela acima (DOC36);
6.5 - Logo, diferentemente do afirmado pelo contribuinte, o montante de R$ 3.647.649,42 baixado da conta de "Fundo de Comércio - Adquirido" afetou o resultado contábil e fiscal do contribuinte do ano 2015.
7 - O referido valor computado pela AKRON como custo não só não tem amparo legal e comprovação documental como é tido como incorreto pelo próprio contribuinte, ao afirmar que tal valor deveria ser contabilizado em conta de patrimônio líquido, não afetando a conta de resultados.
8 - Vale lembrar que o montante de R$ 8.000.000,00 pagos para a AEM em 2013, e que originaram a quase totalidade do saldo da conta de "Fundo de Comércio - Adquirido" no ano de 2015, não decorreu de prestação de qualquer serviço lícito comprovado, devendo qualquer computação deste montante em conta de resultados ser considerado indedutível na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
9 - Uma vez que tal custo não foi comprovado, e nem foi demonstrada sua dedutibilidade, o mesmo deve ser adicionado na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL do ano 2015, nos termos do artigo 249, inciso I, do RIR/1999.
5.4 Falta de adição de resultado negativo de participação societária
1 � Conforme balanço patrimonial da AKRON do ano 2014 (DOC29), presente na ECD enviada ao SPED, ao final deste período havia o registro de dois investimentos em participações societárias, no Ativo não Circulante, nas seguintes contas contábeis:
_ Masterzoo Ind e Com de Rações Ltda.: saldo de R$ 2.840.280,00;
_ PET Club Indústria e Comércio de Rações: saldo de R$ 447.500,00;
_ O total dos investimentos em participações societárias era de R$ 3.287.780,00, e permaneceu inalterado durante o ano.
2 - No balanço patrimonial do ano 2015 da AKRON (DOC30), presente na ECD enviada ao SPED, o grupo de contas "Investimentos em Participações Societárias" totalizava no início de 2015 o montante de R$ 3.287.780,00, embora relacionando apenas a participação na conta "Masterzoo Ind e Com de Rações Ltda.", no montante de R$ 2.840.280,00. Ou seja, ainda estava computado o saldo da conta "PET Club Indústria e Comércio de Rações", embora não constante no balanço patrimonial.
3 - De acordo com o extrato da conta contábil "18912 � Masterzoo Ind e Com de Rações Ltda." (DOC31), no ano de 2015 foram registrados 2 (dois) lançamentos contábeis:
3.1 - Em 31/05/2015, a débito, no montante de R$ 1.277.832,00, com histórico de "INTEGRALIZACAO DO C. SOCIAL", em contrapartida à conta de ativo circulante de crédito para com esta pessoa jurídica; 3.2 - Em 30/09/2015, a crédito, no montante de R$ 2.247.112,00, com histórico de "PREJUIZO REDUCAO CAPITAL SOCIAL", em contrapartida à conta de resultados "43005 - MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES".
4 - Conforme extrato da conta contábil "18915 - PET Club Indústria e Comércio de Rações" (DOC32), no de 2015 há um único lançamento, a crédito, correspondente ao saldo inicial da conta, no montante de R$ 477.500,00, com histórico de "PREJUIZO REDUCAO CAPITAL SOCIAL", em contrapartida à conta de resultados "43005 - MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES".
5 - No DRE da AKRON constante da ECD do ano 2015 enviada ao SPED (DOC33), esta última conta contábil está totalizada no grupo de contas "Outras Despesas - Perdas de Capital".
6 - De acordo com o extrato da conta contábil "43005 - MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES", do ano 2015 (DOC34), esta conta recebeu os 2 (dois) lançamentos contábeis citados acima, afetando o resultado do exercício em R$ 2.694.612,00.
7 - Conforme �Questão 7� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi instado a esclarecer os referidos lançamentos, apresentando a documentação comprobatória. Caso os referidos valores fossem referentes a Resultado Negativo de Equivalência Patrimonial, o contribuinte deveria apresentar a fundamentação legal para não ter feito a correspondente adição na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL.
8 - Em resposta (DOC19), o contribuinte informou apenas que os lançamentos questionados eram decorrentes de equivalência patrimonial. Para justificar a falta de qualquer ajuste na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, mencionou que "não foi efetuado nenhuma adição ou exclusão na apuração do Lucro Real, em razão dos prejuízos acumulados na empresa Masterzoo Indústria e Comércio de Rações". Nenhum documento ou informação adicionais foram apresentados.
9 - Conforme previsto no art. 389 do RIR/1999, cuja base legal é o art. 23 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a contrapartida dos ajustes nos investimentos avaliados por equivalência patrimonial não será computada na determinação do Lucro Real.
10 - Quanto à apuração da case de cálculo da CSLL, o art. 2°, § 1°, alínea "c", item "1", da Lei n° 7.689, 15 de dezembro de 1988, também estabelece que o resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido será adicionado.
11 - Uma vez que o contribuinte não apresentou qualquer documentação suporte dos lançamentos questionados, afirmando apenas tratarem-se de resultados negativos de equivalência patrimonial, não adicionados na apuração da base de cálculo dos tributos, mesmo sem qualquer respaldo legal para tanto, esta fiscalização ajustou os valores de Lucro Real e da base de cálculo da CSLL do ano 2015, mediante a adição dos valores correspondentes.
5.5 Falta de adição de despesa de multa de caráter punitivo
1 � Conforme extrato das contas contábeis �41504 - ENCARGOS E JUROS DE MORA� (Conta de Resultado � Despesas) e "41610 � MULTA FISCAL" (Conta de Resultado � Despesas) (DOC50 e DOC51), em 31/03/2016 o contribuinte contabilizou os seguintes valores relacionados a uma autuação fiscal de ICMS:
- Conta "41504":
_ R$ 5.040.000,00, com histórico de "ICMS DEBITADO PROVISAO MULTA AIIM";
_ R$ 7.176.760,00, com histórico de "PAGAMENTO DE JUROS PROVISAO JUROS AIIM.
1.2 - Conta "41610": R$ 7.381.988,39, com histórico de "ICMS DEBITADO VALOR PRINCIPAL AIIM".
1.3 - A contrapartida dos referidos lançamentos foi na conta "26401 - CONTINGENCIA FISCAL" (Passivo � Passivo Não Circulante), totalizando R$ 19.598.748,39, o qual permaneceu inalterado durante todo o ano de 2016 (DOC52);
2 - De acordo com a �Questão 14� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a apresentar a documentação comprobatória relacionada aos referidos lançamentos.
 3 � Em sua resposta, o contribuinte apresentou:
3.1 � Cópia do Auto de Infração e Imposição de Multa (AIIM) n° 3.054.405-1, lavrado pelo fisco do Estado de São Paulo, em 28/11/2006, pelo qual foram constituídos os seguintes débitos, relativos aos anos de 2001 a 2003 (DOC53):
_ Principal (ICMS): R$ 7.522.977,69;
_ Juros de Mora: R$ 5.904.821,38;
_ Multa: 10.789.930,00;
_ Total: R$ 24.217.729,07.
3.2 � Relatório de escritório de advocacia, datado de 23/06/2016, sobre os procedimentos de defesa do AIIM n° 3.054.405-1, o qual gerou a CDA n° 1.095.769.823 e a execução fiscal n° 1.532.769-57.2014.8.26.0014 (DOC54).
Neste documento, o advogado faz um histórico da autuação e da defesa, até aquela data, prevendo dois cenários possíveis para o desfecho da demanda. Em um destes cenários, os valores que seriam devidos são os mesmos que foram contabilizados pelo contribuinte, em 31/03/2016:
_ Principal: R$ 7.381.988,39;
_ Juros: R$ 7.176.760,00;
_ Multa: R$ 5.040.000,00;
_ Total: R$ 19.598.748,39.
3.3 - Nenhum outro documento ou informação foram apresentados.
4 � Em consulta a páginas abertas na internet do fisco de São Paulo e do Poder Judiciário do mesmo Estado, foi possível obter os seguintes documentos e informações:
4.1 - Extrato do contencioso administrativo gerado a partir do AIIM n° 3.054.405-1 (DOC55). Em 25/05/2007 houve o primeiro julgamento, pelo qual foi reduzido o valor do AIIM. Os Recursos Ordinário e Especial tiveram seu provimento negado, encerrando-se o litígio administrativo em 01/04/2011;
4.2 - Houve a inscrição em Dívida Ativa em 01/04/2013 (DOC56);
4.3 - A Ação de Execução foi proposta em 08/04/2014 (DOC57).
Em 14/05/2016 foi apresentada nova exceção de pré-executividade, questionando a apuração de vários valores da CDA. Após ser instada a pronunciar-se, a Fazenda Estadual solicitou suspensão da execução, para sanar as irregularidades. Foi reconhecido pelo juiz erro no cálculo dos juros. De resto, houve seguimento da execução, a qual culminou com a penhora de 0,8% do faturamento líquido mensal.
4.4 - Em 08/06/2017 foram propostos embargos de execução (DOC58). 5 - Os documentos e informações apresentados pelo contribuinte, assim como os coletados pela fiscalização, demonstram que os valores contabilizados como despesa em 31/03/2016, em contrapartida à conta de passivo não circulante "Contingência Fiscal", são decorrentes da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa pelo fisco de São Paulo. Dentre os valores contabilizados, o montante de R$ 5.040.000,00 é relativo à multa lançada de ofício, resultante de falta de pagamento de imposto.
6 - Nos termos do art. 344, § 5°, do RIR/1999, cuja base legal é o art. 41, § 5°, da Lei n° 8.981, de 1995, não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
7 - Uma vez que o contribuinte contabilizou como despesa o valor da multa decorrente de infração fiscal, no montante de R$ 5.040.000,00, e não adicionou tal valor na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, impõe-se que tal ajuste seja efetuado pela fiscalização.
5.6 Falta de adição de despesa com provisão
1 � Conforme extrato da conta contábil �41307 � INDENIZACOES TRABALHISTAS� (DOC59) (Conta de Resultados � Despesas), em 30/06/2016 o contribuinte contabilizou o montante total de R$ 306.170,12, em lançamentos com histórico de "PROVISOES PARA CONTINGENCIAS". O total lançado na referida conta de resultados no 2° trimestre foi de R$ 384.182,58. Já o total anual lançado foi de R$ 448.509,28.
2 - A contrapartida dos lançamentos efetuados em 30/06/2016 foi a conta "26402 - CONTINGENCIA TRABALHISTA" (Passivo � Passivo não circulante) (DOC60), a qual recebeu somente estes registros durante todo o ano, permanecendo o saldo inalterado até o final do período.
3 - Mediante a �Questão 16� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a apresentar a documentação comprobatória relacionada aos referidos lançamentos.
4 � Em sua resposta (DOC19), o contribuinte, como já o fizera em vários outros questionamentos efetuados por esta fiscalização, relacionados a contabilizações de custos ou despesas, informou que "Trata-se de lançamento efetuado a débito na conta contábil '27203 - Lucros / Prejuízos Exercícios Anteriores', tendo como contrapartida a conta contábil '27059 - Reservas para contingências'. Porém como relatado na resposta à questão 2.1, na conversão para o Plano Referencial a mesma a mesma foi indicada na ECD na conta mencionada".
5 - Do mesmo modo como em todos os casos anteriores nos quais esta inusitada explicação foi apresentada, a afirmação do contribuinte não procede:
5.1 - No Demonstrativo de Resultados do ano 2016 da AKRON (DOC28) enviado ao SPED por meio do arquivo da ECD, a conta contábil "INDENIZACOES TRABALHISTAS" apresenta um saldo final de R$ 448.509,28, que é o mesmo que consta no extrato razão da referida conta (DOC59);
5.2 - O DRE Contas Contábeis do 2° trimestre de 2016 da AKRON, constante na ECF (DOC62), apresenta um saldo na conta "41307 - INDENIZACOES TRABALHISTAS" de R$ 384.182,58. O resultado do trimestre ("Receitas" menos "Custos e Despesas") foi de R$ 1.163.400,43.
5.3 - O DRE Contas Referenciais do 2° trimestre de 2016 da AKRON, também constante na ECF (DOC63), apresenta um Resultado Líquido do Período de R$ 1.163.400,43. O resultado antes do IRPJ e da CSLL foi de R$ 1.524.234,25.
5.4 - As Partes "A" do LALUR e do LACS do 2º trimestre de 2016 da ECF apresentada pela AKRON (DOC64) informam que o Lucro Líquido antes do IRPJ e da CSLL é R$ 1.524.234,25, que é exatamente o mesmo valor do Lucro Líquido antes do IRPJ e da CSLL constante nas DRE's Contas Contábeis e Contas Referenciais da ECF (DOC62 e DOC63).
5.5 - Logo, diferentemente do afirmado pelo contribuinte, o montante de R$ 306.170,12, contabilizado como provisão para contingências trabalhistas, afetou o resultado contábil e fiscal do contribuinte do segundo trimestre do ano 2016.
6 - Nos termos do art. 13, inciso I, da Lei n° 9.249, de 1995, não são dedutíveis na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL as provisões para contingências trabalhistas.
7 - Uma vez o referido valor não foi adicionado pelo contribuinte na apuração da base de cálculo dos tributos do 2° trimestre de 2016, tal ajuste será efetuado pela fiscalização.
5.7 Glosa de despesa de aluguel não necessária
5.7.1 Registros contábeis de 2016
1 � Conforme instrumentos de alteração e de consolidação de contrato social arquivados na JUCESP (DOC03), pelo menos desde 2012 a AKRON tem sua sede na av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, bairro Vila Moinho Velho, São Paulo/SP. No cadastro CNPJ, o contribuinte encontra-se neste endereço desde 15/04/2010 (DOC65).
2 - O balanço patrimonial da AKRON, presente na ECD do ano calendário 2016 enviada ao SPED (DOC66), informa que, no início do período, faziam parte do ativo não circulante, como bens imóveis do imobilizado, os seguintes itens, assim registrados:
_ "TERRENO - TANCREDO NEVES I": R$ 1.650.000,00;
_ "EDIFICIOS E CONSTRUCOES - TANCREDO NEVES":R$ 4.970.339,08;
_ "(-) DEPRECIACAO IMOVEIS": R$ 359.598,39;
3 - Os referidos bens e a correspondente depreciação deixaram de constar no balanço do final do período. 4 - Conforme extratos das referidas contas contábeis, de n° "19002", "19003" e "19806" (DOC67, DOC68 e DOC69), em 30/06/2016 foram lançados em cada uma destas contas o valor necessário para zerar o saldo, com histórico de "VENDA DE IMOBILIZADO".
5 - A contrapartida dos lançamentos efetuados em 30/06/2016, nas contas citadas, foi na conta "15871 - ST. RAPHAEL EMPRE.IMOBIL.LTDA" (Ativo � Ativo Circulante) (DOC70), a qual recebeu também o lançamento a crédito no montante de R$ 85.740,69, também com histórico de "VENDA DE IMOBILIZADO", cuja contrapartida é a conta "43003 - BAIXAS DE MERC./PROD. POR PERDA/FURTO" (Conta de Resultados � Despesas). Este último lançamento provavelmente corresponde à cota de depreciação do ano 2016, do imóvel vendido, incorretamente lançada em conta de resultados distinta da conta de "DESPESA DE DEPRECIACAO".
6 - Nenhum outro valor foi contabilizado em contas de resultado, seja como receita de venda, custo, ou resultado líquido.
7 - A partir da data do registro da venda, foram lançados na conta "15871 - ST. RAPHAEL EMPRE.IMOBIL.LTDA" (DOC70), recebimentos parciais do crédito:
_ R$ 943.500,00, transferidos da conta "25613 - ST. RAPHAEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS", cujo saldo era decorrente de recebimentos de valores em 30/04/2016 - R$ 326.000,00, e 31/05/2016 - R$ 617.500,00 (DOC71);
_ R$ 200.000,00 em 31/07/2016;
_ R$ 200.000,00 em 31/08/2016.
8 - O conjunto de lançamentos listados acima indicam que a AKRON vendeu o imóvel no qual estava localizada a sua sede para a pessoa jurídica denominada ST. RAPHAEL EMPRE. IMOBIL. LTDA., pelo exato custo contábil do bem, líquido de depreciação, na data da alienação (R$ 6.175.000,00), o qual seria recebido de modo parcelado. O montante recebido durante o ano de 2016 foi de R$ 1.343.500,00, restando um saldo de R$ 4.831.500,00.
9 - Conforme informações constantes em Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) (DOC72), a AKRON adquiriu o terreno de 8.907,64 m², situado na Av. Presidente Tancredo Neves, 525, São Paulo/SP em 01/01/2006, pelo valor de R$ 1.650.000,00. O balanço patrimonial constante na DIPJ do ano 2011 demonstra que ao final deste ano a construção sobre o referido terreno já havia sido concluída (DOC92).
10 � Também consta na DOI a alienação do imóvel localizado no referido endereço, em 01/04/2016, por R$ 6.500.000,00 (o valor para fins de incidência do ITBI foi de R$ 9.282.737,80), para a pessoa jurídica denominada ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 11.117.734/0001-71 (DOC73).
11 - A ECD da AKRON do ano 2016, enviada ao SPED, possui a conta "41004 - ALUGUEIS" (Conta de Resultados � Despesa) (DOC74), a qual possui um lançamento inicial de R$ 230.000,00, em junho, e lançamentos mensais subsequentes no montante de R$ 180.000,00. O total apropriado em 2016 foi de R$ 1.130.000,00. Os históricos dos lançamentos indicam que o beneficiário dos referidos aluguéis seria a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda.
12 - O conjunto de lançamentos efetuados em 2016 indica que a AKRON vendeu o imóvel do ativo imobilizado no qual localiza-se sua sede e, na mesma data, celebrou negócio com a compradora a fim de locar o mesmo imóvel. O total recebido no ano pela venda foi de R$ 1.343.500,00, e o total apropriado a título de despesa de aluguel foi de R$ 1.130.000,00.
5.7.2 Registros contábeis de 2017
1 - Na ECD da AKRON do ano 2017, enviada ao SPED, a conta contábil "15871 - ST. RAPHAEL EMPRE.IMOBIL.LTDA", a qual registra o crédito decorrente da venda do imóvel no qual está localizada sua sede, possui apenas 2 lançamentos no ano, no montante total de R$ 674.000,00, restando umsaldo de crédito de R$ 4.157.500,00 (DOC75).
2 - A conta contábil que registra a despesa com aluguéis no período, "41004 - ALUGUEIS" (DOC76), recebe 10 lançamentos de valor individual de R$ 180.000,00, referentes a aluguéis devidos ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda.
3 - Logo, no ano de 2017, o total recebido pela venda do imóvel onde está localizada a sede da pessoa jurídica foi de R$ 674.000,00. O total apropriado de despesa de aluguel pela locação do mesmo imóvel foi de R$ 1.800.000,00.
4 - Também merece ser destacada a contabilização, no ano de 2017, de outros créditos para com a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda. Conforme já relatado no item 4.1.2 acima, a AKRON afirmou que o valor pago em 2013 à AEM, no montante de R$ 8.000.000,00, teria sido um adiantamento sujeito à devolução, sendo que o direito de crédito relativo a esta devolução foi reconhecido apenas na ECD do ano 2017. Também afirmou que parte do valor (R$ 2.750.000,00) já teria sido devolvido pela AEM, tendo sido entregue, porém, à ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda. A conta contábil que registraria esta devolução seria a "16004 - ST. RAPHAEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS" (DOC77).
5 - Logo, os registros contábeis da AKRON, relativos ao ano calendário 2017, informam que, além de ter apropriado uma despesa de aluguel do imóvel da sede de aproximadamente 3 vezes o valor recebido pela venda deste mesmo bem, o contribuinte ainda teria entregue ao devedor o montante de R$ 2.750.000,00.
5.7.3 Documentos e informações fornecidos pela AKRON 1 � Mediante a �Questão 12� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a apresentar o instrumento contratual relativo à alienação do imóvel situado na Av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, São Paulo/SP, contabilizada no ano 2016.
2 � Em sua resposta, o contribuinte apresentou "Compromisso Particular de Venda e Compra de Imóvel", datado de 01/04/2016, celebrado entre a AKRON e a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., com as seguintes características (DOC78):
2.1- É mencionado que a promitente vendedora (AKRON) era proprietária da parte ideal de 68,4012% do imóvel de matrícula 159.999, do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. A promitente compradora era titular da fração ideal restante de 31,5988% do mesmo imóvel, o qual possui uma área total de 8.907,64 m².
2.2 - A fração ideal de 68,4012% imóvel seria vendida por R$ 6.500.000,00, sendo pagos da seguinte forma:
- 5% do preço (R$ 325.000,00) até 29/04/2016, mediante TED;
- 10 parcelas mensais e sucessivas, de valor individual de R$ 617.500,00, sendo a primeira em 25/05/2016 e a última em 27/02/2017, mediante financiamento bancário a ser obtido pela compradora.
2.3 - A compradora seria imitida na posse do imóvel de forma precária no pagamento do sinal, e de forma definitiva quando da outorga da escritura de compra e venda.
2.4 - A partir da posse, as partes poderiam pactuar a locação para a continuidade da posse direta. 2.5 - Em caso de atraso no pagamento das parcelas, a compradora pagaria a atualização monetária pelo IGP-M, multa de 10%, além de juros de 1% ao mês.
2.6 - A falta de pagamento das parcelas pela compradora por mais de 10 dias úteis contados do vencimento acarretaria a rescisão do contrato de compra e venda, perdendo a compradora em favor da vendedora 10% das parcelas já pagas.
3 - Também foi apresentada cópia da matrícula do referido imóvel, de n° 159.999, a qual possui os seguintes registros principais (DOC78):
3.1 - Registro da venda da fração ideal de 31,5988% do imóvel, em 07/07/1995, para a Resco Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ nº 44.192.474/0001-58, por R$ 1.237.718,00;
3.2 - Registro da venda da fração ideal de 68,4012% do imóvel, em 30/09/2005, para a AKRON, por R$ 1.650.000,00;
3.3 - Registro datado de 02/01/2008, de que a Resco Comércio de Alimentos Ltda foi incorporada pela McDonald's Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ nº 42.591.651/0001-43, a qual passou a denominar-se Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
3.4 - Registro da venda, pela Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda., da fração ideal de 31,5988% do imóvel, em 28/09/2007, para a La Properties Participações Ltda., CNPJ nº 08.827.405/0001-00, por R$ 1.073.600,00;
3.5 - Registro da venda, pela La Properties Participações Ltda., da fração ideal de 31,5988% do imóvel, em 05/08/2008, para a Akron Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 10.229.717/0001-63, por R$ 4.785.007,00. Posteriormente, a compradora passou a denominar-se ST. Germain Empreendimentos Imobiliários Ltda.;
3.6 - Registro da integralização de capital pela ST. Germain Empreendimentos Imobiliários Ltda. na pessoa jurídica ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda. mediante a transmissão da fração ideal de 31,5988% do imóvel, em 01/08/2009, por R$ 4.785.000,00;
3.7 - Averbação, em 19/02/2015, de construção de prédio de 5 andares, garagem e depósito, com área total construída de 4.381,87 m², cuja conclusão teria ocorrido em período anterior.
3.8 - Registro da venda, pela AKRON, da fração ideal de 68,4012% do imóvel, em 01/04/2016, para a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda. por R$ 6.500.000,00.
4 � Conforme à �Questão 13� do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a apresentar o instrumento contratual que pactuou o pagamento de aluguéis à ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., pela locação do imóvel situado na Av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, São Paulo/SP, iniciado no ano 2016, imediatamente após a venda do imóvel.
5 � Em sua resposta, o contribuinte apresentou contrato de locação datado de 01/05/2016, celebrado entre a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda. (locadora) e a AKRON (locatária), relativo à fração ideal de 68,4012% do imóvel localizado na av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, São Paulo/SP (DOC79). O contrato teria um prazo de 30 meses, e o valor do aluguel seria de R$ 180.000,00 mensais, reajustados anualmente pelo IGP-M/FGV. Também seriam de responsabilidade do locatário as despesas com água, energia elétrica, IPTU ou qualquer outra taxa lançada sobre o imóvel. Como garantia do contrato de locação, o locatário entregaria ao locador o montante de R$ 230.000,00, o qual seria depositado em conta poupança, a ser devolvido ao final da locação, conjuntamente com seus acessórios. 5.7.4 A pessoa jurídica ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda.
1 � De acordo com o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 11.117.734/0001-71, foi inscrita em 21/08/2009, com domicílio no município de São Paulo/SP (DOC80). A atividade econômica é a Incorporação de Empreendimentos Imobiliários. Seu quadro societário é assim composto:
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DA IMPUGNAÇÃO
Inconformada, a contribuinte acostou impugnação (fls. 1092/1120) rebatendo a acusação fiscal e assentando linha de defesa assim resumida (destaques no original): 
PRELIMINAR
? os autos de infração (AI) são nulos, pois a ação fiscal durou 840 dias (de 18/07/2017 a 05/11/2019), violando, assim, os princípios constitucionais da eficiência e da legalidade, pois sua duração foi muito além dos 360 dias previstos na Lei 11.457/2007.
MÉRITO
DAS DESPESAS COM PROPAGANDA E MARKETING
 ? diz que todas as despesa restaram comprovadas por documentos e contratos. Nas suas literais palavras (fls. 1101) �Para que não haja dúvida quanto a correta apuração de dedução das despesas com propaganda e marketing, a Impugnante acosta a presente impugnação os contratos firmados para tal fim e demais documentos que guardam relação com o tema�.
DAS PERDAS E QUEBRAS DE ESTOQUE
? aduz que comercializa produtos para consumo animal (pet) e que existem perdas neste segmento, motivo pelo qual �sempre tomou o cuidado de registrar essas perdas para devida comprovação caso necessária� (fls. 1102).
DA DEDUTIBILIDADE DO 13º E FÉRIAS � VERBAS TRABALHISTAS
? assenta ser pacífica a possibilidade de deduzir tais despesas e que �É importante destacar que em nenhum momento da fiscalização foi solicitado a Impugnante esclarecimentos específicos sobre a natureza das verbas trabalhistas deduzidas, porém na lavratura dos autos de infração afirma-se uma suposta ausência de justificativa. Todo o procedimento de fiscalização está eivado pelo malicioso expediente utilizado pelos auditores fiscais, uma vez que sequer deram oportunidade para que a Impugnante pudesse esclarecer todas as questões atinentes aos autos de infração�. (fls. 1105)
DEDUÇÃO DE MULTA TRIBUTÁRIA
? alega a impugnante (fls. 1108/1111), �A construção realizada pelos auditores fiscais no relatório fiscal está totalmente equivocada, seria preciso saber sobre a composição da multa para aferir se tratava-se de valor dedutível ou não. Conforme demonstra-se na presente impugnação, a Impugnante deduziu apenas parte da multa que relaciona-se com infrações de que não resultam de falta ou insuficiência de pagamento de tributo, conforme comprova-se pelo documentos anexos (...) Pela leitura do regulamento do ICMS do Estado de São Paulo supracitado, verifica-se que a parcela da multa deduzida pela Impugnante relaciona-se com infrações de que não resultam de falta ou insuficiência de pagamento de tributo, ademais, o valor de R$ 5.040.000,00 apurado é inferior ao total da multa no equivalente a R$ 10.508.659,34 (sem juros). Conclui-se que o valor de R$ 5.040.000,00 deduzido pela Impugnante relaciona-se com infrações de que não resultam de falta ou insuficiência de pagamento de tributo, portanto, dedutíveis�.
DO RESULTADO NEGATIVO EM PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS  Masterzoo e Pet Club
? defende-se a autuada alegando �Ocorre que a ajuste contábil realizado pela Impugnante , lastreia-se na redução de capital realizada na Empresa Masterzoo Ind. E Com. de Rações LTDA na data de 07 de outubro de 2015, conforme documento anexo (...) Todas as etapas descritas nos artigos supracitados foram rigorosamente atendidas na redução do capital da empresa Masterzoo, não havendo que se falar em ausência de justificativa (...) Fica claro que a referida redução do capital social da empresa Masterzoo foi adequadamente retirada na determinação do lucro real, portanto, foi totalmente lícita e adequada a conduta da Impugnante (...) Conclui-se pela total improcedência da referida infração descrita pelos auditores fiscais, os quais, mais uma vez, desconsideraram a Lei os atos jurídicos perfeitos (publicação da redução de capital) para criar uma infração inexistente�. (fls. 1111/1114).
DOS REFLEXOS DA AUTUAÇÃO NA CONTABILIDADE DA IMPUGNANTE � �BIS IN IDEM� 
? conforme aduz sem sua peça recursal, �Em decorrência das diversas infrações lavradas ao arrepio da lei, os agentes fiscais ajustaram os lançamentos contábeis da Impugnante de acordo com que entenderam ser adequado, resultando em diferenças nas apurações, vejamos:  ? Falta de declaração em DCTF e falta de recolhimento do IRPJ do ano calendário 2015, apurado na ECF;  ? Falta de pagamento do Imposto de Renda e Contribuição Social incidente sobre as bases de cálculo estimativas em função de balanços de suspenção ou redução..Com o efeito cascata decorrente das infrações lavradas, revela-se como verdadeiro �bis in idem� autuar a Impugnante por alterações contábeis realizadas de ofício, vejamos o que dispõe o relatório fiscal, fls. 111 (...) E nosso ordenamento jurídico não é permitido que um mesmo fato seja utilizado mais de uma vez como lastro para configurar uma infração, ou seja, vedação ao bis in idem. A suposta infração tributária é uma só, e a sanção a ela aplicável deve ser adequada, necessária e proporcional à proteção do bem jurídico protegido pelo ordenamento e que foi desatendido pela conduta sancionada. A cumulatividade de sanções é incompatível com a garantia jurídica do ne bis in idem e com o princípio da proporcionalidade�. (fls. 1115/1117).
DA TRAVA DE 30% PARA DEDUÇÃO DE PREJUÍZO
?socorre-se de decisão que entende lhe ser favorável e que foi prolatada pelo STF (RE 591340 RG, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 09/10/2008, DJe-211 DIVULG 06-11-2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-07 PP-01437 LEXSTF v. 31, n. 361, 2009, p. 259-262 LEXSTF v. 31, n. 362, 2009, p. 276-279) e rebate a infração apontada pelo Fisco.
Finaliza requerendo (fls. 1118/1119):
/
/

DA DECISÃO RECORRIDA 
Encaminhados os autos ao crivo da DRJ/SPO, a 4ª Turma julgadora, depois de afastar a preliminar de nulidade por duração excessiva da ação fiscal, fez minucioso relato dos fatos e concluiu pela improcedência total da impugnação, mantendo os lançamentos e a qualificação da multa de ofício.
Decisão assim ementada:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2014, 2015, 2016 
NULIDADE. 
Não houve ato ou termo lavrado por pessoa incompetente e nem preterição do direito de defesa. Preliminar indeferida. 
DECADÊNCIA 
Não ocorreu a decadência, pois os autos de infração, que foram lavrados em novembro de 2019, abarcam apenas infrações cometidas nos anos-calendário de 2015 e 2016. Preliminar indeferida. 
DURAÇÃO DA AÇÃO FISCAL. 
Não há previsão legal que impeça uma suposta duração excessiva da ação fiscal. Preliminar indeferida. 
NORMAS E PROCEDIMENTOS DA RFB. LEI Nº 11.457/2007. CONSTITUIÇÃO. 
1. O art. 24 da Lei nº 11.457/2007 impõe prazo para que seja proferida a decisão administrativa, não para a conclusão da ação fiscal. 2. A instância administrativa não se manifesta a respeito de inconstitucionalidade, atribuição privativa do Poder Judiciário. Preliminares indeferidas. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2014, 2015, 2016 
LUCRO REAL. 
DESPESAS COM PROPAGANDA E MARKETING. 
Sem provas da efetiva prestação dos serviços, a glosa deve ser mantida. 
PERDAS E QUEBRAS DE ESTOQUE. 2014. 
Sem provas da efetividade das perdas de estoque, a glosa deve ser mantida. 
PROVISÃO INDEDUTÍVEL. 2016.
Sem prova de que a provisão constituída era de 13º salário e de férias, seu valor deve ser adicionado na apuração do lucro real. 
MULTA. NÃO RECOLHIMENTO. ICMS. 2016. 
Sem prova de que a multa registrada como despesa não é exclusivamente decorrente do não recolhimento de ICMS, seu valor deve ser adicionado na apuração do lucro real. 
INVESTIMENTO. PERDAS. EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL. 
Ganhos e perdas em participações societárias, cujo valor seja avaliado pelo método da equivalência patrimonial, não devem ser levados a contas de resultado. Portanto, as perdas que foram levadas a conta de despesa, deve ter seu valor adicionado na apuração do lucro real. 
IRPJ E CSLL NA ECF. NÃO RECOLHIMENTO. NÃO CONFESSADOS EM DCTF. 
Está correto constituir o crédito tributário com valores de IRPJ e de CSLL que constavam na ECF, mas que não foram recolhidos e nem confessados em DCTF. 
MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. 
Há previsão legal para a aplicação da multa isolada sobre o valor das estimativas não recolhidas concomitantemente com a multa de ofício sobre o valor das infrações apuradas. 
COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO. LIMITE DE 30%. 2016. 
Não há previsão legal para aplicar o instituto da denúncia espontânea após o início de fiscalização relacionada com a infração. 
AUTO REFLEXO. CSLL. 
O decidido quanto ao IRPJ aplica-se à tributação dele decorrente. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Novamente inconformada, a contribuinte interpôs recurso voluntário ao CARF (fls. 1303/1349), no qual, além de rebater a decisão a quo, praticamente repisa, de forma quase literal, os argumentos aduzidos na impugnação inaugural, não tendo juntado documentos.
Posteriormente, em 24/02/2023 juntou aos autos �Memoriais� (fls. 1367/1371),
É o relatório do essencial em apertada síntese.
























 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 121/11/2020 � fls. 1300 � protocolização do RV em 09/12/2020 � fls. 1301), a representação da recorrente está corretamente formalizada (fls. 1121/1161 e 1350) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
De preâmbulo, consigno que ESTE processo (nº 10880.744435/2019-73) e o PA nº 10880.744428/2019-71 têm origem na mesma ação fiscal, referem-se aos mesmos anos-calendário, foram finalizados concomitantemente e algumas matérias infracionais se repetem em ambos (SEM QUE HAJA DUPLICIDADE), como, por exemplo, �glosa de custos e despesas�, sendo formalizados em autos apartados em razão de imputação de solidariedade aos sócios em apenas algumas destas infrações. Além disso, no caso do PA nº 10880.744428/2019-71, a multa foi qualificada.
Em suma, no Processo nº 10880.744428/2019-71 (também em julgamento nesta sessão do Colegiado), além da imputação de solidariedade Eugenio Marraccini, Lívia Peres Camargo Marraccini e Vinicius Eugenio Marraccini, apontam-se DUAS infrações e multa de ofício qualificada de 150%:
Veja-se (PA nº 10880.744428/2019-71):
/

/
De outro giro NESTE processo (nº 10880.744435/2019-73), também em julgamento nesta sessão do Colegiado, não há imputação de solidariedade, as infrações são em número de OITO e a multa de ofício é de 75%:
/

/

/

/

/
/

/

/

/
Em razão destes fatos, muitas alegações, aduções, referências, documentos, podem fazer parte de ambos os processos, sem que  haja duplicidade de lançamentos. 
Muitas vezes, também, os argumentos das partes e da decisão recorrida podem fazer referência a tópicos que se encontram somente em um processo e não no outro, sem que isso signifique perda ou prejuízo para quaisquer dos envolvidos.
Exemplo disso, a arguição de decadência que foi suscitada pela recorrente no PA nº 10880.744428/2019-71 e não foi NESTE quando da impugnação, mas que foi novamente levantada no RV.
De outro giro, na decisão da DRJ, constam os argumentos do voto condutor nos dois processos, mesmo não tendo sido arguido na impugnação (fls. 1118/1119).
Sumariando, poderão existir citações, inclusive no voto deste Relator, que se reportarão aos dois processos ou apenas a um deles, sem que isso signifique prejuízo ao decidido, devendo ser abstraídas as colocações que não tiverem pertinência direta com o que está contido no respectivo PA.
Assim, com fundamento nos princípios do informalismo moderado que rege o processo administrativo-fiscal, da fungibilidade e por economia e celeridade processuais, todos os argumentos serão acolhidos, apreciados e devidamente separados em relação a cada processo e matéria.
Dito isto, ao voto.
Em preliminar, sustenta a recorrente ser nulo o procedimento fiscal em razão de uma possível �Ausência dos requisitos mínimos previstos em Lei� (RV � fls. 1814/1816).
Nas palavras da defesa, �Em uma primeira análise do acórdão recorrido, percebe-se que este não atende os requisitos mínimos, de uma decisão administrativa, previstos na nossa legislação. Em que pese a extensão do acórdão, sua maior parte consiste em uma reprodução do auto de infração discutido, utilizando-o, inclusive, como própria �fundamentação�, além da utilização de valores abstratos, não se aprofundando aos fundamentos legais e razões de defesa suscitadas pelos impugnantes. Por intermédio da Lei nº 13655/2018, foram inseridos dez artigos à Lei de Introdução às Normas do Direito - LINDB (artigos 20 a 30), com o objetivo de garantir uma maior segurança jurídica e eficiência às situações que envolvam a atuação da Administração Pública, bem como reduzir a reprodução automática de decisões subjetivas e superficiais que não considerem as particularidades do caso concreto
Com a devida vênia, penso que a manifestação não se sustenta.
Primeiro porque a decisão de 1º Grau, ao revés do pensar da defesa, mostrou-se sólida, robusta e seguiu todos os trâmites processuais e procedimentais que a legislação exige, especialmente, como suscitado no RV, o artigo 31, do PAF �Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)�.
Segundo porque, na mesma linha, em relação ao indigitado artigo 20, da LINDB reclamado no RV (e trazido no rodapé deste voto), não vislumbro qualquer �abstrativismo� jurídico na decisão, nem falta de motivação ou de adequação do que foi decidido com as provas e argumentos analisados.
Acerca do �achismo� alegado pela parte combatente, do mesmo modo tal assertiva se revela em clara insatisfação com o que foi decidido, posto que a narrativa feita pelo voto condutor mostra coerência, sentido lógico e análise jurídica correta e vinculada às provas presentes nos autos.
Por fim, o fato de a decisão de 1º Piso se opor veementemente ao que foi trazido pelas interessadas nas impugnações, quando fazem alusão ao artigo 28, da LIND � (Decreto-lei nº 4.657/1942) apenas traduz o pensamento do Colegiado de que �(...) A ameaça, implícita, resultante da alusão ao art. �Art. 28, do Decreto-Lei 4.657/1942, LINDB, é inócua, pois não há, neste processo, qualquer prova, nem mesmo indício, de que algum agente público tenha tomado alguma decisão ou emitido alguma opinião com dolo ou cometido erro grosseiro. (...)� (Ac. DRJ � fls. 1767)
Em outro dizer, não há nos autos, realmente, nada que aponte na linha que a defesa sustentou, ou seja, que qualquer agente público tenha tido tal [delituoso] comportamento no desempenho de suas funções nestes autos.
Preliminar rejeitada.
A segunda preliminar trata de decadência.
Embora nem sequer devesse ser conhecida tal arguição, visto que não constou da impugnação inaugural, considerando os aspectos peculiares que envolvem este processo e o PA nº 10880.744428/2019-71, acolho a manifestação e a analiso.
Pois bem, os lançamentos aqui discutidos reportam-se aos anos-calendário de 2014 a 2016, período em que a recorrente optou pelo regime do Lucro Real Anual.
Desse modo, como os fatos geradores do IRPJ e da CSLL se completam no dia 31 de dezembro do ano respectivo, no caso, 31/12/2014, 31/12/2015 e 31/12/2016, passa a fluir daí o lustro quinquenal, cujo ato final se dá em 31/12/2019, 31/12/2020 e 31/12/2021, respectivamente.
Ora, mesmo assumindo o mais antigo dos períodos, 2014, longe está de ter havido qualquer decadência, isso porque a ciência à recorrente foi formalizada em 05/11/2019 (fls. 1087).
Preliminar de decadência rejeitada.
Há mais, uma preliminar de nulidade, essa por suposta duração excessiva da ação fiscal. (RV � fls. 1310/1314).
A respeito da primeira delas, consoante disposições do artigo 24, da Lei nº 11.457/2007, �É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte�. Ou seja, o que a legislação determina é prazo para JULGAMENTO de protocolos, defesas e petições, NÃO para DESENVOLVIMENTO E ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL.
Na verdade, os procedimentos de auditoria são normatizados mediante Portarias, no caso, a Portaria RFB nº 6478, de 29 de dezembro de 2017, in verbis:
Art. 11. Os procedimentos fiscais deverão ser executados nos seguintes prazos: 
I - 120 (cento e vinte) dias, no caso de procedimento de fiscalização; e 
II - 60 (sessenta) dias, no caso de procedimento fiscal de diligência. 
§ 1º Os prazos de que trata o caput poderão ser prorrogados até a efetiva conclusão do procedimento fiscal e serão contínuos, excluindo-se da sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento, conforme os termos do art. 5º do Decreto nº 70.235, de 1972. 
§ 2º Para fins de controle administrativo, a contagem do prazo do procedimento fiscal far-se-á a partir da data da expedição do TDPF, salvo nos casos de expedição de TDPF-E, nos quais a contagem far-se-á a partir da data de início do procedimento fiscal.
Em suma, não há prazo fatal para realização dos procedimentos fiscais.
Claro que, dentro do princípio da razoabilidade, deve-se buscar que as ações fiscais primem pela celeridade possível, desde que observadas as nuances específicas de cada procedimento.
No caso concreto, as recorrentes reclamam que a fiscalização durou 840 dias, ou seja, mais de dois anos.
Ocorre que � e isso passou in albis na manifestação da defendente -, a ação fiscal, além da complexidade inquestionável de que se revestiu, abrangeu quatro anos-calendário (2013 a 2016) com dezenas de intimações e análises documentais e contábeis, tudo enfeixado em três processos distintos (PA nº 10880.741163/2018-79 � 10880.744428/2019-71 e 10880.744435/2019-73) com mais de 20.000 páginas.
Ou seja, período temporal plenamente de acordo com a concretude dos fatos, de forma que o pleito não pode ser provido.
Rejeito a preliminar de nulidade acima analisada.
No mérito, são OITO as infrações apuradas pela Fiscalização e todas elas mantidas pela decisão a quo.
Pois bem, no RV acostado aos autos (fls. 1303/1349), a recorrente AKRON COMERCIAL - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E ALIMENTOS DE USO ANIMAL LTDA. repete, basicamente e de forma quase literal, com pequenos acréscimos de argumentos, o discorrido na impugnação inaugural, sem acrescentar qualquer argumento novo ou juntar documentos probatórios de suas aduções.
Em outras palavras, os documentos enfeixados ao processo são, TODOS, os que foram entregues no curso da ação fiscal ou com a impugnação e já foram analisados minudentemente pela Turma a quo.
Assim, sem haver nenhum argumento novo ou documento que justifique uma nova visão dos fatos, e por entender que a decisão a quo analisou detalhadamente a matéria, tendo se pronunciado sobre todos os itens apontados pela contribuinte e solidários nas impugnações (e que foram basicamente os mesmos trazidos em seu recurso voluntário), adoto como minhas e como se de minha lavra pessoal fossem, na forma do artigo 50, V, § 1º, da Lei nº 9.784/1999 e artigo 114, § 12, I, do RICARF vigente (Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023), as razões de decidir externadas pela decisão recorrida no Acórdão nº 16-96.799 � 4ª Turma da DRJ/SPO, sessão de 26 de junho de 2020, relatoria do Julgador Sansão Glezer, abaixo reproduzida � (fls. 1246/1279 - todos os destaques são do original).
A ordem e o título dos itens do voto serão iguais aos da impugnação, com acréscimo do ano-calendário em que ocorreu a infração.
DESPESAS COM PROPAGANDA E MARKETING. 2016.
O interessado invoca o art. 366, do RIR/99, e diz trazer, como provas:
1 - notas de débitos;
2 - relação de notas fiscais que lastreariam as despesas com propaganda e marketing (fls. 1059/1073); e,
3 - contratos que prevêem o ressarcimento de despesas, para lastrear os pagamentos. 
Um exame no e-processo mostra que não há indicação dessas provas:
/
Tampouco a numeração das folhas faz sentido, visto que o �Termo de Análise de Solicitação de Juntada", que precede a impugnação, leva o nº 1090, como segue:
/
Note-se que a fl. 1073 contem planilha de créditos de PIS e COFINS, e a fl. 1070, se refere a contrato com a �BRAD PREST DE SERV EM ASS DIVULG EPROM DE VENDAS EIRELI EPP�, sendo elementos acostados no curso da ação fiscal.
Há, no e-processo, o arquivo de despesas com publicidade, como segue:
/
O conteúdo, acostado no curso da ação fiscal, é o que consta no RF, a saber: notas de débito, padronizadas, embora emitidas em favor de empresas diferentes.
Sem outros documentos hábeis a comprovar as despesas, isoladamente, as notas de débito nada provam. 
Examinando os contratos de prestação de serviços, apresentados pela AKRON, juntamente com a impugnação, verifica-se que o primeiro deles, às fls. 1162 a 1167, firmado com a �BRAD Prestação de Serviços em Assessoria, Divulgação e Promoção de Vendas EIRELI � EPP�, traz o seguinte, dentre outros ajustes:
//
O segundo contrato, às fls. 1168 a 1173, firmado com a �BREEDERS Comércio de Produtos e Alimentos Uso Animal Ltda. - EPP�, é praticamente idêntico ao primeiro, exceto pelo valor, que, neste caso, é de R$ 15.000,00 por mês.
O terceiro, às fls. 1174 a 1179, firmado com a �Lucca Coatti Marraccini - EPP�, também segue o mesmo padrão, sendo o valor mensal de R$ 10.000,00.
O quarto, às fls. 1174 a 1179, firmado com a �RNV Transportes Ltda. - EPP�, difere apenas no objeto, que deixa de ser algum tipo de divulgação e assessorias variadas, para ser �prestação de serviços de Transporte Rodoviário de Cargas e a Carga e Descarga de Mercadorias� (sic), sendo o valor mensal de R$ 8.000,00, seguindo, de resto, o mesmo padrão dos demais.
Assim, os contratos desacompanhados das respectivas notas fiscais e da efetiva prestação dos serviços, nada provam.
E a AKRON sequer mencionou em apresentar notas fiscais, mas, tão-somente, �relação de notas fiscais�, aliás, não encontrada no processo.
Portanto, sem a apresentação das notas fiscais, previstas nos contratos como condição para o pagamento, e sem as provas da efetiva prestação dos serviços, a glosa deve ser mantida.
PERDAS E QUEBRAS DE ESTOQUE. 2014. 
O interessado, além de invocar o art. 204, do RICMS de SP - vigente em 2014, para justificar a falta de emissão de Nota Fiscal para o transporte de inservíveis, para fins de descarte -, diz trazer, como provas:
1 - declarações (fls. 499/514, documentos não pagináveis); e, 
2 - fotos das mercadorias danificadas. 
O art. 204, do RICMS de SP, vigente em 2014, foi assim transcrito pela AKRON:
/
Uma simples leitura mostra que essa norma veda �a emissão de documento fiscal que não corresponda a uma efetiva saída de mercadoria ...�.
Os dispositivos a respeito das exceções não foram mencionados pelo interessado.
No entanto, a teor do dispositivo legal transcrito, é certo que o descarte de inservíveis exige �uma efetiva saída de mercadoria�, e, portanto, a emissão da respectiva Nota Fiscal, com natureza de operação de �simples remessa", ou equivalente.
A respeito desse item da autuação, a fiscalização anexou ao e-processo os seguintes arquivos:
/
O DOC20 é o Razão da conta em tela, como segue:
/
O DOC21 é constituído das 12 declarações mensais a que se referiu a fiscalização. Eis seu final, referente a janeiro:
/
A respeito do valor probatório da declaração, veja-se a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC) 
�Art. 408. As declarações constantes do documento particular escrito e assinado ou somente assinado presumem-se verdadeiras em relação ao signatário. 
Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência de determinado fato, o documento particular prova a ciência, mas não o fato em si, incumbindo o ônus de prová-lo ao interessado em sua veracidade�. 
Já as fotos, isoladamente, não possuem qualquer valor probante.
E o RIR/99 estabelecia que:
�Art. 291. Integrará também o custo o valor (Lei nº 4.506, de 1964, art. 46, incisos V e VI): 
 - das quebras e perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação, no transporte e manuseio; 
II - das quebras ou perdas de estoque por deterioração, obsolescência ou pela ocorrência de riscos não cobertos por seguros, desde que comprovadas: 
a) por laudo ou certificado de autoridade sanitária ou de segurança, que especifique e identifique as quantidades destruídas ou inutilizadas e as razões da providência; 
b) por certificado de autoridade competente, nos casos de incêndios, inundações ou outros eventos semelhantes; 
c) mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruição de bens obsoletos, invendáveis ou danificados, quando não houver valor residual apurável�. (grifei) 
Portanto, sem apresentação dessas provas, a glosa deve ser mantida. 
DEDUTIBILIDADE DO 13º E FÉRIAS � VERBAS TRABALHISTAS. 2016. 
O interessado alega que a classificação da infração como sendo como �Falta de adição de despesa com provisão� está errada, pois seria, na realidade, dedução de verbas trabalhistas, obviamente dedutíveis, como 13º salário e 1/3 de férias, nos moldes do art. 13, da lei 9.249/1995.
Não há dúvida de que a contrapartida dessas provisões são dedutíveis, conforme os arts. 335, 337 e 338, todos do RIR/99. E a ementa da transcrita Solução de Consulta Cosit nº 89 não poderia afirmar o contrário.
Alega, entretanto, que não foi solicitado esclarecimento específico sobre a natureza das verbas trabalhistas deduzidas, apesar de que a fiscalização teria afirmado a ausência de justificativa.
Veja-se a intimação e respectiva resposta, a respeito do tema:
/
Ou seja: tenta explicar-se reportando lançamentos contábeis carentes de sentido, e sem qualquer relação com a indagação efetuada.
Além disso, reporta supostos erros na conversão de contas para a ECD, mas não apresenta sua escrituração original.
Por fim, as provisões de 13º salário e férias exigem, como respaldo, a elaboração de planilhas próprias para esses fins, por empregado e por mês de aquisição desses direitos, que não foram apresentadas.
Portanto, o valor da contrapartida da �Provisão para Contingências� deve ser adicionado na apuração do lucro real
DEDUÇÃO DE MULTA TRIBUTÁRIA. 2016. 
O interessado alega que, além da multa de ofício (punitiva), por falta de recolhimento de ICMS-SP, sofreu outras multas, por descumprimento de obrigações acessórias, e cujos valores estariam incluídos no valor total da multa que a fiscalização adicionou ao lucro real. Mais especificamente, sustenta que sofreu três tipos de multa, a saber:
/
Alega, ainda, que os itens (ii) e (iii) representam as multas sofridas, que não decorreriam de falta ou insuficiência de pagamento de tributo, sendo, portanto, dedutíveis, nos termos do § 5º do art. 344, do RIR/99.
Consulta ao AIIM mostra que, de fato, o interessado sofreu duas multas por descumprimento de obrigações acessórias, como segue:
/
/
//
RESULTADO NEGATIVO EM PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. 2015.
A redução de capital na Masterzoo não está em discussão, mas, sim, o fato de que o interessado avaliava essa participação societária pelo método da equivalência patrimonial (MEP) e, portanto, não deveria ter levado as perdas para conta de resultado, pois a Subseção IV - Investimento em Sociedades Coligadas ou Controladas Avaliado pelo Valor de Patrimônio Líquido, do RIR/99, estabelecia que: 
�Art. 387. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou controlada, de acordo com o disposto no art. 248 da Lei nº 6.404, de 1976, e as seguintes normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 21, eDecreto-Lei nº 1.648, de 1978, art. 1º, inciso III): 
I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço patrimonial ou balancete de verificação da coligada ou controlada levantado na mesma data do balanço do contribuinte ou até dois meses, no máximo, antes dessa data, com observância da lei comercial, inclusive quanto à dedução das participações nos resultados e da provisão para o imposto de renda; 
(...) 
Art. 388. O valor do investimento na data do balanço (art. 387, I), deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido determinado de acordo com o disposto no artigo anterior, mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 22). 
§ 1º Os lucros ou dividendos distribuídos pela coligada ou controlada deverão ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor de patrimônio líquido do investimento, e não influenciarão as contas de resultado (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 22, parágrafo único). (...)
�Art. 389. A contrapartida do ajuste de que trata o art. 388, por aumento ou redução no valor de patrimônio líquido do investimento, não será computada na determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 23, e Decreto-Lei nº 1.648, de 1978, art. 1º, inciso IV).
§ 1º Não serão computadas na determinação do lucro real as contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da amortização do ágio ou deságio na aquisição de investimentos em sociedades estrangeiras coligadas ou controladas que não funcionem no País (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 23, parágrafo único, e Decreto-Lei nº 1.648, de 1978, art. 1º, inciso IV). (...)�. (grifei e negritei) 
Ou seja: a utilização do MEP impõe que ganhos e perdas não podem alterar o lucro real, razão pela qual seus respectivos valores são lançados a débito ou a crédito da conta de investimento (art. 388, do RIR/99), e não em conta de resultado.
Assim, caso o contribuinte não siga o procedimento contábil apontado no RIR/99, e registre ganhos ou perdas em contas de resultado, os respectivos valores devem, respectivamente, ajustar o lucro real, da seguinte forma: os ganhos devem ser exluídos e as perdas devem ser adicionadas.
Constatada a falta desse ajuste, cabe à fiscalização efetuá-lo, de modo que a adição promovida pela fiscalização está correta.
REFLEXOS DA AUTUAÇÃO NA CONTABILIDADE - �BIS IN IDEM�. 2015.
A fiscalização não ajustou lançamentos contábeis, conforme afirma o interessado, mas, apenas apurou as infrações e respectivas bases de cálculo, para fins de constituição do crédito tributário.Assim, quanto à �Falta de declaração em DCTF e falta de recolhimento do IRPJ do ano calendário 2015, apurado na ECF� (sic), foram lançados, para fins de correta constituição do crédito tributário, os valores de IRPJ e de CSLL que constavam na ECF, mas que não foram recolhidos pelo interessado, e nem confessados em DCTF.
Portanto, neste quesito, não há que se falar em tributação em dobro.
O interessado se insurge, também, contra a parte da autuação decorrente de �Falta de pagamento do Imposto de Renda e Contribuição Social incidente sobre as bases de cálculo estimativas em função de balanços de suspenção ou redução� (sic).
Parece que o interessado, neste ponto, contesta a aplicação das multas isoladas sobre as estimativas não recolhidas, cujos cálculos levam em conta, por óbvio, o efeito do valor das infrações, para fins da correta apuração das bases de cálculo das multas.
O motivo dessa contestação seria um suposto �bis in idem�, que alegadamente, estaria ocorrendo quando, sobre o valor da infração identificada, além do IRPJ e acréscimos legais lançados de ofício, esse mesmo valor da infração serve de base de cálculo para o lançamento da respectiva multa isolada.
No entanto, desde a publicação da MP nº 351, de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 2007, há base legal para esse procedimento, como segue:
 Art. 14. O art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação, transformando-se as alíneas a ,b e c do § 2º nos incisos I, II e III: 
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente,
(...)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
(...)� 
E a Lei nº 9.430, de 1996, determinou que: 
�Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.(Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência) 
§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento. 
§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento. 
§ 3º A pessoa jurídica que optar pela pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior. 
(...)� 
E a IN RFB nº 1700, de 14 de março de 2017, evidencia o entendimento oficial da RFB a respeito da multa isolada: 
�Art. 53. Verificada a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa, após o término do ano-calendário, o lançamento de ofício abrangerá: 
I - a multa de ofício de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL no ano-calendário correspondente; e 
II - o IRPJ ou a CSLL devido com base no lucro real ou no resultado ajustado apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do tributo". (grifei e negritei) 
Portanto, há previsão legal para a aplicação da multa isolada, de modo que ela deve ser mantida.
TRAVA DE 30% PARA DEDUÇÃO DE PREJUÍZO. 2016.
O interessado admite que o mérito da questão está superado, mas requer o direito de retificação e pagamento de eventual imposto adicional, sem incidência de multa.
Não há previsão legal para atender esse pleito, pois o CTN é muito claro quanto a esta possibilidade: 
�Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração�. (grifei) 
E apesar dessa restrição, o RIR/99 é mais brando, como segue: 
Art. 909. A pessoa física ou jurídica submetida à ação fiscal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente à data do recebimento do termo de início da fiscalização, o imposto já declarado, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 47, eLei nº 9.532, de 1997, art. 70, II)�. (grifei) 
As oportunidades previstas em lei não foram aproveitadas pela AKRON, de modo que o pleito deve ser negado.
AUTO REFLEXO. CSLL. 
O decidido quanto ao IRPJ aplica-se à tributação dele decorrente.
Portanto, VOTO por MANTER, na íntegra, o crédito tributário lançado.
Pois bem, traduzido na íntegra o voto condutor da Relatoria de 1º Piso, com o qual, já dito antes, concordo, a ele adiciono mais alguns aspectos que entendo relevantes.
Antes, relembro as nuances peculiares deste processo (nº 10880.744435/1019-73) e do nº 10880.744428/2019-71, da mesma recorrente, onde argumentos e decisões podem se referir a ambos os PA ou pertencerem apenas a um deles, devendo-se fazer a necessária abstração e adaptação a cada caso relatado.
Nesta linha, de forma genérica e reportando-me à ação fiscal como um todo uno e indissociável, trago os seguintes fragmentos, que tanto podem aproveitar aos dois PA como apenas a um deles.
Nesse contexto, debruço-me inicialmente sobre as assertivas da recorrente de que a decisão de 1º Grau seria nula porque �Em que pese a extensão do acórdão, sua maior parte consiste em uma reprodução do auto de infração discutido, utilizando-o, inclusive, como própria �fundamentação�, além da utilização de valores abstratos, não se aprofundando aos fundamentos legais e razões de defesa suscitadas pelos impugnantes (...). A leitura do acórdão recorrido revela que os julgadores utilizaram como fundamentação os próprios autos de infrações fiscais lavrados, que, por sua vez, desconsideraram contratos civis firmados dentro dos limites das leis brasileiras, avaliaram tomadas de decisões pela empresa como não vantajosas e desnecessárias, sem total capacidade para tanto, consideraram contratos como forjados, confundiram conceitos de �controladas; coligadas; interligadas e grupo famíliar�, apenas com base em �achismos pessoais�. 
Ora, a decisão a quo NÃO adotou o narrado pelo autor do procedimento, mas, apenas, como é absolutamente rotineiro, ponderou os relatos e documentos acostados pela Autoridade Fiscal e confrontou-os com o aduzido e juntado pela parte adversa para chegar às suas conclusões e prolatar seu voto.
Se neste balanço de idéias e documentos, concluiu pela posição do Fisco, não quer dizer que a análise foi unilateral. Ao contrário, como mostra o Acórdão recorrido, criteriosamente a decisão de 1º Piso fez profunda e substancial apreciação de todo o arcabouço narrativo e documental e a reprodução de trechos do Relatório Fiscal prestou-se a mostrar tal posição.
Aliás, não teria o menor sentido que o Relator de um processo, de qualquer área do direito, concordando com os termos de alguma peça dos autos, não a pudesse reproduzir, tendo que reescrevê-la, mesmo que para dizer a mesmíssima coisa.
Então, não há �achismo� algum, mas análise, narrativa, ponderações, argumentos e conclusão absolutamente de acordo com as normas que regem o processo administrativo fiscal e com sustentação na legislação, doutrina e jurisprudência.
Outro ponto que entendo pertinente é olhar perscrutar a engenharia contábil articulada pela recorrente e muito bem mostrada pelo Fisco e ratificada pela decisão de 1º Piso.
Exemplificativamente, a contabilização dos valores pagos à AEM, assim como a eventual afetação de contas de resultado, tendo sido localizada, no balancete de 2013, a conta contábil �15875 - Adiantamento a Fornecedores� (Passivo � Passivo Circulante), a qual apresenta um total anual de lançamentos a débito de R$ 8.561.720,55, dentre os quais há um lançamento no valor de 5.000.000,00 em 31/10/2013, e outro de 3.000.000,00 em 30/11/2013, cujos históricos não mencionam o destinatário dos recursos.Esta conta encerra o ano com saldo de exatos R$ 8.000.000,08.
Durante o ano de 2014, esta conta recebeu alguns lançamentos a débito e a crédito, mantendo-se o saldo da conta acima de 8 milhões de reais até o dia 31/12/2014, quando o montante de R$ 8.419.293,11 é transferido para a conta �19903 - Fundo de Comércio � Adquirido� (Ativo Não Circulante � Intangível), restando na conta de �Adiantamento a Fornecedores� um saldo de R$ 211.077,72.
A ECD da AKRON, relativa ao ano calendário 2016, não registra qualquer valor a receber ou crédito para com a AEM. Também não registra qualquer valor recebido da AEM a título de devolução dos honorários anteriormente pagos. Somente na ECD do ano calendário 2017, a qual foi remetida ao SPED em maio de 2018, após o início do procedimento de diligência junto a este contribuinte, foi criada a conta contábil �16003 - Advocacia Eduardo Mirleu� (Ativo � Ativo Não Circulante), que recebeu lançamento inicial de R$ 9.000.000,00, em contrapartida a conta "27034 - Reserva para aumento de capital" (Patrimônio Líquido � Reservas de Capital).
Ora, lançamento em contrapartida a conta de patrimônio líquido indica que o crédito para com o referido escritório de advocacia não constava no balanço patrimonial do início do período, e se tem, no caso, um verdadeiro �ajuste devedor de exercícios anteriores�, sem nada circular por contas de resultado.
Questionada, a recorrente informou ter pago à AEM, de modo antecipado, entre outubro e novembro de 2013, o montante de R$ 8.000.000,00 por conta da contratação para prestação de serviço de assessoria para a aquisição de uma participação. 
Ocorre que, mesmo não tendo havido qualquer ato de prestação de serviço por parte da contratada, em função da desistência do negócio de compra da participação societária, os recursos financeiros continuaram em poder da contratada, não tendo, a AKRON, tomado qualquer medida para reavê-los.
Em síntese, não comprovada a prestação de qualquer serviço prestado pela AEM à AKRON, fato reconhecido pela própria recorrente, valores levados ao resultado em decorrência dos pagamentos efetuados à AEM, devem ser considerado indedutíveis na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL. E foi o que efetivamente ocorreu no ano 2015, quando parte dos valores foi levada a resultados a título de baixa de ativo intangível, afetando as bases imponíveis das duas exações.
Outro ponto que merece destaque, o pagamento feito à CONSULTAN Consultoria, Assessoria e Negócios Empresariais Ltda. (CONSULTAN), CNPJ nº 62.620.125/0001-71, no importe de R$ 1.000.000,00 em 22/08/2013, a título de antecipação (de um total de R$ 10.500.000,00 que seriam pagos em razão da prestação de serviços de assessoria e consultoria na análise dos tributos a que estaria submetido a contratante, em especial dos débitos junto à Procuradoria Geral do Estado de São Paulo (DOC09B). O objetivo seria detectar inconstitucionalidades, valores indevidos, redução ou extinção de débitos, e a liberação das garantias penhoradas na execução a que se refere a inscrição em dívida ativa do Estado de São Paulo n° 1.095.769.823, que totalizava R$ 49.463.725,23 à época. A contratada prestaria o serviço de extinção dos débitos, a ser concedido pela PGE. Os honorários seriam de R$ 10.500.000,00, devidos no caso de extinção do passivo tributário a que se refere a Certidão de Dívida Ativa (CDA) n° 1.095.769.823, e pagos parceladamente.
Ocorre que, como constatado e não desmentido pela interessada, a AKRON teria contratado a CONSULTAN, ao custo de R$ 10.500.000,00, e pago R$ 1.000.000,00 antes mesmo da realização da primeira reunião com os representantes da contratada, para uma prestação de serviços que essa estaria impedida legalmente de executar.
Mais, que tal contrato teria sido rescindido cerca de 30 dias após a sua celebração, sem que a contratada houvesse feito absolutamente nada, com quitação mútua entre as partes.
A contabilização do crédito para com a CONSULTAN, presente na ECD do ano 2017, enviada ao SPED após o início do procedimento de diligência junto à recorrente, teve o objetivo de adequar a escrita contábil à �versão dos fatos� apresentada pela AKRON à fiscalização.
Entretanto, até mesmo esta contabilização extemporânea de crédito de R$ 1.000.000,00 para com a CONSULTAN contradiz o �instrumento de distrato� entregue à fiscalização. Segundo este documento, as partes concediam-se mútua quitação, inclusive quanto a honorários pagos, renunciando a qualquer direito em função do contrato anterior. Portanto, não haveria fundamento para o registro do referido crédito.
Concluindo, a ECD da AKRON, enviada ao SPED antes do início deste procedimento fiscal, nem mesmo contabilizava o pagamento do expressivo valor de R$ 1.000.000,00. Igualmente, não há comprovação de qualquer serviço lícito prestado pela CONSULTAN à AKRON. A própria contratante afirma que nenhum serviço foi prestado.
Ou seja, despesa indedutível.
Como indedutíveis são, sem nenhuma controvérsia em nível jurisprudencial, as multas de ofício aplicadas pelas Autoridades Fiscais de todos os níveis estatais. Ou as perdas havidas no estoque sem que sejam cumpridos os requisitos do artigo 291, do RIR/1999, não bastando meras e simples declarações assinadas pelo próprio responsável pela empresa de que os produtos estariam deteriorados ou com validade vencida.
Inobstante isso possa ocorrer (e com certeza ocorre no cotidiano da empresa), representando uma perda, um despesa, um custo, a sua dedutibilidade das bases imponíveis do IRPJ e da CSLL exige o atendimento aos citados parâmetros, ou seja, comprovação mediante laudo ou certificado de autoridade sanitária ou de segurança, que especifique e identifique as quantidades destruídas ou inutilizadas e as razões da providência, por certificado de autoridade competente, nos casos de incêndios, inundações ou outros eventos semelhantes ou por  laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruição de bens obsoletos, invendáveis ou danificados, quando não houver valor residual apurável.
Nada disso há nos autos.
Finalmente, cabem algumas breves palavras acerca do reclamo da recorrente de que �os auditores pretendem tomar decisões estratégicas pelos contribuintes sem serem sócios e protegidos pelo manto do funcionalismo público. Um verdadeiro absurdo! A decisão de vender ou não bens do ativo ou do seu circulante, cabe exclusivamente aos sócios e ninguém mais�
E mais, subindo o tom, que �Adotou-se valor de mercado pela negociação entre as Partes e sendo assim não há que se falar em qualquer operação simulada que possa ser descaracterizada como pretendem os Srs. auditores fiscais e confirmado pelo acórdão recorrido�.
Muito bem, de fato, não cabe ao Fisco se imiscuir nas relações privadas, societárias e comerciais das empresas.
Porém, lhe cabe, sim, questionar operações que possam afetar as bases imponíveis dos tributos administrados pela Receita Federal (artigos 194 a 200, do CTN e diversos outros atos legislativos extravagantes).
Desse modo, apurando operações e documentos que fogem à normalidade ou não tenham substância, cabe ao Fisco aprofundar-se na auditoria e chegar ao resultado necessário.
Concretamente, os lançamentos disseram respeito a �custos e despesas não comprovadas�, ou seja, glosa por não atendimento aos parâmetros dos artigos 299 e 300, do RIR/1999, então vigente:
Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
§ 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º).
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.
Art. 300. Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposições sobre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 2º).
Exaustivamente visto que as despesas citadas nos autos, além de não se revestirem dos requisitos de normalidade, usualidade e habitualidade, não tiveram a comprovação de que os serviços a ela vinculados foram prestados.
Neste cenário, a verdade dos fatos peleja contra a recorrente e, na mesma linha, a jurisprudência, doutrina, legislação e normas contábeis.
Acerca de �glosa de despesas�, �despesas indedutíveis�, �despesas desnecessárias�, já tive oportunidade de me manifestar em inúmeros acórdãos de minha relatoria, dentre eles Ac. 1402-002.266, 1402-002.290, 1402-002.511, 1402-002.748, 1402-003.816, sempre e sempre no sentido de que, na essência, uma coisa é a despesa, gasto, consumo; outra sua dedutibilidade. Diga-se, todo gasto é uma despesa genericamente falando, mas nem todo gasto pode ser levado a débito do Estado, utilizando-se o contribuinte da possibilidade de deduzi-lo das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
A respeito, como definido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (instituído pela Resolução CFC n.° 1.055/2005), através do �Pronunciamento Técnico CPC 00 � Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, DESPESAS são �decréscimos nos benefícios econômicos durante o período contábil sob a forma de saída ou redução de ativos ou incrementos em passivos, que resultam em decréscimo do patrimônio líquido e que não sejam provenientes de distribuição de resultado ou de capital aos proprietários da entidade�.
Esta definição pode ser também tomada levando-se em conta seu surgimento no curso das atividades ordinárias da entidade. Neste caso, ainda segundo o Pronunciamento Técnico acima referido, item 78, estas despesas seriam as que �surgem no curso das atividades ordinárias da entidade incluem, por exemplo, o custo das vendas, salários e depreciação. Geralmente, tomam a forma de um desembolso ou redução de ativos como caixa e equivalentes de caixa, estoques e ativo imobilizado�.
Já a Resolução nº 1.374, de 08/12/2011, do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em seu item 4.25, letra �b�, define: �despesas são decréscimos nos benefícios econômicos durante o período contábil, sob a forma da saída de recursos ou da redução de ativos ou assunção de passivos, que resultam em decréscimo do patrimônio líquido, e que não estejam relacionados com distribuições aos detentores dos instrumentos patrimoniais�.
De outro lado, a doutrina é incisiva. Por exemplo, para Hendriksen e Breda, despesa é: �o uso ou consumo de mercadorias ou serviços no processo de obter receitas. Elas são as expirações dos fatores de serviços relacionados diretamente ou indiretamente na produção e vendas de produtos das empresas�. 
Confirmando esta concepção, Kam (1986) sustenta que �despesas são reduções no valor dos ativos ou aumento no valor das exigibilidades, devido à utilização de bens e serviços das operações principais ou centrais da entidade�. 
Em claras palavras, as despesas são a contrapartida das receitas, participando da concepção de lucro.
Já o professor Sérgio de Iudícibus, com a cátedra que lhe é peculiar afirma que a despesa �representa a utilização ou o consumo de bens e serviços no processo de produzir receitas podendo referir-se a gastos efetuados no passado, no presente ou que serão realizados no futuro�. 
O mesmo Sérgio de Iudícibus, José Carlos Marion e Elias Pereira, in �Dicionário de Termos de Contabilidade�, Atlas � SP � 2ª Ed., conceituam que �despesa, em sentido restrito, representa a utilização ou consumo de bens e serviços no processo de produzir receitas. O que caracteriza a despesa é o fato de ela tratar de expirações de fatores de serviços, direta ou indiretamente relacionados com a produção ou a venda do produto (serviço) da entidade�.
Em síntese, inexistem dúvidas de que a despesa é a concretização do esforço, em termos monetários, para a geração da receita, reduzindo o patrimônio da empresa, com a perspectiva, com uma promessa latente de geração futura ou imediata de receita que deve, por definição, suplantar as despesas e assim gerar a parcela do lucro. 
A conjugação destes dispositivos, das normas reguladoras da ciência contábil e da mais conceituada doutrina leva à conclusão de que, nos registros permanentes feitos na escrituração e nos levantamentos das Demonstrações Financeiras e Balanço Patrimonial, o resultado de um determinado período será sempre apurado levando-se em conta todos os fatos contábeis que afetam a azienda, observado o regime de competência.
Neste patamar, indiscutível que qualquer despesa, tomado o termo nas concepções antes focadas, compõe o resultado da entidade, de forma negativa, reduzindo o patrimônio.
Quanto a isso, inexistem dúvidas.
A controvérsia instala-se a partir do momento em que determinada despesa, que é despesa sob os ângulos contábil, patrimonial, comercial, econômico e societário, extrapola os limites destas ciências e se põe ao alcance do raio de ação da legislação fiscal, especialmente a do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas.
Neste momento, o que é incontroverso doutrinariamente passa a se submeter ao crivo de outra legislação, de outros conceitos, de outra estrutura.
Dizendo de modo diverso, se determinados estipêndios são �despesas� sob quaisquer dos enfoques antes vistos e afetam o resultado comercial da entidade, tais gastos, ainda que despesas sejam, PODEM NÃO SER DEDUTÍVEIS das bases imponíveis de IRPJ (e da CSLL, quando for o caso), simplesmente porque o legislador tributário assim o determinou.
Registre-se, está-se diante de uma regra excepcional trazida pela lei que, mesmo tendo tomado a contabilidade como ponto de partida para determinação e apuração do IRPJ, em determinado instante faz nela um �corte� e elimina (para fins exclusivamente fiscais), uma despesa que afetou o resultado apurado e a acresce a este mesmo resultado, encontrando uma base imponível diferente daquela que será definida para os propósitos comerciais e societários.
É o parâmetro fixado pelo RIR/1999, artigo 247, § 1º:
Art. 247. Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por este Decreto (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º).
§ 1º A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 37, § 1º).
Por fim, para que não pairem duvidas e resumindo, a regra geral, em termos de despesas operacionais, é no sentido de que, em princípio, todos os dispêndios da empresa são dedutíveis.
Porém, na lição de Ricardo Mariz de Oliveira, �todas as despesas relacionadas às atividades da empresa ou à manutenção de sua fonte produtora têm vocação para serem deduzidas da base de cálculo do IRPJ, somente se cuidando de acrescer a ela as despesas para as quais algum dispositivo legal imponha uma exceção à regra de dedutibilidade das despesas�. (sublinhado).
Então, como a lei não pode prever uma a uma as inúmeras atividades e espécies de gastos da empresa, definiu-se genericamente que todos os custos e despesas são admitidos na apuração da base de cálculo do imposto de renda, porém � e aí o ponto nevrálgico do caso � o legislador estabeleceu exceções, que consistem na não dedutibilidade, na limitação do valor dedutível, e na sua subordinação a determinadas condições e requisitos., dentre elas a comprovação documental dos dispêndios havidos, da prestação do serviços contratados, na transmissão do bem adquirido e na obediência aos requisitos ínsitos no artigo 299, do RIR/1999.
Nada disso se mostrou nos autos.
Por isso, a indedutibilidade das despesas é flagrante.
Assim, por tudo o que foi exaustivamente exposto, meu voto é no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário único da recorrente AKRON COMERCIAL - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E ALIMENTOS DE USO ANIMAL LTDA
DA TRIBUTAÇÃO REFLEXA
Sobre os lançamentos reflexos, a medida está definida no artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (PAF):
Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
 § 1o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
Certo, pois, que os autos devem ser lavrados de forma concomitante � artigo 9º, § 1º, do PAF e artigo 142 do CTN - e que o julgamento do principal, no caso o IRPJ, refletirá nos demais, observadas as peculiaridades de cada tributo.
Assim, sendo os lançamentos reflexos mera decorrência do principal e havendo sido estes julgados procedentes em parte, igual sorte deve colher as demais exigências presentes nos autos.
CONCLUSÃO
Pelo exposto e pelo que mais consta nos autos, voto por, i) rejeitar as preliminares de nulidade e decadência; ii) NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo integralmente os lançamentos e a decisão recorrida.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone � Relator
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Inexiste previsdo legal para aplicar o instituto da dendncia espontanea apés o
inicio de fiscalizac&o relacionada com a infracéo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
DECADENCIA. CONTAGEM DO PRAZO

Os fatos geradores do IRPJ e da CSLL, no regime do Lucro Real anual, se
completam no dia 31 de dezembro de cada ano. No caso dos autos, tendo sido
os lancamentos cientificados a recorrente em 05/11/2019, mesmo o periodo
mais antigo (ano-calendario 2014) ndo restou decaido, posto que o lustro
decadencial findou-se em 31/12/2019. Preliminar indeferida.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. QUALIFICA(;AO

A multa de lancamento de oficio decorre de expressa determinacao legal, e é
devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo
e nos de declaracdo inexata, ndo cumprindo a administracdo afasta-la sem lei
que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.

TRIBUTACAO REFLEXA. CONSEQUENCIAS.

Na medida em que as exigéncias reflexas tém por base os mesmos fatos que
ensejaram o lancamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada
naquele constitui prejulgado na deciséo dos autos de infracdo decorrentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, i.i) afastar as
preliminares de nulidade e decadéncia; i.ii) no mérito, negar provimento ao recurso voluntario
em relacdo as infracGes apontadas pelo Fisco, mantendo os langamentos; ii) por voto de
qualidade, manter os lancamentos de multa isolada por falta ou insuficiéncia de recolhimento de
estimativas, vencidos os Conselheiros Jandir José Dalle Lucca, Ricardo Piza Di Giovanni e
Alessandro Bruno Macedo Pinto que afastavam a imposicéo.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi
Catunda, Jandir José Dalle Lucca, Mauricio Novaes Ferreira, Ricardo Piza Di Giovanni,
Alessandro Bruno Macédo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pela contribuinte acima identificada
em face de decisdo exarada pela 42 Turma da DRJ/SPO, sessdo de 26 de junho de 2020 (fls.
1246/1279)%, que julgou improcedente a impugnacdo apresentada perante aquele érgdo (fls.
1092/1120), referente a lancamentos de IRPJ e CSLL (fls. 2/54 e 117/120), regime do Lucro
Real, anos-calendario 2014, 2015 e 2016, relativamente infragdes nominadas como “glosa de
custos e despesas”, “multas e provisdes ndo dedutiveis”, “adigdes ndo computadas no Lucro
Real”, “compensagdo sem observancia do limite de 30%” , “insuficiéncia no recolhimento de
imposto” e “ multa isolada por recolhimentos insuficientes de estimativa”.

O Al de IRPJ abaixo reproduzido (fls. 4/7) mostra o resumo dos langcamentos,
sendo que o de CSLL tem a mesma conformacéo, observada as respectivas tipificacdes legais e
peculiaridade proprias:

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
INFRACAO: DESPESAS DE PROPAGANDA E MARKETING NAO COMPROVADAS

Despesas contabilizadas como de propaganda e marketing em relagdo as quais o contribuinte,
regularmente intimado, ndo apresentou documentacdo habil e idénea que comprovasse a sua
efetividade, conforme demonstrado no Relatdrio de Acdo Fiscal, o gual & parte integrante deste
Auto de Infracdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/06/2016 1.205.000,00 75,00
30/09/2016 110.000,00 75,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/04/2016 e 30/08/2016:
art. 3% da Lei n® 9.249/95.
Arts. 247, 248, 249 inciso |, 251, 277, 278, 289 e 300 do RIR/99

CUSTO DOS BENS VENDIDOS E/OU SERVICOS PRESTADOS
INFRACAO: QUEBRAS OU PERDAS DE ESTOQUE NAO COMPROVADAS

Valores baixados como perdas ou quebras de mercadorias sem o atendimento das exigéncias
estabelecidas em Lei, conforme demonstrado no Relatorio de Agdo Fiscal, o qual & parte
integrante deste Auto de Infrag &o.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
3140172014 36549 99 75,00
28/02/2014 87.151,94 75,00
3140372014 284 541,71 75,00
300412014 226 750,16 75,00
31/05/2014 183.609,17 75,00
30/06/2014 32.712,96 75,00
3140772014 97 994 85 75,00
31/08/2014 O7.044 85 75,00

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocomidos entre 01/01/2014 e 31/12/2014:
art. 3° da Lein® 8.249/95_
Arts. 247, 248, 248 inciso |, 251, 261, 277, 278, 285, 290 e 291 do RIR/99

! A numeracéo referida das fls., quando n&o houver indicacdo contraria, é sempre a digital
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PROVISOES
INFRACAO: PROVISOES NAO DEDUTIVEIS

FProvis3o indedutivel por ndo estar expressamente listada no art. 13, inciso |, da Lel n®
0.249/1995, conforme demonstrado no Relatorio de Ac¢do Fiscal, o qual & parte integrante deste

Auto de Infracdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/06/2016 306.170,12 75,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocomidos entre 01/04/2016 e 30/06/2016:

art. 3° da Lei n® 9.249/95.
Arts. 247, 248, 249, inciso |, 251, 277, 278, 299, 335 do RIR/9%

MULTAS NAO DEDUTIVEIS
INFRACAO: MULTAS DE NATUREZA TRIBUTARIA NAO DEDUTIVEIS

Multa por infracdo fiscal indedutivel, uma vez que foi imposta por infracdo de que resultou falta
ou insuficiéncia de pagamento de ICMS, conforme demaonstrado no Relatdrio de Acdo Fiscal, o
qual é parte integrante deste Auto de Infracdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
311032016 5.040.000,00 75,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocomidos entre 01/01/2016 e 31/03/2016:

art. 3° da Lei n® 9.249/95.
Arts. 247, 248 248 inciso |, 251, 277, 278, 280, 300 e 344, § 5°, do RIR/GY

ADICOES NAO COMPUTADAS NA APURACAO DO LUCRO REAL
INFRACAO: RESULTADO NEGATIVO DE EQUIVALENCIA PATRIMONIAL NAO ADICIONADO

Valor relativo a ajuste negativo de investimento avaliado pelo valor do Patriménio Liquido ndo
adicionado ao Lucro Liguido do periodo, na determinagdo do Lucro Real e da base de calculo

da CSLL, conforme demonstrado no Relatdrio de Acdo Fiscal, o qual € parte integrante deste
Auto de Infracao.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/09/2015 2 69461200 75,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocomidos entre 01/01/2015 & 3112/2015:
art. 3° da Lei n® 9.245/95.
Arts. 247, 249 inciso |, 388 e 38% do RIR/9S
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INOBSERVANCIA DO LIMITE DE COMPENSACAO
INFRACAO: COMPENSAGAO DE PREJUIZO OPERACIONAL SEM A OBSERVANCIA DO LIMITE DE 30%

O contribuinte compensou prejuizos fiscais de periodos anteriores sem observar o limite de
compensacao de 30% do Lucro Liquido ajustado pelas adicdes e exclusdes, estabelecido pela
legislac@o, conforme demonstrado no Relatorio de Acéo Fiscal, o qual & parte integrante deste
Auto de Infracéo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%:)
3D/0EF2016 1.066.963 98 75,00
30/09F2016 1.397.501.83 75,00
311252016 1.219.607 62 75,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocomidos entre 01/04/2016 e 31/12/2016:
art. 3° da Lei n® 9.249/95.
Arts. 247 e 250, inciso NI, 251, 508 e 510 do RIR/SS

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
INFRAC.ELO: INSUFICIENCIA DE DECLARA(;EO E RECOLHIMENTO DE IRP.

Falta de declaracdo em DCTF e falta de recolhimento do IRFJ do ano calendario 2015,
apurado na ECF conforme demonstrado no Relatdrio de Acdo Fiscal, o qual & parte integrante
deste Auto de Infragdo.

Fato Gerador Imposto (R$) Multa (%:)
I1M2r2015 183.533,92 75,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocomidos entre 01/01/2015 & 31/12/2015:
Arts. 247 e 841, inciso IV, do RIR/29

MULTA OU JUROS ISOLADOS
INFRAGAO: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA

Falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica, incidente sobre as bases de
calculo estimadas em fungdo de balangos de suspensao ou reducdo, calculado conforme
planilhas e Relatério de Acdo Fiscal anexos, os quais sdo partes integrantes deste Auto de

Infrag&o.

Fato Gerador Multa
3140172014 287328
31/03/2014 20.866.99
a0i04/2014 28.34377
31/05/2014 22.851,15
30E2014 293654
3100772014 12.249 .36
31/08/2014 12.213,11
0062015 45595618
30/09/2015 25978328
307112015 541134
31252015 160.358 54

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocomidos enire 31/01/2014 e 31/12/2015:

Arts. 222 e 843 do RIR/SS; art. 44, inciso 1I, alinea b, da Lein® 9.430/%6, com a redacdo dada pelo art. 14
da Lei n® 11.488/07
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DA ACUSACAO FISCAL

Segundo o RF (fls. 73/119), estes os pontos principais da acusacdo do Fisco:
1 INTRODUCAO

1 - Esta acdo fiscal refere-se a verificagdo do cumprimento das obrigacOes tributarias da pessoa juridica
denominada AKRON COMERCIAL — IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E ALIMENTOS DE USO ANIMAL LTDA, CNPJ n° 67.692.418/0001-88, doravante
referenciada como AKRON. O trabalho desta fiscalizacdo estava amparado inicialmente pelo Termo de
Distribuicdo de Procedimento Fiscal - Diligéncia (TDPF-D) n° 08.1.90.00-2017-01276-6, o qual podia ser
acessado pela pagina da Receita Federal do Brasil (RFB) (www.receita.economia.gov.br), com o cédigo
de acesso 18741072. Posteriormente, esse TDPF-D foi encerrado e foi aberto o Termo de Distribuigdo de
Procedimento Fiscal - Fiscalizacdo (TDPF-F) n° 10.0.01.00-2018-01726-7, 0 qual pode ser acessado pela
pagina da RFB com o codigo de acesso 56206674, que abrange as receitas, 0s custos, despesas, adi¢des,
exclusdes e compensagdes que integram a base de calculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ)
e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), dos anos calendario 2013 a 2016. Em outubro de
2019 o escopo do procedimento fiscal foi ampliado para abranger também a apuracao da base de célculo
dos débitos e dos créditos da Contribuicdo para o Programa de Integragdo Social e para o Programa para a
Formacdo do Patriménio do Servidor Publico (Contribui¢do para o PIS/Pasep) e da Contribuigdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) do periodo compreendido entre dezembro de 2015 e
dezembro de 2016.

2 - Importante destacar que o presente Relatério Fiscal trata especificamente das irregularidades
verificadas nos anos calendario de 2014 a 2016.

3 - Em funcéo da configuracéo de responsabilidade tributaria sobre parte do crédito tributario constituido,
os langamentos de oficio relativos as infragBes descritas no presente relatorio ocorreram por meio de dois
processos administrativos fiscais:

- Processo n° 10880.744428/2019-71: crédito tributario constituido com responsabilidade tributaria dos
administradores;

- Processo n° 10880.744435/2019-73: crédito tributario constituido sem responsabilidade tributaria dos
administradores.

4 - Relativamente ao ano-calendario 2013 foram constatadas infracdes a legislacdo tributaria que
resultaram no lancamento objeto do processo administrativo fiscal n° 10880.741163/2018-79, cuja
ciéncia do sujeito passivo ocorreu em 19/12/2018 (DOCO01). O contribuinte apresentou impugnacgédo ao
lancamento, a qual foi julgada em 26/08/2019, sendo esta considerada procedente em parte.

5 - Quanto a apuracdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins do periodo compreendido entre
12/2015 e 12/2016, as irregularidades resultaram no langamento objeto do processo administrativo fiscal
n° 10880.744442/2019-75.

2 QUALIFICACAO DO CONTRIBUINTE
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1 — De acordo com o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ), a pessoa juridica foi inscrita em
18/03/1992, com domicilio no municipio de S&o Paulo/SP (DOCO02).

2 — Conforme as alteragdes do contrato social (DOCO03), obtidas perante a Junta Comercial do Estado de
S&o Paulo (JUCESP), até a 162 alteracdo do contrato social, protocolizada em 05/02/2019, seu objetivo
social era a “distribui¢do e comercializagdo exclusiva de todos os produtos industrializados pela pessoa
juridica Royal Canin do Brasil IndUstria e Comércio Ltda., CNPJ n® 62.527.619/0001-06, que produz
alimentos para cées e gatos, na regido de Sdo Paulo e Grande S8o Paulo, a comercializacdo e distribuicéo

de acessorios e alimentos de uso animal”, além de outras atividades.

3 — Também com base no cadastro CNPJ, seu quadro societario é assim composto (DOC02):

a

Nome

CPF/CNPJ Inclusio Exclusio %
Vinicius Eugenio 092.142.018-89 | 18/03/1992 30,00
Marraccini
Nelo Marraccini Neto 037.994.388-31 | 22/02/2018 70,00
Royal Canin do Brasil 62.527.619/0001-06 | 11/09/2001 | 06/02/2019 | 1,00
Industria e Comércio Ltda
Eugenio Marraccini 066.349.668-34 | 05/03/2012 | 22/02/2018 | 65,00
Laura Giuseppina Wanda 040.114.048-29 | 18/03/1992 | 19/05/2005 | 32,17
Caruso

4 — Conforme contrato social e alteragdes posteriores (DOCO03), o
quadro societario desta pessoa juridica e a sua administracio foi a seguinte:

4.1 — Contrato social de 11/03/1992:

Socio % do capital | Administra¢do
Vinicius Eugenio Marraceini 95,00 Sim
Angelo Peres Camargo 5,00 Niao
4.2 — 1* alteragio do contrato social de 14/10/1993:
Sécio % do capital | Administragéo
Vinicius Eugenio Marraccini 33,00 Sim
Nelo Marraccim Neto 34.00 Sim
Laura Giuseppina Wanda Caruso 33,00 Sim
4.3 — Alteragdo do contrato social de 10/05/2001:
Socio % do capital | Administragio
Vinicius Eugenio Marraceini 32,16 Sim
Nelo Marraccini Neto 34.66 Sim
Laura Giuseppina Wanda Caruso 32,16 Sim
Royal Canin do Brasil Industria e Comércio 1,00 Niao
Ltda
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4.4 — 72 alteracio do contrato social de 28/04/2005:

Sécio % do capital | Administracio
Vinictus Eugenio Marraceim 34.00 Smm
Nelo Marraccim Neto 65,00 Sim
Rovyal Canin do Brasil Industnia e Comércio 1,00 Nio

Ltda

4.5 — 142 Alteracio do contrato social, protocolizada em 05/03/2012:

Sécio % do capital | Admumstracio
Vinicius Eugenio Marraccim 34.00 Nio
Royal Canin do Brasil Indistria e Comércio 1,00 Nio
Ltda
Eugenio Marraccim 65,00 Smm

4.6 — 15* Alteracio do contrato social, protocolizada em 20/02/2018:

Socio % do capital | Administracio
Vinicius Eugenio Marraccini 34,00 Sim
Rovyal Canin do Brasil Industnia e Comércio 1,00 Nio
Ltda
Nelo Marraccim Neto 65,00 Sim
4.7 — 16* Alteracio do contrato social, protocolizada em 05/02/2019:
Sécio % do capital | Administracio
Vinicius Eugenio Marraccim 34.50 Sim
Nelo Marraccim Neto 65.50 Sim
4 8 — 17* Alteracio do contrato social, protocolizada em 21/03/2019:
Socio % do capital | Administracio
Vinicius Eugenio Marraccini 30,00 Sim
Nelo Marraccini Neto 70,00 Sim

5 — Conforme procuracio publica datada de 20/10/2016 (DOC04), a
AKRON outorgou poderes gerais e urestnitos de adnumistragio para Livia Peres
Camargo Marracciu e Vinicius Eugémio Marraccim, pelo prazo de 1 ano. Tal
procuragio também fo1 levada a registro na Junta Comercial do Estado de Sio
Paulo.

6 - De acordo com os dados do Colégio Notanal do Brasil (DOCO05),
a AKRON outorgou poderes de representacio para Livia Peres Camargo
Marraccim e Vinicius Eugénio Marraccim, nas seguintes datas:

- 12/12/2013 - 2°® Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e
Titulos de S3o Caetano do Sul;

- 13/08/2015 - 11° Tabelionato de Notas da Capital - Sio Paulo;

- 20/10/2016 — Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais do 18°
Subdistrito - Ipiranga.

7 - Os bancos de dados da RFB apontam o seguinte parentesco entre
05 soci1os e procuradores da AKRON:
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Eugénio Mamaccim

Pai /\ Pa1

i N

Vinicins Eugenio Nelo Marraccim
Marraccim Neto
Pai Pai
Livia Peres Camargo Caroline Peres
Marraccim Camargo

8 — A Escnituracio Contibil-Fiscal (ECF) do ano-calendano 2014
fo1 apresentada com opcgio pela tnbutacio pelo Lucro Real anual, sendo que a
forma de determinacio das estimativas mensais for com base em balancos ou
balancetes de suspensio / reducio do imposto (DOC06 e DOC35).

9 - As ECF dos anos-calendano 2015 e 2016 foram apresentadas
com base no Lucro Real timestral (DOC07. DOC36 e DOC37). Como se vera
adiante. a apresentacio da ECF do ano 2015 sob a modalidade de Lucro Real
tmestral foir mdevida, uma vez que o contnibuinte efetuou pagamentos de
estimativas mensais de IRPJ e CSLL (codigos 2362 e 2484). o que, nos termos do
art. 3°, paragrafo imico da Lei n® 9430, de 27 de dezembro de 1996, caracteriza
opcio trretratavel pela tributacio pelo Lucro Real anual.

10 — A Escrituracio Contibil Digital (ECD), relativa aos anos 2014
a 2016, também foi apresentada (DOCO8).

11 - No periodo fiscalizado, o contnibuinte apresentou os seguintes
valores de receita bruta e lucro liguide anumais, conforme ECD e ECF dos

respectivos anos:
Ano Receita Bruta Lucro Liquido
2013 80.497.681,02 899967 10
2014 87.334.216,01 54923139
2015 102 596,814 42 299504532

2016 95.181.293.02 -12.729 819 24

12 - Os débitos de IRPJ e CSLL declarados pela AKRON na
Declaragio de Débitos e Créditos Trbutinos Federms (DCTF), nos anos
calendino 2013 a 2016, estio listados em planilha anexa (DOCOBA).

3 RESUMO DA AUTUACAO

1 - Neste relatorio sera demonstrado que o contribuinte reduziu indevidamente o Lucro Real e a base de
calculo da CSLL mediante:
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1.1 — Deducéo, no ano de 2014, de despesas ndo comprovadas, registradas como baixas indevidas com
perdas de mercadorias;

1.2 — Deducdo, no ano de 2015, a titulo de baixa como fundo de comércio, de despesas pagas como
honorérios advocaticios, sem que tenha sido comprovada a prestacdo de qualquer servigo licito;

1.3 - Falta de adicdo, no ano de 2015, de resultado negativo de participacao societaria,;

1.4 - Falta de adicdo, no ano de 2016, de despesa com multa punitiva por falta de recolhimento de
imposto;

1.5 - Falta de adicéo, no ano de 2016, de despesa com provisdes trabalhistas;

1.6 — Deducéo, no ano de 2016, de despesas de aluguéis ndo necessarias, geradas artificialmente mediante
operagdo com pessoa ligada;

1.7 — Deducéo, no ano de 2016, de despesas com propaganda e publicidade ndo comprovadas;

1.8 - Compensacao de prejuizo fiscal e de base negativa da CSLL sem respeitar o limite legal de 30% no
ano de 2016;

2 — Verificou-se também a falta de recolhimento e declaragdo em DCTF do IRPJ e da CSLL apurados na
ECF no ano de 2015.

3 - Os valores das estimativas mensais de IRPJ e CSLL foram recalculados a partir das infraces
constatadas, aplicando-se a multa prevista na legislacdo sobre as diferencas apuradas.

4 - Tendo em vista a pratica de atos descritos nos arts. 71 e 72 da Lei n® 4.502, de 30 de novembro de
1964, sobre os tributos apurados a partir das infracGes de deducdo das despesas ndo comprovadas, pagas
por conta de honoréarios advocaticios, e de despesas de aluguel ndo necessarias, foi aplicada a multa
qualificada de 150%, conforme art. 44, § 1°, da Lei n°® 9.430, de 1996.

5 - Foi imputada ao sdcio administrador da pessoa juridica fiscalizada a época dos fatos, assim como aos
procuradores com amplos e irrestritos poderes de administragdo, a responsabilidade solidaria pelo crédito
tributario constituido em relacdo a infracdo de deducdo das despesas ndo comprovadas, pagas por conta
de honorérios advocaticios, e a de dedugédo de despesas de aluguel ndo necessarias.

6 - Em funcéo da responsabilidade tributéria recair apenas sobre parte do crédito tributario constituido, o
lancamento de oficio relativo a esta parcela ocorreu em processo administrativo fiscal em separado.

4 DO PROCEDIMENTO FISCAL

1 — A AKRON foi inicialmente objeto de diligéncia fiscal tendo em vista 0 pagamento de honorarios a
pessoas juridicas investigadas no ambito da Operacdo Zelotes, por conta de servi¢os de consultoria e
advocacia supostamente prestados (DOC09A, DOC09B e DOC16). 4.1 Pagamentos a Advocacia Eduardo
Milreu (AEM), CNPJ n° 04.673.262/0001-78

4.1.1 Valores pagos
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1 — A AKRON efetuou os seguintes pagamentos a pessoa juridica denominada Advocacia Eduardo
Milreu (AEM), CNPJ 04.673.262/0001-78, por meio de TED:

Data Valor
01/10:2013 5.000.000,00
08/11/2013 3.000.000,00

2 - A beneficiaria dos recursos financeiros, mesmo regularmente intimada, ndo informou a razdo dos
referidos recebimentos, nem apresentou a documentacao suporte.

4.1.2 Esclarecimentos prestados pela AKRON

1 - A AKRON foi intimada a relacionar os pagamentos efetuados a AEM, apresentar os contratos
celebrados, a prova da efetiva prestacdo de servicos, as referéncias técnicas para a contratacdo, assim
como informar como os valores pagos foram contabilizados (DOCQ9A).

2 - Em resposta (DOCO09A), o contribuinte apresentou contrato de honoréarios, celebrado com a AEM,
datado de 01/10/2013, cujo objeto seria a prestacao de servicos de assessoria juridica para a celebragdo de
contrato de compra e venda de quotas sociais envolvendo a AKRON (compradora), a pessoa juridica
COMERCIAL REGON LTDA., CNPJ n° 17.495.272/0001-5 (vendedora) e a pessoa juridica
MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES LTDA., CNPJ n° 12.911.881/0001-81 (objeto
da venda). Os honorarios seriam de R$ 9.500.000,00, sendo R$ 5.000.000,00 na assinatura do contrato,
R$ 2.500.000,00 em 30 dias, e R$ 2.000.000,00 ap6s a conclusdo da operacdo de compra e venda das
cotas societéarias. O prazo do contrato seria de trés meses, podendo ser prorrogado.

3 - A AKRON também informou que a AEM foi contratada para avaliacdo e elaboragdo de contrato de
compra e venda de cotas que a COMERCIAL REGON LTDA., detinha na MASTERZOO INDUSTRIA
E COMERCIO DE RACOES LTDA., para a AKRON, a qual ja detinha participacdo nesta pessoa
juridica. Os valores colocados a disposicdo da AEM seriam para a realizacdo de todas as verificacGes
necessarias a elaboracdo do contrato de aquisicdo das cotas, assim como da avaliagdo da proposta
comercial, 0 que demandaria inimeras horas de trabalho.

4 - A diligenciada complementou dizendo que as negociagdes para a venda das cotas ndo evoluiram, e as
partes desistiram do negdcio. Mencionou que os honorarios inicialmente pactuados com a AEM
dependiam da confirmacdo do negécio. E como este ndo havia se concretizado, os mesmos deveriam ser
devolvidos, sendo que parte do valor (R$ 2.675.000,00) j& teria sido devolvido nos anos 2016 e 2017. O
restante ainda ndo havia sido recebido até a data da resposta da AKRON ao Termo de Intimagdo
(07/08/2017), porém nenhuma medida administrativa ou judicial havia sido implementada para o seu
recebimento.

5 - Segundo o prdprio contribuinte, 0s bens e valores que teriam sido devolvidos pela AEM teriam sido
entregues, por conta e ordem da AKRON, & empresa do grupo familiar, a ST. Raphael Empreendimentos
Imobiliarios Ltda., CNPJ n°® 11.117.734/0001-71, por forca de contrato de mutuo entre as partes, e teriam
sido langados nas contabilidades de ambas as pessoas juridicas.

4.1.3 Contabilizagdo dos valores pagos
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1 - Foram analisados os arquivos da escrituragdo contabil digital da AKRON enviadas ao Sistema Pablico
de Escrituracdo Digital (SPED), relativos aos anos-calendario 2013 a 2016, com o objetivo de identificar
a contabilizacdo dos valores pagos a AEM, assim como a eventual afetacdo de contas de resultado 2 - Foi
localizada, no balancete de 2013, a conta contabil "15875 - Adiantamento a Fornecedores” (Passivo —
Passivo Circulante), a qual apresenta um total anual de lancamentos a débito de R$ 8.561.720,55, dentre
0s quais ha um langamento no valor de 5.000.000,00 em 31/10/2013, e outro de 3.000.000,00 em
30/11/2013, cujos histdéricos ndo mencionam o destinatario dos recursos (DOC10). Esta conta encerra o
ano com saldo de exatos R$ 8.000.000,08.

3 - Durante o ano de 2014, esta conta recebe alguns langamentos a débito e a crédito, mantendo-se o saldo
da conta acima de 8 milhdes de reais até o dia 31/12/2014 (DOC11). Nesta data, 0 montante de R$
8.419.293,11 é transferido para a conta "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" (Ativo N&o Circulante
— Intangivel), restando na conta de "Adiantamento a Fornecedores” um saldo de R$ 211.077,72 (DOC12).
4 - A conta contébil "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido"”, que em meados de 2014 ja havia recebido
langamentos por conta de pagamentos a "Sigma Nutricdo Animal Ltda", encerra esse ano de 2014 com
saldo de R$ 9.599.735,44 (DOC12). Em 30/06/2015, o montante de R$ 3.647.649,42 desta conta é
baixado contra a conta de "Custo de mercadorias vendidas" (Conta de Resultado — Custo), restando um
saldo de R$ 5.952.086,02 (DOC13 e DOC14).

5 - O saldo da conta contabil "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido™ permaneceu inalterado no ano
2016. 6 - A ECD da AKRON, relativa ao ano calendario 2016, ndo registra qualquer valor a receber ou
crédito para com a AEM. Também ndo registra qualquer valor recebido da AEM a titulo de devolugéo
dos honorérios anteriormente pagos.

7 - Somente na ECD do ano calendario 2017, a qual foi remetida ao SPED em maio de 2018, apds o
inicio do procedimento de diligéncia junto a este contribuinte, foi criada a conta contabil "16003 -
Advocacia Eduardo Mirleu" (Ativo — Ativo Nédo Circulante), que recebe langcamento inicial de R$
9.000.000,00, em contrapartida a conta "27034 - Reserva para aumento de capital" (Patriménio Liquido —
Reservas de Capital) (DOC15A). O lancamento em contrapartida a conta de patriménio liquido indica que
o crédito para com o referido escritério de advocacia ndo constava no balango patrimonial do inicio do
periodo, sendo o langamento efetuado em 2017 uma espécie de “ajuste devedor de exercicios anteriores”.
Apoés langamentos recebidos ao longo do ano, o saldo final da referida conta contdbil era de R$
5.225.000,00.

8 - O montante de R$ 2.750.000,00, baixado do crédito para com a AEM, foi contabilizado em
contrapartida a conta contabil 16004 - ST RAPHAEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS" (Ativo
- Ativo N&o Circulante), por conta de matuos (DOC15B).

4.1.4 Analise das informacGes prestadas

1 - Em resposta aos questionamentos efetuados por esta fiscalizacdo, a AKRON informou, em sintese,
que:

1.1 - Pagou a AEM, de modo antecipado, entre outubro e novembro de 2013, o montante de R$
8.000.000,00 por conta da contratacdo para prestacdo de servico de assessoria para a aquisicdo de uma
participacéo;
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1.2 - Mesmo ndo tendo havido qualquer ato de prestacdo de servico por parte da contratada, em fungéo da
desisténcia do negd6cio de compra da participacdo societaria, os recursos financeiros continuaram em
poder da contratada, ndo tendo, a AKRON, tomado qualquer medida para reavé-los.

2 - Os documentos e informacdes apresentados pelo contribuinte, em confronto com sua escrituracao
digital, apresentam uma série de inconsisténcias que passam a ser relatadas.

3 - A AEM teria sido contratada, com honorérios de significativos R$ 9.500.000,00, para a elaboracéo do
contrato de compra e venda e realizacdo das diligéncias e estudos necessarios a avaliacdo das acGes a
serem negociadas. Tais condi¢des indicariam que uma participacdo societaria de elevado valor estaria
supostamente sendo negociada, e que haveria, por parte do suposto adquirente, um grau importante de
desconhecimento da pessoa juridica cujas cotas se pretendia adquirir. Entretanto, tais fatos ndo se
verificam:

3.1 - A Masterzoo é uma pessoa juridica criada em 11/2010, da qual desde o inicio participavam como
cotistas a AKRON (25%) e a Rigon (20,26%). Portanto, a AKRON ja detinha todas as informacdes sobre
a investida e sobre o ramo de negdcio.

3.2 - Entre 2010 e 2015, a Masterzoo informou na Declaracdo de Informagdes Econémico-Fiscais da
Pessoa Juridica (DIPJ) e na ECF os seguintes dados contabeis:

Anp Capital social Patrimonio Liquido | Receita anual

2010 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00
2011 3.000.000,00 2.850.650.48 0,00
2012 11.361.120.00 788442005 2.616.648.19
2013 Nio informado Nap informado |  2.801.162 33
2014 Nio informado Nap informado | 1.005.131 53
2015 16.472 448.00 707957644 | 4.832.760,12

3.3 - Nédo ha como se imaginar que, para uma pessoa juridica com esses valores a titulo de capital social,
patriménio, receitas e rentabilidade negativa (apresenta reducdo proporcional do patriménio liquido em
relacdo ao capital social ao longo dos anos), apenas o servi¢o de avaliacdo e elaboracdo do contrato de
venda de 26% de suas cotas pudesse ser remunerado com um valor de R$ 9.500.000,00.

4 - A AKRON informa que os honorarios pagos em funcdo do contrato estariam vinculados a efetiva
realizacdo do negécio. Entretanto, ndo ha, no referido instrumento, qualquer mencgdo de que os valores
seriam devolvidos se a venda ndo se efetivasse. Ou seja, 0s valores representariam efetiva e definitiva
remuneracdo da AEM quando do seu pagamento.

5 - O contribuinte também informa que estaria tentando reaver os valores pagos em 2013 amigavelmente,
sem qualquer medida administrativa ou judicial. Ndo é imagindvel que uma pessoa juridica de porte da
AKRON ndo teria iniciado nenhum processo para recuperar 0 montante anteriormente pago a AEM quase
5 anos ap0s 0s pagamentos, caso esse valor fosse realmente indevido.

4.1.5 Conclusdo
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1 — Todos os documentos e informacgdes compilados acima demonstram que os pagamentos efetuados a
AEM, no ano 2013, ndo sdo decorrentes do contrato celebrado entre a AKRON e a AEM, apresentado ao
fisco.

2 — A escrituragdo contabil digital da AKRON, enviada ao SPED antes do inicio deste procedimento
fiscal, contraria e desmente os documentos e informacdes apresentados pelo contribuinte para justificar os
valores pagos & AEM, assim como sua natureza juridica de “adiantamento sujeito ao sucesso da
empreitada”.

3 - Ndo h& comprovacdo de qualquer servico licito prestado pela AEM a AKRON. A prépria contratante
afirma que nenhum servico lhe foi prestado.

4 - Logo, qualquer valor gque afete a conta de resultado de exercicio, em decorréncia dos pagamentos
efetuados a AEM, deve ser considerado indedutivel na apuracdo do Lucro Real e da base de célculo da
CSLL. E foi o que efetivamente ocorreu no ano 2015, quando parte dos valores foi levada a resultados a
titulo de baixa de ativo intangivel, como sera visto no item “5.3” abaixo.

4.2 Pagamentos a CONSULTAN Consultoria, Assessoria e Negdcios Empresariais Ltda.
(CONSULTAN), CNPJ n° 62.620.125/0001-71

4.2.1 Valor pago

1 — A AKRON efetuou o seguinte pagamento a pessoa juridica denominada CONSULTAN Consultoria,
Assessoria e Negécios Empresariais Ltda., doravante referenciada como CONSULTAN, CNPJ n°
62.620.125/0001-71:

Data Valor
22/08/2013 1.000.000.00

2 - A beneficiaria dos recursos financeiros, mesmo regularmente intimada, ndo informou a razdo dos
referidos recebimentos, nem apresentou a documentagéo suporte.

4.2.2 Esclarecimentos prestados pela AKRON

1 - Em resposta ao Termo de Intimagdo que buscava informagdes sobre os pagamentos efetuados a AEM,
a AKRON informou que o valor de R$ 1.000.000,00, pago por meio de cheque em 22/08/2013, teria sido
feito ao referido escritorio de advocacia (DOCQ9A).

2 - Apos ser contraditada por esta fiscalizacdo, a AKRON esclareceu que o montante de R$ 1.000.000,00,
pago em 22/08/2013 e contabilizado em 26/08/2013 na conta "Adiantamento a prestadores de servigo",
nédo foi para a AEM, como constou na ficha razdo anteriormente apresentada, mas para a CONSULTAN
(DOCO09B).

3 - O contribuinte também apresentou cépia do referido cheque e do contrato celebrado com a
CONSULTAN, o qual é datado de 22/08/2013, tendo como objeto a prestacdo de servicos de assessoria e
consultoria na analise dos tributos a que estaria submetido a contratante, em especial dos débitos junto a
Procuradoria Geral do Estado de S&o Paulo (DOCQ9B). O objetivo seria detectar inconstitucionalidades,
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valores indevidos, reducdo ou extingao de débitos, e a liberacdo das garantias penhoradas na execugdo a
que se refere a inscricdo em divida ativa do Estado de Sdo Paulo n° 1.095.769.823, que totalizava R$
49.463.725,23 a época. A contratada prestaria o servigo de extingdo dos débitos, a ser concedido pela
PGE. Os honorérios seriam de R$ 10.500.000,00, devidos no caso de extin¢do do passivo tributario a que
se refere a Certiddo de Divida Ativa (CDA) n° 1.095.769.823, pagos da seguinte forma:

_R$1.000.000,00 no ato da assinatura do contrato;
_R$500.000,00 quando "do depdsito em conta-corrente referente ao débito fiscal";

_R$ 1.500.000,00 na distribuicdo da Acao Declaratoria que solicitar a nulidade do débito, a suspensao da
exigibilidade do crédito e a nova apuragéo do valor devido;

_R$1.500.000,00 quando da decisao favoravel do juiz na agao declaratoria;

_ 5 parcelas mensais de R$ 200.000,00 iniciadas 30 dias ap6s a decisdo judicial favoravel na acdo
declaratéria;

_ 36 parcelas mensais de R$ 138.888,88, iniciadas a partir da extin¢do total do débito da divida ativa, as
quais seriam representadas por 36 notas promissdrias avalizadas por Eugénio Marraccini, socio da
AKRON.

4 - A AKRON também foi intimada a prestar esclarecimentos sobre o valor pago a CONSULTAN, assim
como comprovar a efetiva prestacdo de servigos (DOCL16).

5 - Em resposta (DOC16), o contribuinte informou que a CONSULTAN foi contratada para atuar na
defesa da AKRON no processo judicial de execucdo fiscal movido pela Procuradoria do Estado de Séo
Paulo, em funcdo da CDA n° 1.095.769.823. As reuniGes com 0s representantes da contratada teriam
ocorrido somente apds o pagamento inicial de R$ 1.000.000,00.

6 - Também informou que em fungéo das divergéncias com a contratada ainda na fase inicial, o contrato
entre as partes foi rescindido apenas 1 més ap6s ser celebrado, ndo havendo, assim, qualquer outro
documento referente a prestacdo de servicos além do referido contrato e do seu distrato, datado de
25/09/2013. Por este ultimo instrumento, as partes resolviam distratar o contrato celebrado em
22/08/2013, de forma amigavel, sendo dada mutua quitacdo entre as partes, inclusive quanto aos
honoréarios pagos ou vincendos. As partes também renunciavam expressamente a qualquer direito de
indenizacg&o, a qualquer titulo, em funcéo do contrato anteriormente celebrado.

4.2.3 Contabilizacéo dos valores pagos

1 - O valor de R$ 1.000.000,00 pago &8 CONSULTAN em 22/08/2013 n&o constou na ECD do ano 2013
enviada pela AKRON ao SPED.

2 - O extrato razdo da conta contabil "1.01.04.03.00014 (15886) - Adiantamento Prestadores de Servicos"
ndo pertence & escrituracdo contabil do contribuinte enviada ao SPED.

3 - Somente na ECD do ano calendario 2017, a qual foi remetida ao SPED em maio de 2018, ap6s o
inicio do procedimento de diligéncia junto a este contribuinte, foi criada a conta contébil "16003 -
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Advocacia Eduardo Mirleu” (Ativo - Ativo Circulante), que recebe lancamento inicial de R$
9.000.000,00, em contrapartida a conta "27034 - Reserva para aumento de capital" (DOC15A). O
lancamento em contrapartida a conta de patriménio liquido indica que o crédito para com a AEM néo
constava no balango patrimonial do inicio do periodo, sendo o lancamento efetuado em 2017 uma espécie
de “ajuste devedor de exercicios anteriores”. Em 30/09/2017 o montante de R$ 1.000.000,00 ¢ transferido
desta conta contabil para uma outra conta, “16005 - CONSULTAN - Consultoria e Assessoria™ (Ativo —
Ativo Circulante) (DOCL17).

4.2.4 Andlise das informacOes prestadas

1 — O contrato celebrado com a CONSULTAN, que ndo é um escritorio de advocacia, possui uma série
de dispositivos que indicam que 0s servi¢os que estariam sendo contratados junto a esta pessoa juridica
seriam advocaticios, tanto é que varias parcelas de honoréarios estavam condicionadas a propositura de
acoes judiciais ou ao sucesso nas agdes judiciais propostas.

2 - Deste modo, com base no instrumento contratual e informacGes apresentadas a esta fiscalizacdo, a
AKRON teria contratado a CONSULTAN, ao custo de R$ 10.500.000,00, e pago R$ 1.000.000,00 antes
da realizacdo da primeira reunido com os representantes da contratada, para uma prestacdo de servi¢os
gue essa estaria impedida legalmente de executar. E tal contrato teria sido rescindido cerca de 30 dias
apos a sua celebracdo, sem que a contratada houvesse feito absolutamente nada, com quitagdo mutua
entre as partes.

3 — Em se admitindo como verdadeiros os contratos celebrados entre a AKRON e a CONSULTAN
(defesa do processo de execucédo), e entre a AKRON e a AEM (elaboragdo de contrato de compra de
participacdo societaria), ter-se-ia que, em um periodo de pouco mais de 60 dias, a AKRON teria
contratado servicos de consultoria no montante de R$ 20.000.000,00.

4 - A contabilizacdo do crédito para com a CONSULTAN, presente na ECD do ano 2017, a qual foi
enviada ao SPED ap6s o inicio deste procedimento de diligéncia, teve o objetivo de adequar a escrita
contabil a “versao dos fatos” apresentada pela AKRON a fiscalizacao.

5 - Entretanto, até mesmo esta contabilizacdo extemporanea de crédito de R$ 1.000.000,00 para com a
CONSULTAN contradiz o "instrumento de distrato” entregue a fiscalizagdo. Segundo este documento, as
partes concediam-se mutua quitacdo, inclusive quanto a honorérios pagos, renunciando a qualquer direito
em funcédo do contrato anterior. Portanto, ndo haveria fundamento para o registro do referido crédito.

4.2.5 Concluséo

1 — Todos os documentos e informacgdes compilados acima demonstram que o pagamento efetuado a
CONSULTAN, no ano 2013, ndo foi decorrente do contrato celebrado entre a AKRON e esta pessoa
juridica, apresentado ao fisco.

2 — A ECD da AKRON, enviada ao SPED antes do inicio deste procedimento fiscal, nem mesmo
contabiliza o pagamento do expressivo valor de R$ 1.000.000,00.

3 - Ndo ha comprovacdo de qualquer servico licito prestado pela CONSULTAN a AKRON. A propria
contratante afirma que nenhum servico foi prestado.
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4 - E esta falta de contabilizacdo de pagamento resultou na apuracdo de infracdo de omissdo de receita,
conforme processo administrativo fiscal n° 10880.741163/2018-79. Caso houvesse a contabilizacdo do
referido pagamento em conta de despesa, tal valor deveria ser adicionado na apuracdo da base de célculo
do IRPJ e da CSLL, tendo em vista a falta de comprovacdo de qualquer servico licito prestado pela
CONSULTAN. A eventual baixa do direito contabilizado para com esta pessoa juridica também deve ser
tratada como indedutivel.

4.3 Outras irregularidades constatadas

1 — Em decorréncia das constatacfes relatadas acima, foram aprofundadas as verificagbes nos livros
contabeis e fiscais do contribuinte, sendo encontradas varias infracdes a legislacdo tributaria, tanto no ano
calendario 2013 quanto nos anos subsequentes.

2 — Por meio do Termo de Intimacdo datado de 16/10/2018 (DOC18), foi solicitado que o contribuinte
apresentasse diversos documentos e informacdes relativos as irregularidades constatadas.

3 - A AKRON apresentou respostas aos questionamentos formulados (DOC19), os quais serdo analisadas
abaixo, na descrigéo de cada uma das infragdes.

4 - No decorrer do procedimento fiscal, outros termos ainda foram lavrados (DOC46).
5 INFRACOES FISCAIS CONSTATADAS
5.1 Falta de declaragcdo em DCTF e recolhimento de valores de IRPJ e CSLL

1 — As verificagOes desta fiscalizagdo com relacdo aos valores de IRPJ e CSLL do ano calendario 2015
apurados e pagos pela AKRON constatou o seguinte:

1.1 - Relativamente aos meses de janeiro a junho e agosto de 2015, o contribuinte declarou em DCTF
valores de estimativas mensais de IRPJ e CSLL (DOCO08A), informando a quitacdo dos débitos mediante
pagamento. Nenhum outro valor de IRPJ ou de CSLL foi declarado em DCTF neste periodo.

1.2 - O contribuinte efetuou o pagamento de todas as estimativas mensais de IRPJ e de CSLL do ano de
2015, declaradas em DCTF (DOC38);

1.3 - Na ECF apresentada pela AKRON, relativa ao ano calendario 2015, esta optou pela apuragdo do
IRPJ e da CSLL pela sistematica do Lucro Real trimestral, tendo informado os seguintes valores destes
tributos a pagar:

Periodo IRP] CSLL
1° Trimestre 51.586.13 20.731.1
2" Tnmestre 64.016,55 2520596
3° Trimestre 0,00 000 | | 4° Trimestre | 787.620.35 [ 285.703.33 |

1.4 - Os somatérios dos valores das estimativas de IRPJ e de CSLL recolhidas entre janeiro e junho de
2015 correspondem a soma dos valores destes tributos apurados em ECF nos 2 primeiros trimestres do
referido ano.
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2 - Dada a discrepancia entre os valores de IRPJ e de CSLL apurados pelo contribuinte em ECF e os
correspondentes valores declarados em DCTF e pagos, a AKRON foi intimada a informar se os valores
apurados no 4° trimestre de 2015 haviam sido pagos, parcelados ou objeto de pedido de compensagéo,
conforme a "Questdo 9" do Termo de Intimacgdo datado de 16/10/2018 (DOC18).

3 - Em sua resposta, o contribuinte informou que os débitos apurados em ECF estariam sendo parcelados
por meio do Programa Especial de Regularizacdo Tributaria (PERT) (DOC19). Juntou cépias dos
comprovantes de adesdo ao referido parcelamento especial (DOC39).

4 - De fato, a partir de agosto de 2017, o contribuinte tem efetuado recolhimentos destinados & quitagéo
de débitos por meio do PERT (DOC40).

5 - Entretanto, conforme passard a ser demonstrado, a ECF do ano calendario 2015 apresentada pela
AKRON esta incorreta quanto a forma de tributacdo de seus resultados. Também sera demonstrado que 0
contribuinte ndo parcelou por meio do PERT os débitos de IRPJ e de CSLL do ano 2015.

6 - Nos termos do art. 1° da Lei n°® 9.430, de 1996, a partir do ano 1997, o imposto de renda devido pelas
pessoas juridicas seria apurado trimestralmente. O art. 2° do mesmo diploma legal criou a possibilidade
de, para os contribuintes tributados com base no Lucro Real, ser efetuado o recolhimento mensal do
imposto por estimativas mensais, apurando-se o Lucro Real em 31 de dezembro do respectivo ano.

7 - Conforme estipula o art. 3° da Lei n° 9.430, de 1996, a opcdo pela apuracéo trimestral ou anual do
imposto é irretratavel para todo o ano calendario. O paragrafo Unico deste artigo prescreve que a op¢do
pelo recolhimento de estimativas mensais e apuracdo anual do IRPJ é manifestado pelo pagamento do
imposto do més de janeiro.

8 - De acordo com o j& relatado acima, o contribuinte recolheu valores de estimativas mensais de IRPJ e
de CSLL dos meses de janeiro a junho e de agosto de 2015. Portanto, a AKRON deveria ter recolhido as
estimativas dos demais meses deste ano (salvo nos casos de suspensdo ou reducdo do pagamento,
previstos no art. 35 da Lei n° 8.981, de 1995), e ter efetuado a apuracdo do Lucro Real e da base de
célculo da CSLL anuais, apurado os montantes destes tributos devidos, deduzido os recolhimentos ou
retengdes havidas no periodo, e recolhido os valores remanescentes, 0 que ndo ocorreu.

9 - Quanto a informacdo prestada pelo contribuinte sobre os valores de IRPJ e de CSLL apurados no 4°
trimestre da ECF do ano 2015, de que estes teriam sido parcelados por meio do PERT, esta informacao
também ndo procede.

10 - Conforme Recibo de Negociacdo do Programa Especial de Regularizagdo Tributaria (DOC41), a
AKRON incluiu no referido parcelamento débitos de PIS e COFINS do periodo compreendido entre
outubro de 2015 e setembro de 2016, além do més de novembro de 2016. Tais débitos foram declarados
em DCTF com saldo integral a pagar, sendo que para o periodo compreendido entre outubro de 2015 e
setembro de 2016, tais débitos somente foram informados nas DCTFs retificadoras apresentadas em
21/08/2017 (DOCA42).

11 - Logo, diferentemente do que foi informado pelo contribuinte, os débitos de IRPJ e de CSLL
apurados na ECF de 2015, no 4° trimestre, ndo foram objeto de nenhum parcelamento, assim como néo
foram pagos, compensados ou declarados em DCTF.
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12 - Tendo em vista que, em funcdo da opcéo pela apuracdo anual da base de célculo do IRPJ e da CSLL
do ano 2015, manifestada pelo pagamento das estimativas destes tributos relativas a janeiro de 2015, e a
apresentacdo indevida da ECF pela apuragéo trimestral, esta fiscalizagdo apurou os valores de tributos
devidos anualmente a partir das bases de calculo informadas pela AKRON em ECF, da seguinte maneira:

12.1 - Foram somados os valores trimestrais de Lucro Real e de base de calculo da CSLL dos 4 trimestres
de 2015:

121 - Foram somados os valores tnmestrais de Lucro Real e de base
de calculo da CSLL dos 4 trimestres de 2015:

Periodo Lucro Real | BC da CSLL
1° Trimestre 230344 55 230344 55
2° Trimestre 280.066,20 280.066.20
3° Trimestre -494 226,69 -494 226.69
4° Trimestre 317448140 | 3.174481.40
Total Anual 319066546 | 3.190.665.46

12.2 - Foram apurados os valores devidos de IRPJ e de CSLL a
partir destas bases de calculo anuais, nos termos da legislacio vigente:

Periodo IRP] CSLL
Ano 2015 | 773.666.37 | 287.159.89

12.3 - Foram deduzidos destes valores de tnbutos apurados a partir
das bases de calculo anuais as estimativas pagas e os tributos retidos na fonte,
obtendo-se, assim, os valores de TRPJ e de CSLL do ano de 2015 que nio foram
pagos ou declarados em DCTF:

Descrigio IRP] CSLL

Valores devidos em 2015 773.666.37 | 287.159_89
(-) Estimativas de 01/2015 17.333.00 6.959 88
(-) Estiumativas de 02/2015 1311278 5440 60
(-) Estimativas de 03/2015 21.140.36 8.330.53
(-) Estimativas de 04/2015 19 406.43 7.706.32
(-) Estimativas de 05/2015 23.314.03 9.113.05
(-) Estimativas de 06/2015 21.296.08 8.386.59
(-) Estimativas de 08/2015 24 52977 955072

Total das estimativas a deduzir | 140.13245 | 55487.69

IREF 450.000,00

Valores anuais devidos 183 53392 | 231.672.20

12.4 - O montante de IRRF deduzido, de R$ 450.000,00, ndo foi informado pelo contribuinte em ECF.
Entretanto, tal valor foi contabilizado em conta "15708 - IRRF A RECUPERAR" (DOC43), em
31/12/2015. Em resposta a questionamentos desta fiscalizagdo, conforme "Questdo 8" e "Questdo 11" do
Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte apresentou "Instrumento Particular de Distrato
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Parcial ao Contrato de Distribuicdo™ (DOC44) e DARF de IRRF, no valor de R$ 450.000,00, recolhido
em 28/12/2015 pela fonte pagadora da multa decorrente do distrato (DOC45). Logo, o referido valor foi
deduzido do montante de IRPJ apurado pela fiscalizag&o para o ano de 2015, mesmo sem a informagéo do
valor em ECF.

13 - Os valores de IRPJ e da CSLL assim apurados foram lancados por meio de Auto de Infracdo,
juntamente com a multa e os juros previstos na legislacao.

5.2 Perdas de estoque ndo comprovadas

1 - Conforme extrato da conta contabil “43003 - BAIXAS DE MERC./PROD. POR PERDA/FURTO”
(Conta de Resultado — Despesas), no ano 2014 o contribuinte registrou como perdas ou furtos de
mercadorias 0 montante de R$ 1.047.655,63 (DOC20).

2 — Mediante a “Questdo 6” do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a
apresentar a documentagcdo comprobatoria da dedutibilidade dos valores baixados no ano de 2014 como
furto/perda de mercadorias, de acordo com os requisitos do art. 364 do Decreto n° 3.000, de 26 de marco
de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999).

3 — Em sua resposta, 0 contribuinte apresentou:

3.1 — Doze documentos (1 para cada més) contendo a declaracdo prestada pelo diretor da AKRON,
Eugénio Marraccini, informando que as mercadorias discriminadas no documento (produto, quantidade e
valor) estariam impréprias para consumo e estariam sendo encaminhadas para o Depdsito Publico
Municipal (DOC21).

3.2 — Fotos de diversos produtos destinados a alimentagdo e uso animal (DOC22).
4 — Nenhum outro esclarecimento ou documento foi apresentado.

5 — A documentagdo comprobatoria apresentada pelo contribuinte para justificar a dedugdo de despesa
com perda de mercadorias em estoque é apenas um conjunto de declara¢fes de seu diretor de que tais
mercadorias foram destinadas ao Depdsito Publico Municipal, além de fotos de produtos destinados a uso
e alimentacéo animal.

6 — O registro de perdas e quebras de mercadorias e produtos é regulado pelo art. 291 do RIR/1999, sob
duas modalidades:

6.1 - Inciso I: quebras e perdas razodveis, na fabricacéo, transporte e manuseio: tais perdas independem
de laudo de autoridade e podem ocorrer inclusive na comercializacdo de mercadorias que, por sua
natureza, normalmente seja observada certa perda, como produtos a granel ou de rapido
perecimento,como frutas, verduras, derivados de leite, etc.

6.2 - Inciso II: perdas por deterioracdo ou obsolescéncia, desde que comprovados por laudos, de acordo
com cada uma das 3 hipéteses listadas.

7 — No caso em tela, as mercadorias listadas nos documentos apresentados como baixadas sdo produtos
embalados e ndo pereciveis.
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8 — E a documentacdo que supostamente estaria atestando a condicdo de estarem danificados, com prazo
de validade vencida, obsoletos, ou outra causa que 0s tornassem invendaveis, constituem-se em
declarages do proprio diretor da AKRON. As fotos apresentadas em nada contribuem para configurar o
suprimento dos requisitos legais.

9 — Néo foram apresentados, por exemplo:

9.1 — Laudos emitidos por profissional competente ou por autoridade fiscal atestando deterioracdo, perda
de validade ou outro defeito;

9.2 — Nota fiscal emitida sem destaque de ICMS para acompanhamento da mercadoria até o ponto de
descarte;

9.3 — Conhecimento de transporte com a identificagdo do veiculo que transportou as mercadorias até o
destino;

9.4 — Confirmacdo do recebimento do destinatario quanto as mercadorias descartadas.
9.5 — Documentacdo habil e idonea que comprove a efetiva destruicdo dos produtos.
9.6 — Registro nos livros fiscais da baixa por perecimento;

9.7 — Registro do estorno dos créditos de tributos incidentes sobre as compras.

10 — A Receita Federal do Brasil, em pelo menos 2 oportunidades, proferiu decisbes em solucbes de
consulta confirmando a necessidade de preenchimento dos requisitos legais para a dedutibilidade de tais
perdas:

10.1 - Solugéo de Consulta SRRF08/Disit n° 124, de 27 de maio de 2013 (DOC23);
10.2 - Solugéo de Consulta Cosit n® 23, de 25 de fevereiro de 2015 (DOC24);

11 — Uma vez que a AKRON ndo atendeu os requisitos estabelecidos em lei para a dedutibilidade de
perdas de estoque, tais valores serdo glosados para efeitos de apuragdo do Lucro Real e da Base de
calculo da CSLL, nos termos do art. 249, inciso |, do RIR/1999.

12 — Cabe ressaltar que esta infracdo ja havia sido detectada no ano calendario 2013, e o valor
correspondente & respectiva despesa glosado por esta fiscalizagdo, procedimento que foi julgado
procedente na primeira instancia administrativa.

5.3 Glosa de despesas com honorérios indevidamente registrada como baixa de "Fundo de Comércio"

1 — Conforme j& relatado anteriormente, entre outubro e novembro de 2013 a AKRON efetuou pagamento
a AEM que totalizaram R$ 8.000.000,00, os quais foram contabilizados na conta contabil "15875 -
Adiantamento a Fornecedores” (Ativo — Ativo Circulante) (DOC10). Nao houve a prestacdo de qualquer
servico licito que respaldasse ou justificasse os pagamentos efetuados.
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2 - No ano de 2014, o montante de R$ 8.419.293,11 é transferido da referida conta de "Adiantamento a
Fornecedores" para a conta "19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" (Ativo Ndo Circulante —
Intangivel), restando na primeira um saldo de R$ 211.077,72 (DOC11 e DOC12).

3 - Em 30/06/2015, o montante de R$ 3.647.649,42 foi transferido da conta “19903 - Fundo de Comércio
- Adquirido" para a conta "40004 - Custo de mercadorias vendidas" (Conta de Resultados — Custos), com
historico de langamento "Transferéncia de Conta" (DOC13 e DOC14).

4 - Conforme “Questdo 4” do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), foram feitos varios
guestionamentos ao contribuinte relacionados aos langamentos relatados acima, 0os quais foram assim
respondidos pela AKRON:

4.1 - O contribuinte confirmou que o saldo de R$ 8.000.000,08 da conta "15875 - Adiantamento a
Fornecedores", existente ao final do ano 2013, era decorrente dos valores pagos a AEM, e teria sido
transferido para o Ativo Intangivel "em raz@o do provavel beneficio econdmico futuro esperado e que
seriam gerados em favor da empresa na execucao dos trabalhos de 'due diligencie™ (DOC19);

4.2 - A AKRON informou que o montante de R$ 3.647.649,42, lancado a crédito na conta contabil
"19903 - Fundo de Comércio - Adquirido" ndo foi baixado para conta de "Custo de Mercadorias
Vendidas", mas sim para a conta "27203 - Lucro / Prejuizo Exercicios Anteriores", por se tratar de um
ajuste de exercicios anteriores. Prosseguiu dizendo que, conforme ja ocorrera com varios outros valores e
langcamentos questionados pela fiscalizagdo, o contribuinte identificou "... que na conversdo dos
lancamentos do Plano de Contas para o Plano Referencial, diversos langamentos dentre eles esta

operacao foi alocada a débito de outras contas contabeis ....".

5 - Ou seja, a AKRON nao apresentou nenhum documento ou fundamento legal para respaldar a baixa
para conta de resultados do montante de R$ 3.647.649,42, ocorrido em junho de 2015. Ao contrério,
negou que tal langamento tenha realmente ocorrido, afirmando tratar-se de “erro na transposicdo de
contas para o SPED".

6 - Entretanto, a inusitada afirmacéo do contribuinte ndo procede, pelas seguintes razoes:

6.1 - O Balanco Patrimonial do ano 2015 da AKRON (DOC25) enviado ao SPED, por meio do arquivo
da ECD, ndo possui a conta contdbil “Lucro / Prejuizo Exercicios Anteriores”. No mesmo balanco, a
conta "Lucro do Exercicio" possuia um saldo inicial de (R$ 575.608,17) e um saldo final de R$
2.995.045,32. O extrato razdo desta conta contabil (*27204 - Lucro do Exercicio"), constante na ECD
enviada ao SPED, registra o resultado contabil do ano de 2015, de R$ 3.895.012,42 (DOC26). Este valor
corresponde aos resultados apurados no ano 2013 (R$ 899.967,10) e no ano 2015 (R$ 2.995.045,32).

6.2 - O extrato razdo do ano de 2015 da conta contabil 40004 - Custo das Mercadorias" constante na
ECD enviada ao SPED (DOC27), informa um total anual de langamentos a débito de R$ 234.664.458,84
e um total de lancamentos a crédito de R$ 162.544.297,37, resultando em um total liquido de lancamentos
a débitos de R$ 72.120.161,47. Dentre os lancamentos a débito estd o montante de R$ 3.647.649,42,
ocorrido em 30/06/2015.
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6.3 - Os DRE - Contas Referenciais dos quatro trimestres de 2015 da AKRON constante na ECF
(lembrando que o contribuinte apresentou incorretamente a ECF com apuracdo trimestral de resultados
neste ano) apresentam os seguintes dados (DOC36):

Periodo Resultado liquido | Custo dos bens

do periodo & SeTVICos
1° Tnmestre 158.027 40 | 16.686.762,16
2° Trimestre 19084370 | 16.869.972 95
3° Trimestre (528.307.18) | 16.217.066,79
4° Trimestre 3.174481 40| 22346.35957
Total 299504532 | 72.120.161.47

6.4 - As fichas correspondentes a "Parte A do LALUR" e a "Parte A do LACS", constantes na ECF do
ano 2015 apresentada pelo contribuinte, apuram as bases de calculo do IRPJ e da CSLL a partir dos
resultados liquidos de cada trimestre constantes na tabela acima (DOC36);

6.5 - Logo, diferentemente do afirmado pelo contribuinte, 0 montante de R$ 3.647.649,42 baixado da
conta de "Fundo de Comércio - Adquirido" afetou o resultado contébil e fiscal do contribuinte do ano
2015.

7 - O referido valor computado pela AKRON como custo ndo sé ndo tem amparo legal e comprovagédo
documental como é tido como incorreto pelo proprio contribuinte, ao afirmar que tal valor deveria ser
contabilizado em conta de patrimdnio liquido, ndo afetando a conta de resultados.

8 - Vale lembrar que o montante de R$ 8.000.000,00 pagos para a AEM em 2013, e que originaram a
guase totalidade do saldo da conta de "Fundo de Comércio - Adquirido™ no ano de 2015, ndo decorreu de
prestacdo de qualquer servico licito comprovado, devendo qualquer computacdo deste montante em conta
de resultados ser considerado indedutivel na apuragdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL.

9 - Uma vez que tal custo ndo foi comprovado, e nem foi demonstrada sua dedutibilidade, 0 mesmo deve
ser adicionado na apuracao do Lucro Real e da base de célculo da CSLL do ano 2015, nos termos do
artigo 249, inciso |, do RIR/1999.

5.4 Falta de adigdo de resultado negativo de participacdo societaria

1 — Conforme balango patrimonial da AKRON do ano 2014 (DOC29), presente na ECD enviada ao
SPED, ao final deste periodo havia o registro de dois investimentos em participa¢fes societarias, no Ativo
ndo Circulante, nas seguintes contas contabeis:

_ Masterzoo Ind e Com de Ragdes Ltda.: saldo de R$ 2.840.280,00;
_ PET Club Industria e Comércio de Ragdes: saldo de R$ 447.500,00;

_ O total dos investimentos em participacdes societarias era de R$ 3.287.780,00, e permaneceu inalterado
durante o ano.

2 - No balango patrimonial do ano 2015 da AKRON (DOC30), presente na ECD enviada ao SPED, o
grupo de contas "Investimentos em Participagdes Societarias" totalizava no inicio de 2015 o montante de
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R$ 3.287.780,00, embora relacionando apenas a participa¢do na conta "Masterzoo Ind e Com de Ragdes
Ltda.", no montante de R$ 2.840.280,00. Ou seja, ainda estava computado o saldo da conta "PET Club
IndUstria e Comércio de RagBes", embora ndo constante no balango patrimonial.

3 - De acordo com o extrato da conta contabil "18912 — Masterzoo Ind e Com de Ragdes Ltda." (DOC31),
no ano de 2015 foram registrados 2 (dois) langcamentos contabeis:

3.1 - Em 31/05/2015, a débito, no montante de R$ 1.277.832,00, com historico de "INTEGRALIZACAO
DO C. SOCIAL", em contrapartida a conta de ativo circulante de crédito para com esta pessoa juridica;
3.2 - Em 30/09/2015, a crédito, no montante de R$ 2.247.112,00, com histdrico de "PREJUIZO
REDUCAO CAPITAL SOCIAL", em contrapartida a conta de resultados "43005 - MASTERZOO
INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES".

4 - Conforme extrato da conta contéabil "18915 - PET Club Industria e Comércio de Rac¢des" (DOC32), no
de 2015 ha um unico langamento, a crédito, correspondente ao saldo inicial da conta, no montante de R$
477.500,00, com histérico de "PREJUIZO REDUCAO CAPITAL SOCIAL", em contrapartida a conta de
resultados "43005 - MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES".

5 - No DRE da AKRON constante da ECD do ano 2015 enviada ao SPED (DOC33), esta ultima conta
contabil esta totalizada no grupo de contas "Outras Despesas - Perdas de Capital".

6 - De acordo com o extrato da conta contabil “43005 - MASTERZOO INDUSTRIA E COMERCIO DE
RACOES", do ano 2015 (DOC34), esta conta recebeu os 2 (dois) lancamentos contabeis citados acima,
afetando o resultado do exercicio em R$ 2.694.612,00.

7 - Conforme “Questao 7” do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi instado a
esclarecer os referidos langcamentos, apresentando a documentacdo comprobatéria. Caso os referidos
valores fossem referentes a Resultado Negativo de Equivaléncia Patrimonial, o contribuinte deveria
apresentar a fundamentacdo legal para ndo ter feito a correspondente adi¢do na apuracdo do Lucro Real e
da base de célculo da CSLL.

8 - Em resposta (DOC19), o contribuinte informou apenas que os langcamentos questionados eram
decorrentes de equivaléncia patrimonial. Para justificar a falta de qualquer ajuste na apuracdo da base de
calculo do IRPJ e da CSLL, mencionou que "néo foi efetuado nenhuma adicéo ou exclusdo na apuracao
do Lucro Real, em razdo dos prejuizos acumulados na empresa Masterzoo Industria e Comércio de
Rac6es". Nenhum documento ou informacéo adicionais foram apresentados.

9 - Conforme previsto no art. 389 do RIR/1999, cuja base legal € o art. 23 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26
de dezembro de 1977, a contrapartida dos ajustes nos investimentos avaliados por equivaléncia
patrimonial ndo sera computada na determinacdo do Lucro Real.

10 - Quanto a apuracao da case de célculo da CSLL, o art. 2°, § 1°, alinea "c", item "1", da Lei n° 7.689,
15 de dezembro de 1988, também estabelece que o resultado negativo da avaliacdo de investimentos pelo
valor do patriménio liquido serd adicionado.

11 - Uma vez que o contribuinte ndo apresentou qualquer documentagdo suporte dos lancamentos
questionados, afirmando apenas tratarem-se de resultados negativos de equivaléncia patrimonial, ndo
adicionados na apuracdo da base de céalculo dos tributos, mesmo sem qualquer respaldo legal para tanto,
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esta fiscalizacdo ajustou os valores de Lucro Real e da base de célculo da CSLL do ano 2015, mediante a
adicdo dos valores correspondentes.

5.5 Falta de adigdo de despesa de multa de carater punitivo

1 — Conforme extrato das contas contabeis “41504 - ENCARGOS E JUROS DE MORA” (Conta de
Resultado — Despesas) e "41610 — MULTA FISCAL" (Conta de Resultado — Despesas) (DOC50 e
DOC51), em 31/03/2016 o contribuinte contabilizou os seguintes valores relacionados a uma autuacao
fiscal de ICMS:

- Conta "41504™:
_ R$5.040.000,00, com historico de "ICMS DEBITADO PROVISAO MULTA AlIM";
_R$7.176.760,00, com historico de "PAGAMENTO DE JUROS PROVISAO JUROS AlIM.

1.2 - Conta "41610": R$ 7.381.988,39, com histdrico de "ICMS DEBITADO VALOR PRINCIPAL
AlIM".

1.3 - A contrapartida dos referidos langamentos foi na conta "26401 - CONTINGENCIA FISCAL"
(Passivo — Passivo N&o Circulante), totalizando R$ 19.598.748,39, o qual permaneceu inalterado durante
todo o ano de 2016 (DOC52);

2 - De acordo com a “Questdo 14” do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado
a apresentar a documentagdo comprobatoria relacionada aos referidos langamentos.

3 — Em sua resposta, o contribuinte apresentou:

3.1 — Cépia do Auto de Infracdo e Imposicdo de Multa (AlIM) n° 3.054.405-1, lavrado pelo fisco do
Estado de Sdo Paulo, em 28/11/2006, pelo qual foram constituidos os seguintes débitos, relativos aos anos
de 2001 a 2003 (DOC53):

_ Principal (ICMS): R$ 7.522.977,609;
_Juros de Mora: R$ 5.904.821,38;

_ Multa: 10.789.930,00;

_ Total: R$ 24.217.729,07.

3.2 — Relatério de escritério de advocacia, datado de 23/06/2016, sobre os procedimentos de defesa do
AIlIM n° 3.054.405-1, o qual gerou a CDA n° 1.095.769.823 e a execucdo fiscal n° 1.532.769-
57.2014.8.26.0014 (DOC54).

Neste documento, o advogado faz um histérico da autuacdo e da defesa, até aquela data, prevendo dois
cenarios possiveis para o desfecho da demanda. Em um destes cendrios, os valores que seriam devidos
sdo os mesmos que foram contabilizados pelo contribuinte, em 31/03/2016:

_ Principal: R$ 7.381.988,39;
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_Juros: R$ 7.176.760,00;

_ Multa: R$ 5.040.000,00;

_ Total: R$ 19.598.748,39.

3.3 - Nenhum outro documento ou informacéo foram apresentados.

4 — Em consulta a paginas abertas na internet do fisco de S8o Paulo e do Poder Judiciario do mesmo
Estado, foi possivel obter os seguintes documentos e informagoes:

4.1 - Extrato do contencioso administrativo gerado a partir do AlIM n°® 3.054.405-1 (DOC55). Em
25/05/2007 houve o primeiro julgamento, pelo qual foi reduzido o valor do AlIM. Os Recursos Ordinario
e Especial tiveram seu provimento negado, encerrando-se o litigio administrativo em 01/04/2011;

4.2 - Houve a inscri¢cdo em Divida Ativa em 01/04/2013 (DOC56);
4.3 - A Acdo de Execucdo foi proposta em 08/04/2014 (DOC57).

Em 14/05/2016 foi apresentada nova excecdo de pré-executividade, questionando a apuragdo de Varios
valores da CDA. Apds ser instada a pronunciar-se, a Fazenda Estadual solicitou suspenséo da execucao,
para sanar as irregularidades. Foi reconhecido pelo juiz erro no célculo dos juros. De resto, houve
seguimento da execucdo, a qual culminou com a penhora de 0,8% do faturamento liquido mensal.

4.4 - Em 08/06/2017 foram propostos embargos de execucdo (DOC58). 5 - Os documentos e informac6es
apresentados pelo contribuinte, assim como os coletados pela fiscalizagdo, demonstram que os valores
contabilizados como despesa em 31/03/2016, em contrapartida a conta de passivo ndo circulante
"Contingéncia Fiscal", sdo decorrentes da lavratura de Auto de Infracdo e Imposi¢do de Multa pelo fisco
de S&o Paulo. Dentre os valores contabilizados, o0 montante de R$ 5.040.000,00 é relativo & multa langada
de oficio, resultante de falta de pagamento de imposto.

6 - Nos termos do art. 344, § 5°, do RIR/1999, cuja base legal é o art. 41, § 5°, da Lei n° 8.981, de 1995,
ndo sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por infragdes fiscais, salvo as de
natureza compensatéria e as impostas por infracbes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de
pagamento de tributo.

7 - Uma vez que o contribuinte contabilizou como despesa o valor da multa decorrente de infracéo fiscal,
no montante de R$ 5.040.000,00, e ndo adicionou tal valor na apuracdo da base de calculo do IRPJ e da
CSLL, impde-se que tal ajuste seja efetuado pela fiscalizagéo.

5.6 Falta de adicdo de despesa com provisao

1 — Conforme extrato da conta contabil “41307 — INDENIZACOES TRABALHISTAS” (DOC59) (Conta
de Resultados — Despesas), em 30/06/2016 o contribuinte contabilizou o montante total de R$
306.170,12, em lancamentos com histérico de "PROVISOES PARA CONTINGENCIAS". O total
langado na referida conta de resultados no 2° trimestre foi de R$ 384.182,58. Ja o total anual lancado foi
de R$ 448.509,28.
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2 - A contrapartida dos langamentos efetuados em 30/06/2016 foi a conta "26402 - CONTINGENCIA
TRABALHISTA" (Passivo — Passivo ndo circulante) (DOC60), a qual recebeu somente estes registros
durante todo o ano, permanecendo o saldo inalterado até o final do periodo.

3 - Mediante a “Questdo 16” do Termo datado de 16/10/2018 (DOCL18), o contribuinte foi intimado a
apresentar a documentacao comprobatéria relacionada aos referidos lancamentos.

4 — Em sua resposta (DOC19), o contribuinte, como ja o fizera em vérios outros questionamentos
efetuados por esta fiscalizacdo, relacionados a contabilizacdes de custos ou despesas, informou que
"Trata-se de langamento efetuado a débito na conta contabil '27203 - Lucros / Prejuizos Exercicios
Anteriores', tendo como contrapartida a conta contabil '27059 - Reservas para contingéncias'. Porém
como relatado na resposta a questdo 2.1, na conversdo para o Plano Referencial a mesma a mesma foi
indicada na ECD na conta mencionada".

5 - Do mesmo modo como em todos 0s casos anteriores nos quais esta inusitada explicacdo foi
apresentada, a afirmacao do contribuinte ndo procede:

5.1 - No Demonstrativo de Resultados do ano 2016 da AKRON (DOC28) enviado ao SPED por meio do
arquivo da ECD, a conta contabil "INDENIZACOES TRABALHISTAS" apresenta um saldo final de R$
448.509,28, que é 0 mesmo que consta no extrato razdo da referida conta (DOC59);

5.2 - O DRE Contas Contabeis do 2° trimestre de 2016 da AKRON, constante na ECF (DOC62),
apresenta um saldo na conta "41307 - INDENIZACOES TRABALHISTAS" de R$ 384.182,58. O
resultado do trimestre ("Receitas" menos "Custos e Despesas") foi de R$ 1.163.400,43.

5.3 - O DRE Contas Referenciais do 2° trimestre de 2016 da AKRON, também constante na ECF
(DOC63), apresenta um Resultado Liquido do Periodo de R$ 1.163.400,43. O resultado antes do IRPJ e
da CSLL foi de R$ 1.524.234,25.

5.4 - As Partes "A" do LALUR e do LACS do 2° trimestre de 2016 da ECF apresentada pela AKRON
(DOC64) informam que o Lucro Liquido antes do IRPJ e da CSLL é R$ 1.524.234,25, que é exatamente
0 mesmo valor do Lucro Liquido antes do IRPJ e da CSLL constante nas DRE's Contas Contabeis e
Contas Referenciais da ECF (DOC62 e DOCG63).

5.5 - Logo, diferentemente do afirmado pelo contribuinte, 0 montante de R$ 306.170,12, contabilizado
como provisao para contingéncias trabalhistas, afetou o resultado contabil e fiscal do contribuinte do
segundo trimestre do ano 2016.

6 - Nos termos do art. 13, inciso |, da Lei n°® 9.249, de 1995, ndo sdo dedutiveis na apuracdo do Lucro
Real e da base de célculo da CSLL as provisdes para contingéncias trabalhistas.

7 - Uma vez o referido valor ndo foi adicionado pelo contribuinte na apuracdo da base de célculo dos
tributos do 2° trimestre de 2016, tal ajuste sera efetuado pela fiscalizacéo.

5.7 Glosa de despesa de aluguel ndo necessaria

5.7.1 Registros contabeis de 2016
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1 — Conforme instrumentos de alteracdo e de consolidacdo de contrato social arquivados na JUCESP
(DOCO03), pelo menos desde 2012 a AKRON tem sua sede na av. Presidente Tancredo Neves, n° 525,
bairro Vila Moinho Velho, Sdo Paulo/SP. No cadastro CNPJ, o contribuinte encontra-se neste endereco
desde 15/04/2010 (DOCB5).

2 - O balanco patrimonial da AKRON, presente na ECD do ano calendario 2016 enviada ao SPED
(DOC66), informa que, no inicio do periodo, faziam parte do ativo ndo circulante, como bens imdveis do
imobilizado, os seguintes itens, assim registrados:

_"TERRENO - TANCREDO NEVES I": R$ 1.650.000,00;
_"EDIFICIOS E CONSTRUCOES - TANCREDO NEVES":R$ 4.970.339,08;
_"(-) DEPRECIACAO IMOVEIS": R$ 359.598,39;

3 - Os referidos bens e a correspondente depreciagdo deixaram de constar no balanco do final do periodo.
4 - Conforme extratos das referidas contas contabeis, de n° "19002", "19003" e "19806" (DOC67, DOC68
e DOC69), em 30/06/2016 foram lancados em cada uma destas contas o valor necessario para zerar 0
saldo, com histérico de "VENDA DE IMOBILIZADO".

5 - A contrapartida dos lancamentos efetuados em 30/06/2016, nas contas citadas, foi na conta "15871 -
ST. RAPHAEL EMPRE.IMOBIL.LTDA" (Ativo — Ativo Circulante) (DOC70), a qual recebeu também o
lancamento a crédito no montante de R$ 85.740,69, também com histérico de "VENDA DE
IMOBILIZADO", cuja contrapartida € a conta "43003 - BAIXAS DE MERC./PROD. POR
PERDA/FURTO" (Conta de Resultados — Despesas). Este ultimo langamento provavelmente corresponde
a cota de depreciagdo do ano 2016, do imovel vendido, incorretamente lancada em conta de resultados
distinta da conta de "DESPESA DE DEPRECIACAQ".

6 - Nenhum outro valor foi contabilizado em contas de resultado, seja como receita de venda, custo, ou
resultado liquido.

7 - A partir da data do registro da venda, foram lancados na conta "15871 - ST. RAPHAEL
EMPRE.IMOBIL.LTDA" (DOC70), recebimentos parciais do crédito:

_R$ 943.500,00, transferidos da conta "25613 - ST. RAPHAEL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS", cujo saldo era decorrente de recebimentos de valores em 30/04/2016 - R$ 326.000,00,
e 31/05/2016 - R$ 617.500,00 (DOC71);

_ R$200.000,00 em 31/07/2016;
_ R$200.000,00 em 31/08/2016.

8 - O conjunto de lancamentos listados acima indicam que a AKRON vendeu o imével no qual estava
localizada a sua sede para a pessoa juridica denominada ST. RAPHAEL EMPRE. IMOBIL. LTDA., pelo
exato custo contabil do bem, liquido de depreciagdo, na data da alienacdo (R$ 6.175.000,00), o qual seria
recebido de modo parcelado. O montante recebido durante o ano de 2016 foi de R$ 1.343.500,00,
restando um saldo de R$ 4.831.500,00.
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9 - Conforme informagdes constantes em Declaragdo sobre Opera¢des Imobilidrias (DOI) (DOC72), a
AKRON adquiriu o terreno de 8.907,64 m?, situado na Av. Presidente Tancredo Neves, 525, Séo
Paulo/SP em 01/01/2006, pelo valor de R$ 1.650.000,00. O balango patrimonial constante na DIPJ do ano
2011 demonstra que ao final deste ano a construcdo sobre o referido terreno ja havia sido concluida
(DOC92).

10 — Também consta na DOI a alienacdo do imével localizado no referido endereco, em 01/04/2016, por
R$ 6.500.000,00 (o valor para fins de incidéncia do ITBI foi de R$ 9.282.737,80), para a pessoa juridica
denominada ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda., CNPJ n° 11.117.734/0001-71 (DOC73).

11 - A ECD da AKRON do ano 2016, enviada ao SPED, possui a conta "41004 - ALUGUEIS" (Conta de
Resultados — Despesa) (DOC74), a qual possui um lancamento inicial de R$ 230.000,00, em junho, e
lancamentos mensais subsequentes no montante de R$ 180.000,00. O total apropriado em 2016 foi de R$
1.130.000,00. Os historicos dos langamentos indicam que o beneficiario dos referidos aluguéis seria a ST.
Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

12 - O conjunto de lancamentos efetuados em 2016 indica que a AKRON vendeu o imovel do ativo
imobilizado no qual localiza-se sua sede e, na mesma data, celebrou neg6cio com a compradora a fim de
locar o mesmo imdvel. O total recebido no ano pela venda foi de R$ 1.343.500,00, e o total apropriado a
titulo de despesa de aluguel foi de R$ 1.130.000,00.

5.7.2 Registros contabeis de 2017

1 - Na ECD da AKRON do ano 2017, enviada ao SPED, a conta contabil "15871 - ST. RAPHAEL
EMPRE.IMOBIL.LTDA", a qual registra o crédito decorrente da venda do imdvel no qual esta localizada
sua sede, possui apenas 2 langamentos no ano, no montante total de R$ 674.000,00, restando umsaldo de
crédito de R$ 4.157.500,00 (DOC75).

2 - A conta contabil que registra a despesa com aluguéis no periodo, "41004 - ALUGUEIS" (DOC76),
recebe 10 langamentos de valor individual de R$ 180.000,00, referentes a aluguéis devidos ST. Raphael
Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

3 - Logo, no ano de 2017, o total recebido pela venda do imével onde esta localizada a sede da pessoa
juridica foi de R$ 674.000,00. O total apropriado de despesa de aluguel pela locagcdo do mesmo imovel
foi de R$ 1.800.000,00.

4 - Também merece ser destacada a contabilizacdo, no ano de 2017, de outros créditos para com a ST.
Raphael Empreendimentos Imobilidrios Ltda. Conforme j& relatado no item 4.1.2 acima, a AKRON
afirmou que o valor pago em 2013 a AEM, no montante de R$ 8.000.000,00, teria sido um adiantamento
sujeito a devolucdo, sendo que o direito de crédito relativo a esta devolucdo foi reconhecido apenas na
ECD do ano 2017. Também afirmou que parte do valor (R$ 2.750.000,00) ja teria sido devolvido pela
AEM, tendo sido entregue, porém, a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda. A conta contabil
que registraria esta devolucdo seria a "16004 - ST. RAPHAEL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS" (DOCT7).
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5 - Logo, os registros contabeis da AKRON, relativos ao ano calendario 2017, informam que, além de ter
apropriado uma despesa de aluguel do imovel da sede de aproximadamente 3 vezes o valor recebido pela
venda deste mesmo bem, o contribuinte ainda teria entregue ao devedor o montante de R$ 2.750.000,00.

5.7.3 Documentos e informacoes fornecidos pela AKRON 1 — Mediante a “Questdo 12” do Termo datado
de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a apresentar o instrumento contratual relativo a
alienacdo do imdvel situado na Av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, S&o Paulo/SP, contabilizada no
ano 2016.

2 — Em sua resposta, o contribuinte apresentou "Compromisso Particular de Venda e Compra de Imovel”,
datado de 01/04/2016, celebrado entre a AKRON e a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda.,
com as seguintes caracteristicas (DOC78):

2.1- E mencionado que a promitente vendedora (AKRON) era proprietaria da parte ideal de 68,4012% do
imével de matricula 159.999, do 6° Cartério de Registro de Iméveis de Sdo Paulo. A promitente
compradora era titular da fracdo ideal restante de 31,5988% do mesmo imével, o qual possui uma area
total de 8.907,64 m2.

2.2 - A fracdo ideal de 68,4012% imovel seria vendida por R$ 6.500.000,00, sendo pagos da seguinte
forma:

- 5% do prego (R$ 325.000,00) até 29/04/2016, mediante TED;

- 10 parcelas mensais e sucessivas, de valor individual de R$ 617.500,00, sendo a primeira em
25/05/2016 e a tltima em 27/02/2017, mediante financiamento bancério a ser obtido pela compradora.

2.3 - A compradora seria imitida na posse do imdvel de forma precaria no pagamento do sinal, e de forma
definitiva quando da outorga da escritura de compra e venda.

2.4 - A partir da posse, as partes poderiam pactuar a locagéo para a continuidade da posse direta. 2.5 - Em
caso de atraso no pagamento das parcelas, a compradora pagaria a atualizagdo monetéaria pelo IGP-M,
multa de 10%, além de juros de 1% ao més.

2.6 - A falta de pagamento das parcelas pela compradora por mais de 10 dias Uteis contados do
vencimento acarretaria a rescisdo do contrato de compra e venda, perdendo a compradora em favor da
vendedora 10% das parcelas ja pagas.

3 - Também foi apresentada copia da matricula do referido imovel, de n° 159.999, a qual possui 0s
seguintes registros principais (DOC78):

3.1 - Registro da venda da fracdo ideal de 31,5988% do imovel, em 07/07/1995, para a Resco Comércio
de Alimentos Ltda., CNPJ n° 44.192.474/0001-58, por R$ 1.237.718,00;

3.2 - Registro da venda da fracdo ideal de 68,4012% do imével, em 30/09/2005, para a AKRON, por R$
1.650.000,00;
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3.3 - Registro datado de 02/01/2008, de que a Resco Comércio de Alimentos Ltda foi incorporada pela
McDonald's Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ n® 42.591.651/0001-43, a qual passou a denominar-se
Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.

3.4 - Registro da venda, pela Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda., da fracdo ideal de 31,5988%
do imovel, em 28/09/2007, para a La Properties Participacdes Ltda., CNPJ n° 08.827.405/0001-00, por R$
1.073.600,00;

3.5 - Registro da venda, pela La Properties Participa¢des Ltda., da fracdo ideal de 31,5988% do imdvel,
em 05/08/2008, para a Akron Empreendimentos Imobiliérios Ltda., CNPJ n° 10.229.717/0001-63, por R$
4.785.007,00. Posteriormente, a compradora passou a denominar-se ST. Germain Empreendimentos
Imobiliarios Ltda.;

3.6 - Registro da integralizacdo de capital pela ST. Germain Empreendimentos Imobiliarios Ltda. na
pessoa juridica ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda. mediante a transmissdo da fracdo ideal
de 31,5988% do imovel, em 01/08/2009, por R$ 4.785.000,00;

3.7 - Averbacdo, em 19/02/2015, de construcdo de prédio de 5 andares, garagem e depdsito, com area
total construida de 4.381,87 m2, cuja conclusdo teria ocorrido em periodo anterior.

3.8 - Registro da venda, pela AKRON, da fracdo ideal de 68,4012% do imdvel, em 01/04/2016, para a
ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda. por R$ 6.500.000,00.

4 — Conforme a “Questdo 13” do Termo datado de 16/10/2018 (DOC18), o contribuinte foi intimado a
apresentar 0 instrumento contratual que pactuou o pagamento de aluguéis a ST. Raphael
Empreendimentos Imobiliarios Ltda., pela locacdo do imovel situado na Av. Presidente Tancredo Neves,
n° 525, S&o Paulo/SP, iniciado no ano 2016, imediatamente ap6s a venda do imovel.

5 — Em sua resposta, o contribuinte apresentou contrato de loca¢éo datado de 01/05/2016, celebrado entre
a ST. Raphael Empreendimentos Imobiliérios Ltda. (locadora) e a AKRON (locatéria), relativo a fracéo
ideal de 68,4012% do imovel localizado na av. Presidente Tancredo Neves, n° 525, Sdo Paulo/SP
(DOCT79). O contrato teria um prazo de 30 meses, e o valor do aluguel seria de R$ 180.000,00 mensais,
reajustados anualmente pelo IGP-M/FGV. Também seriam de responsabilidade do locatario as despesas
com 4&gua, energia elétrica, IPTU ou qualquer outra taxa langada sobre o imdvel. Como garantia do
contrato de locagdo, o locatario entregaria ao locador o montante de R$ 230.000,00, o qual seria
depositado em conta poupanca, a ser devolvido ao final da locagdo, conjuntamente com seus acessorios.
5.7.4 A pessoa juridica ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

1 — De acordo com o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ), a ST. Raphael Empreendimentos
Imobiliarios Ltda., CNPJ n® 11.117.734/0001-71, foi inscrita em 21/08/2009, com domicilio no municipio
de Séo Paulo/SP (DOCB80). A atividade econémica é a Incorporacdo de Empreendimentos Imobiliarios.
Seu quadro societario é assim composto:
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Nome CPF/CNET Inclusio Exclusio U
St. Germain Empreendimentos 10,220 717/0001-63 | 21/08/2000 2407
Imobiliarios Lida.
Livia Peres Camargo Marraccini 345 796.028-38 | 217082000 4503
Caroline Camargo Marraccini 300 708 348-830 | 04/05/2012 30,00
Barreto
AKRON Com - Imp., Exp. e 67.692 418/0001-88 | 21/08/2000 | 04/05/2012 | 7593
Distribuidora Alimentos de Uso
Animal Ttda.

2 — Conforme as alteracdes do contrato social (DOCE1L), obtidas
perante a JUCESP, verifica-se que:

2.1 - A pessoa juridica fo1 constituida em 21/08/2009 pelos sécios
ST. Gemmain Empreendimentos Imobilidrios Ltda., CNPJ n® 10.229.717/0001-63,
pelo contribuinte ora fiscalizado AKRON;

22 - Até o ano de 2011, o capital social da ST. Raphael, no
montante de RS 19.881.678.00, fo1 assim subscrito:

- AKRON: R$ 15.096.671,00, representando 75,93% do capital
social, subscrito mediante a entrega de viros imoveis, automovers, motocicletas e
RS 8.779.208.00 em dmherro;

- ST. Germam: RS 4.785.007,00, representando 24.07% do capital
social, subscrito mediante a entrega da fracio 1deal de 31, 5988% do imével situado
na Av. Presidente Tancredo Neves, n® 525, S3o0 Paulo/SP.

23 - Pela alteracio do contrato social datada de 03/04/2012, a
AKRON efetuon nova integralizacio de capital, no montante de RS 12.977.347 65,
em moeda corrente nacional. Na mesma data, retirou-se da sociedade, alienando
suas 28.074.018,65 cotas, de valor unitanio de R$ 1,00, para:

- Livia Peres Camargo Marraccint: 15.092.150 48 cotas;

- Caroline Peres Camargo Marraccini: 9857 70770 cotas;

- 8T. Germain- 3.124.160.47 cotas.

3 - Relativamente aos anos calendario 2016 e 2017, a ST. Raphael
tributou seus resultados pela sistematica do Lucro Presumido.

4 - Conforme mformacio prestada pela AKRON quando
questionada a respeito de pagamentos efetuados a3 AEM, bem como de eventuais
devolugdes dos valores, a fiscalizada informou que a devolucio tena ocorrido para
a "empresa pertencente ao grupo familiar”, a ST. Raphael Empreendimentos
Imobilidrios Ltda., por conta e ordem da AKRON (DOCO09A).

5.7.5 Registros contibeis da AKRON relacionados a sua
participacao societaria na ST. Raphael.

1 - Conforme extrato da conta contabil "15871 - ST. RAPHAEL
EMPRE IMOBIL.LTDA" (DOC82), extraida da ECD do ano 2012 enwiada ao
SPED pela AKRON, os aportes financewos desta pessoa juridica para a ST
Raphael alcangaram R$ 1226034765 em marco desse ano. quando foram
transfenidos para a conta de participacio societina nesta mvestida, em decorréncia
do aumento de capital (DOC83);

2 - Na mesma data em que fo1 registrado o aumento de capatal. a
partictpacio na ST Raphael € alienada por RS 28.074.018.65 (DOC83) para:
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- Livia Peres Camargo Marraccini: R$ 15.092.150.48;
- Caroline Peres Camargo Marraccim: R$ 9.857.707.70;
- ST. Germain: R$ 3.124.160.47.

3 - Os valores decorrentes da venda da participacio societana foram
contabilizados em contas de ativo, como direitos da AKRON para com os
adquirentes da ST. Raphael.

4 - Durante o ano de 2012, por conta desta alienacio, houve o
recebimento de apenas E$ 53.235,90, pagos pela ST Germain (DOC84, DOCS5 e
DOCE6). Com relacio a este devedor. ainda no ano 2012 fo1 baixado para perda o
montante de R$ 1.779.405.79. configurando uma espécie de perdio da divida

5 - Durante o ano de 2013, os créditos para com os adquirentes da
participacio societiria na ST. Raphael receberam as segmintes baixas (DOCET.
DOCE8 e DOCE9):

- Livia Peres Camargo Marraccini: recebimento de RS 1.915.243 25;

- Caroline Peres Camargo Marraccim: recebimento de RS
851421715 e baixa para despesa de R$ 153.707 46;

- 5T. Germain: recebimento de RS 72,00 e baixa para despesa de RS
1.291 446,78, configurando novo perdio de divida, nio restando saldo na conta.

6 - No ano de 2014, n3o houve o recebimento de qualquer valor
relacionado ao crédito para com Livia Peres Camargo Marraccim, permanecendo
em conta de ativo o montante de RS 13.176.907,23. Com relagio a Caroline Peres
Camargo Marraccim, também nio houve o recebimento de qualquer valor, e a
divida com a AKRON ainda aumentou para R$ 7.278.206.99 (DOC90);

7 - Com relagio aos anos de 2015 e 2016, nio houve qualquer
recebimento ou baixa. ocomendo apenas a transferéncia dos créditos para o ativo
1o circulante (DOC30 e DOC66).

5.7.6 Analise dos documentos e informacoes coletados

1 — As operagdes conhecidas como desimobilizacio ou de nio
imobilizacio tém como fundamento a reducio de ativos imobihizados nos balancos
das empresas, com a obtengio ou liberagio de caixa para postenior destinacio em
atividades ligadas a seus proprios megdcios, ou na manutencio ou melhona de
indices como endrvidamento, liqudez, etc. A empresa. até entio propnetaria,
vende sen imovel e, em uma operacio concomitante, aluga-o do novo proprietanio,
permmanecendo como ocupante do imoével, geralmente por prazo longo. Esta
modalidade é conhecida como Sale-Leaseback.

2 - Os pressupostos que viabilizam economicamente essas operagdes
sdo:
- Ser proprietirio de imdvel necessirio ao exercicio da atividade
econdmica;
- Necessidade de recursos financeiros;
- Venda do imoével a preco de mercado;
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- Recebimento imediato dos recursos decorrentes da venda do
mmovel:

- Custo do aluguel inferior ao custo do dinheiro no sistema
financeiro;

- Contrato de locacio de longo prazo;

- Operacdo realizada com terceiro, nio ligado, representando uma
verdadeira fonte externa de recursos;

3 - Os documentos e informacfes listados no item anterior, que
descrevem a venda de mmével de propriedade da AKRON i ST. Raphael, segquuda
da imediata locacio do mesmo para o vendedor, atestam que somente 1 destes
pressupostos esti presente no negocio realizado, o que demonstra que esta
operacio jamais teve os objetivos inerentes 3s operagdes de desimobilizacio,
buscando somente produzir despesa e assim reduzir artificialmente a base de
calculo dos tributos, a saber:

3.1 - O mmdvel alienado pertencia ao ativo imobilizado da pessoa
quridica, nele funcionando sua sede. Deste modo, o refendo bem era imprescindivel
para a manutencio da attvidade empresanal da AKRON, sendo necessano, apos a
operacio de venda, manter a posse mdireta do mmovel, mediante contrato de
locagdio. Logo, o primeiro pressuposto fo1 atendido;

3.2 - A AKRON nio necessitava de recursos financetros ou aumento
de liqudez que demandassem a alienac3o de bens do atrvo imobilizado essenciais a
atividade empresanal Conforme é possivel venificar no seu balanco patnmonial do
ano 2016 (DOCGE6). no inicio deste ano a AKRON ja possuia créditos no montante
de B$ 20.455.114.22 para com Livia Peres Camargo Marraccini e Caroline Peres
Camargo Marraccini, que sio as titulares da ST. Raphael Empreendimentos
Imobilidrios Lida , adquirente do imdvel, e pertencentes ao grupo familiar que é
titular da AKRON. Tal montante de crédito. o qual permanecen inalterado até o
final de 2017, em boa parte € decorrente de alienacio de participacio societiria
ocorrida no ano 2012, nio recebido, e sobre o qual nio foram apurados atualizacio
monetaria ou juros. Logo, o principal pressuposto da operacio nio fo1 atendido;

3.3 - O valor da transacio (R$ 6.500.000,00) fo1 inferior ao custo
histérico do bem (R$ 6.620.339,08), cujo terreno for adquinido em 2005 (11 anos
antes da venda), e cuja construgio foi concluida até o final de 2011. O refendo
valor de alienagio foi pouco superior ao custo dos bens, liquidos de depreciagio
(R$ 6.175.000,00), valor pelo qual a venda fo1 contabilizada, o qual fo1 infenor,
portanto, ao valor da alienagio. A base de cilculo do Imposto sobre a Transnussio
de Bens Imovers (ITBI), embora nio possa ser tomado como valor de mercado,
serve como referencial e aproxima-se de tal valor. No presente caso, a base de
calculo do ITBI (R$ 9.282.737.80) fo1 aproximadamente 40% superior ao valor da
negociacio. Portanto, a alienacio do imével nio fo1 a valor de mercado, resultando
em uma expressiva reducio do montante de recursos que seria possivel obter coma
alienacio. Outro pressuposto nio atendido;

3.4 - O movel fo1 alienado a prazo da seguinte forma: uma entrada e
mais 10 parcelas mensais fixas (a dalttma em 02/2017). Logo, ja na pactuacio
inicial da venda, ficou estabelecido que ndo haveria a disponibilidade imediata dos
recursos financerros ao vendedor. Além disso, os valores efetivamente recebidos
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pelo credor, no periodo, foram muito inferiores aos pactuados, restando ainda um
saldo de R$ 4.157.500.00, ao final de 2017. Quando da celebragio do contrato de
locagio, a AKRON concordou com prestacio de imediata garantia mediante a
caugio do montante de R$ 230.000,00, o que reduziu amnda mais a dispomibilidade
de caixa esperada em razio da venda do imével. Em que pese a falta ou atraso no
recebimento das parcelas devidas pela venda do imoével, o credor nio fez uso de
sua prerrogativa contratual de rescindir o contrato de alienacio e retomar a posse
direta do 1movel, cessando assim a fluéncia de despesas de aluguéis. No periodo
compreendido entre abril de 2016 e dezembro de 2017, o contnbuimnte recebeu pela
venda do imdvel o montante de R$ 2.017.500.00. e apropriou como despesa de
locacio do mesmo imovel o montante de RS 2.930.000,00. Assim_ mais um dos
pressupostos nio fo1 atendido;

3.5 - O valor mensal da locacio pactuado entre a AKRON e a ST.
Raphael, de E$ 180.000.00, representa um custo aproximado de 2.77% ao més
sobre o montante de recursos que seriam disponibilizados com a venda do iméwvel.
O valor anual da despesa de locacio representa 38.8% do valor da transacio. O
balan¢o patrimonial da AKRON do ano 2015 (DOC23) demonstra que a taxa de
retomo sobre o patnmémio liquido neste ano foi de aproximadamente 8.4%.
Conforme histérico de taxas de juros existente no sitio do Banco Central do Brasil
na internet (DOCI8), em abril de 2016 havia 18 instituigdes financeiras no pais que
ofereciam empréstimos para capita.l de giro de pessoas juridicas com prazo superior
a 365 dias, com taxas anuais inferiores a 38,8% ao ano. Logo, também o
pressuposto da vantagem comparativa da desimobiliza¢io nio fo1 atendido;

3.6 - O contrato celebrado entre a AKRON e a ST. Raphael estipula
um prazo de locagio de 30 meses, sem previsio de prorrogagio. Também
estabeleceram que, decomdos 18 meses da wigéncia do contrato, qualquer das
partes podena rescindi-lo, sem qualquer custo ou penalidade. Ou seja, a alienante
do imével no qual esti localizada a sua sede podena ver-se desalojada em curto
espaco de tempo apos a celebracio do negdcio. Este € outro pressuposto da
desimobilizacio que nio fo1 atendido;

3.7 - A ST. Raphael Empreendimentos Imobiliarios Ltda. tem como
socias as netas do cofista majortario e administrador da AKRON, na data da
alienacio (Eugénio Marraccini, com 65%), sendo também sobrinhas do segundo
maitor cotista da AKRON (Vinicius Eugenio Marmraccini, com 34%). ou seja.
vendedora e compradora, e postenormente, locatina e locadora do imével
pertencem a um mesmo micleo empresarial. No momento da alienacio do mmével
para a ST. Raphael, assim como nos periodos seguintes, a sua socia, Livia Peres
Camargo Marraccini, possuia amplos e imrestritos poderes de admimistragio da
AKRON, outorgados mediante procuragio {(DOC04 e DOCO05). Logo, a operagio
nio esti sendo realizada para a mje¢do de recursos financeiros novos, externos ao
grupo econdmico ou famuliar Também este pressuposto nio foi satisfeito.
Ademais, tamanha proxmmdade entre partes facilita a estipulacio de condigcdes
privilegiadas;

4 - Em resumo, pode-se afirmar que a AKRON realizou uma
operagio com pessoa ligada, pela qual alienou um bem imdvel onde localiza-se a
sede da empresa, e recebeu por conta desta venda menos do que passou a pagar
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pela locacio do mesmo bem aumentando suas despesas sem que houvesse a
geracio de qualquer receita ou reducio de qualquer outra despesa, desvelando que
o negocio nio fo1 realizado com objetivo de produzir beneficios 4 AKRON.

5.7.7 Conclusio

1 - Os documentos e mformacdes elencados acima. assim como a
analise dos mesmos. demonstraram que a AKRON, por meio de sua admimstracio,
praticou atos de gestio temeraria com o objetivo explicito de reduzir a base de
calculo dos tributos, por meio da assuncio de despesas de aluguel de imovel que
era de sua titularidade, o qual foi alienado a pessoa juridica ligada em condigdes
que lhe foram claramente desfavoraveis.

2 - Também fo1 constatado que o montante de RS 230.000.00,
previsto contratualmente como sendo garantia do contrato de locacio, sujeito a
devolucio ao final do contrato, foi contabilizado indevidamente como despesa no
ano 2016. O correto seria a contabilizacio de tal valor em conta de ative nio
circulante.

3 - As nommas juridicas emanadas do direito privado brasileiro
estabelecem que a simulacio € causa de mulidade do ato juridico lato sensu, desde
que o vicio seja reconhecido em promunciamento emanado do Poder Judictirio. Ja
o direito tributirio socorre-se dos principios gerais de direito privado, que sio
utilizados para pesquisa da definicio. do conteiido e do alcance de seus institutos,
conceitos e formas, mas nio para definicio dos respectivos efeitos tributinos (art.
109 da Lei n® 5.172, de 26 de Outubro de 1966 - Codigo Tributirio Nacional -
CTN).

4 - Logo, a atuagio do fisco nio tem por finalidade impugnar a
existéncia ou a validade dos atos juridicos praticados. O que se pretende, e é
possivel em face da ordem juridico-tributinia, € a mera neficacia desses negdcios
em relacio 3 Fazenda Publica Federal.

5 - O art. 118 do CTN trata desta questio, estabelecendo com
clareza a dicotomia entre os planos da validade e da eficacia, e ressaltando que o
direito tributirio pode nio se preocupar com a validade dos atos, mas tio-somente
com os efeitos dentro de seu espectro de mncidéncia.

6 - Esta fiscalizagio nfo estd a questionar a validade dos contratos
de venda e de locagio do imovel no qual estava localizada a sede da AKRON. A
acdo do fisco sera no sentido de afastar os efeitos do contrato de locacio na
apuragio da base de cilculo do IRPT e da CSLL.

7 - Deste modo, os valores de aluguéis apropriados pela AKRON no
ano 2016, nos termos do art. 199 do RIR/1999, consubstanciam despesas nio
necessarias, e, portanto, indedutivels na apuragio do Lucro Real e da base de
calculo da CSLL, sendo adicionadas pela fiscalizacio. na apuracio dos valores
devidos dos refenidos tributos.
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5.8 Glosa de despesa de propaganda e marketing ndo
comprovadas

1 — Conforme extrato da conta contabil de resultado “41034 -
PROPAGANDA E PUBLICIDADE” (Conta de Resultados — Despesas) (DOC93).
durante o ano de 2016 o contribuinte apropriou o montante total de RS
2.734 063,79 em lancamentos a débito.

2 - Constatou-se que. dentre os lancamentos desta conta, um grupo
de 10 registros diferencia-se dos demais por reunir as seguintes caracteristicas:
- Osg valores sdo nimeros mnteros;
- Nio ha mencgio do beneficiino ou prestador do servigo, assim
como nio € mencionado o n° do documento fiscal;

3 - Os refenidos lancamentos sdo:

Data Valor Histonico

30/04/2016 200.000,00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADES

30/04/2016 195.000,00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUELICIDADES

30/04/2016 180.000.00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADES

30/04/2016 120.000.00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADES

30/04/2016 90.000.00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADES
PAGAMENTO CONFORME COMPREOVANTE

31/05/2016 150.000.00 | SISPAG FORNECEDORES

31/05/2016 120.000.00 | PELAS DESPESAS CF COMPEROVANTES

30/06/2016 90.000.00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADES

30/06/2016 60.000,00 | DESPESAS PROPAGANDA E PUEBLICIDADES

31/07/2016 110.000,00 | PELA REEVERSAOQ DO LANCAMENTO

Total 1.315.000,00

4 — Mediante a “Questio 17" do Termo datado de 16/10/2018
(DOC18), o contnbwnte fo1 intimado a apresentar a documentacio comprobatona
relacionada aos refenidos lancamentos.

5 — Em sua resposta, o contnbuinte apresentou 10 documentos
mtitulados como "NOTA DE DEBITO", que aparentemente sio de sua propria
emissdo, posto que o mesmo formato de documento é aplicavel a diferentes
prestadores de servico (DOC19 e DOC94). A descricio dos servigos constante em
todos os documentos € "Reembolse de Despesas provenientes dos Servicos
Prestados no Més _.".

6 - Nestes documentos sdo identificados os beneficidrios dos
referidos "reembolsos™:

Meés Valor

Beneficiario

BEAD Prest Serv em Ass. e Prom. de Vendas Eireli
BEAD Prest Serv em Ass. e Prom. de Vendas Eireli
BEAD Prest Serv em Ass. e Prom. de Vendas Eireli
BREEEDEES Comércic PA U A Ltda

01/2016
04/2016
06/2016
04/2016

90.000,00
120.000,00
60.000,00
195.000,00
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04/2016 | 90.000,00 | BREEDERS Comércio PAUA Ltda
07/2016 | 110.000,00 | BREEDERS Comércio P AUA Ltda
04/2016 | 200.000,00 | Lucca Coatti Marracciu EPP
05/2016 | 150.000,00 | Lucca Coatti Marracciu EPP
06/2016 | 120.000,00 | Lucca Coatti Marracciu EPP
04/2016 | 180.000,00 | RNV Transportes EPP

7 - Nenhum outro documento, Nota Fiscal comprovante de
pagamento, recibo, comprovagio da efetiva prestacio de servigos, etc, foi
apresentado.

& - Em consulta 4 ECD da AKRON do ano calendino 2016 enviada
ao SPED (DOCO08), constatou-se que, para os 4 prestadores de servigo listados
acima, foram registradas despesas em diferentes contas contabeis, as quais
totalizaram os seguntes valores no ano (DOC96):

- BRAD Prest Serv em Ass. e Prom. de Vendas Eireli: 12 notas
fiscais de valor ndividual de R$ 10.000.00, totalizando 120.000,00;

- BREEDERS Comércio P A U A Ltda: 16 notas fiscais
totalizando RS 237.000.00;

- Lucca Coatti Marraccini EPP: 4 notas fiscais de valor individual
de R$ 10.000,00, totalizando 40.000.00;

- RNV Transportes EPP: 12 notas fiscais de valor individual de
RS 8.000,00, totalizando 96.000.00.

9 - Em consulta as EFD Contribuicdes do ano 2016 (DOC95),
venficou-se que a AKRON solicitou créditos de Contribuicio para o PIS/Pasep e
Cofins sobre despesas relacionadas a estes prestadores de servigo, mas somente em
relacio aos valores contabilizados nos quais houve a identificacio do beneficiirio e
da nota fiscal (DOC97). Ou seja, o contribuinte nio apurou créditos sobre os
lancamentos questionados por esta fiscalizacio, contabilizados como despesas de
propaganda e marketing.

10 - Tal fato demonstra que estes prestadores de servico ndo
emitiram nenhuma outra Nota Fiscal contra a AKRON, e nem lhe prestaram
nenhum outro servigo que nio os correspondentes a essas notas fiscais

contabilizadas (DOCI6).
11 - Uma vez que o contribuinte nio apresentou a documentagio
comprobatéria dos walores contabilizados como despesa de propaganda e

publicidade, listados na tabela acima, os mesmos foram glosados por esta
fiscalizagdo.

5.9 Compensac¢do de prejuizo fiscal e de base de calculo
negativa da CSLL acima do limite legal de 30%

1 — Conforme as apuragdes trimestrais do Lucro Real e da base de
calculo da CSLL do ano 2016, constante em ECF (DOC37), o contnbumte apurou
os seguntes valores:
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Lucro Real

Titulo 1° Trimestre | 2° Trimestre | 3° Trimestre | 4° Trimestre
Lucro antes do | -16372.780,00| 142713118 | 1.816.752.37 | 1.585.48991
IRP]
Adigdes 0,00 97.103.07 179.6758.81 156.806,69
Exclusdes 0,00 0,00 0,00 0,00
Lucro Real antes | -16.372.780,00 | 1.524.23425 | 1.996.431,18 | 1.742.296,60
da comp. de
prejuizos
Prejuizo fiscal 0,00 152423425 1.996431,18 | 1.742.296,60
compensado
Lucro Real apés | -16.372.780,00 0,00 0,00 0,00
a comp de
prejuizos.

Base de calculo da CSLL

Titulo 1° Tnmestre | 2° Trumestre | 3° Tonmestre | 4° Tnmestre
Lucro antes da | -16.372.780,00 | 152423425 | 1.996.431,18 | 1.742.296,60
CSLL
Adicbes 0,00 0,00 0,00 0,00
Exclusdes 0,00 0,00 0,00 0,00
BC antes da| -1637278000| 1352423425 | 199643118 | 1.742.296,60
comp. de base
negativa
Base negativa 0,00 152423425 199643118 [ 1.742.296,60
compensada
BC apos a comp. | -16.372.780,00 0,00 0,00 0,00
de base negativa.

2 - Observa-se, pois, que o contribuinte reduziu os valores do Lucro
Real e da base de calcule da CSLL nos 2° 3° e 4° trimestres de 2016 mediante a
compensacio de prejuizo fiscal e de base de cilculo negativa de periodos
anteriores, respectivamente, sem respeitar o limite de 30% estabelecido pelo arts.
15, § umico. e 16 da Le1 n® 9.065, de 20 de junho de 1995.

3 — Mediante a “Questio 10" do Termo datado de 16/10/2018
(DOC18), o contnbuinte fo1 mtimado a justificar tal procedimento, apresentado
eventual respaldo legal ou judicial existente.

4 — Em sua resposta, o contribuimnte limitou-se a transcrever os arts.
43 e 44 do CTN. afirmando que o "procedimento foi adotade em razdo do
entendimento que a amortizacdo dos prejuizos com os lucres nde caracteriza
acréscimo patrimonial e sim wma mera recuperacdo” (DOC19, ttem "2.15").

5 — As questbes relacionadas a legalidade e a constitucionalidade da
limitacio da compensacio de prejuizos fiscais e de base de cilculo negativa da

CSLL ja foram -enfrentadas

pelos

tribunais

SUpPETiofes,

encontrando-se
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completamente superadas. O Supremo Tribunal Federal, em diferentes momentos e
diferentes processos, manifestou-se pela constitucionalidade da "trava de 30%":

» RE 344 994/PR: Decisio proferida pelo plendirio. em
25/03/2009_ estabelecen que o limite de compensacio de
prejuizos fiscais, determinado pelo art. 42 da Lei n® 8 981,
de 1995, nio fere a Constituigio;

» RE 591.340/SP: Decisiio proferida em 27/06/2019 em tema
com repercussio geral, considerou constitucional a limitagio
do direito de compensacio de prejuizos fiscais do IRPJT e da
base de cdlculo da CSLL.

6 - Uma vez que o contribuinte nio possm fundamento legal ou
judicial para descumprir o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei n® 9.065, de 1995, cabe
a glosa dos valores indevidamente compensados, acitma do limite de 30%. Os
wvalores a serem glosados s3o (70% do valor compensado):

Periodo IRP] CSLL
2° Trimestre 1.066.963,98 1.066.963.98
3° Trimestre 1.397.501,83 1.397.501,83
4° Trimestre 1.219.607.62 1.219.607.62
Total 3.684.073 42 3.684.073 42

7 — Importante destacar que a Sumula Vinculante do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) n° 36 estabelece que:

A mobservédicia do [imite legal de trinta por cento para compensacdo de
prefuizos fiscais ou bases negativas da CSLL, quando comprovado pelo
Sujeito passive que o tribute que deivou de ser paro em razfo dessas
compensacoes o foi em periodo posterior, caracteriza postergacdo do
pagamento do IRPJ ou da CSLL, o que implica em excluir da exigéncia a
parcela paga posteriormente. (Vinculante, conforme Portavia MF n° 383,
de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

8 - Os valores de base de cilculo do TRPT e da CSLL antes da
compensacio de prejuizos fiscais e de bases negativas da CSLL, apurados pelo
contribminte nas ECF dos anos 2017 e 2018, assim como os valores das
compensacdes efetuadas, sdo:

Ano 2017 - IRPJ e CSLL
Titulo 1° Tnmestre | 2° Tnmestre | 3° Trimestre | 4° Trimestre
BC antes da -1.635,26 -6.101 45 -1.862 58 -3.625.40
COmpensagio
Valor compensado 0,00 0,00 0,00 0,00
BC apos a -1.635,26 -6.101 45 -1.862 58 -3.625.40
compensacio
Ano 2018 - IRPJ e CSLL

BC antes da compensacio 1.451.173.53

Valor compensado 0,00

BC apoés a compensagio 1451.173.53
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9 - Logo. nio cabe a aplicacio da referida Sumula do CARF. com
tratamento da infracio como postergacio de tnbutos, uma vez que:

9.1 — Nio fo1 por falta de saldo de valores a compensar que o
contribuinte deixou de efetuar compensacdes nos anos de 2017 e 2018. Mesmo
com as compensacies efetuadas nos 3 altimos tnmestres do ano de 2016 sem
respeitar o hmute de 30%, o contnbuinte amnda detinha um saldo de RS%
11.109.817.97 ao final de 2016;

9.2 - O contribuinte nio apurou bases de cilculo positivas no ano
2017. Ja no ano 2018, mesmo possuindo saldo de prejuizos fiscais e de base de
cilculo negativa da CSLL suficientes para reduzir em 30% a base de cilculo dos
tributos, optou por nio fazé-lo;

9.3 - Mesmo apds consideradas todas as infragdes apuradas por esta
fiscalizagio, com a correspondente compensagio de prejuizos e bases negativas de
periodos anteriores, ainda restou um saldo de R$ 8.928.540.36 ao final de 2016, o
qual senia suficiente para efetuar as compensagdes possiveis no ano de 2018.

5.10Insuficiéncia de recolhimento de IRP] e CSLL a titulo de
estimativas mensais

1 — De acordo com a ECF do ano calendano 2014, apresentada pelo
contribuinte (DOCO06 e DOC35), neste periodo a AKRON optou pela tnibutacio
com base no Lucro Real anual, apurando as estimativas mensais de IRPJ e CSLL
mediante balancos ou balancetes de suspensio.

2 - Para o ano de 2015, o contribuinte apresentou ECF com a opcio
pelo Lucro Real tnmestral (DOC07 e DOC36). Entretanto, conforme ja exposto
acima, efetnou recollumentos mensais de estimativas de IRPT e CSLL nos meses
de janeiro a junho e em agosto do refenido ano (DOC38). o que configura opcio
irretratavel pelo Lucro Eeal anual, nos termos do art. 3° da Lei n® 9.430_ de 1996.
E pelo fato de serem as somas das estimativas mensais de IRPJ e de CSLL
recolhidas nos dois primeiros trimestres do ano idénticas aos valores destes tributos
apurados trimestralmente, fica claro que os tributos recolludos foram apurados com
base em balangos ou balancetes de suspensio.

3 - Uma vez que foram constatadas infraches 4 legislacio tributdria
nos anos calendino 2014 e 2015, alterando a apuracio anual de IRPJ e CSLL, os
referidos valores também afetaram a apuragio das estimativas mensais destes
tributos.

4 - Esta fiscalizagio recalculou as estimativas mensais devidas pelo
contribuinte, levando em conta o segunte:

41 - Para o ano de 2014, foram tomadas as bases de calculo
acumuladas constantes na ECF. sendo acrescentadas. a cada més, o somatdono
acumulado das infragdes apuradas (DOC99). Relativamente ao més de fevereiro,
fo1 comgmdo o erro de preenchimento quanto ao valor do lucro liqudo antes do
IRP]J e antes da CSLL, o qual, conforme Demonstrativo de Resultado do respectivo
més, constante em ECF, fo1 de (R$ 150.917.54) (DOC35).
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42 - Para o ano de 2015, os resultados mensais acumulados foram
apurados a partir dos balancetes mensais de janeiro a novembro (DOC91) e do
Demaonstrativo de Resultados do Exercicio - DRE (DOC33) obtidos a partir da
ECD do respectivo ano. Cabe ressaltar que as contas de resultados da ECD do ano
2015, enviada ao SPED, apresentam como saldo imicial os saldos finais destas
mesmas contas do ano 2013. Logo, para a obtencdo dos resultados mensais
cumulados do ano 2015 devem ser excluidos os saldos imiciais destas contas do
més de janeiro de 2015. Aos valores dos resultados mensais apurados a partir da
contabilidade do contnbuinte foram acrescentadas. a cada més, o somatono
acumulado das infragdes apuradas (DOC100).

5 - Dos valores de estimativas mensais apuradas por esta
fiscalizagio foram deduzidos os recolimentos efetuados pela AKRON.
Relativamente ao més de agosto de 2015, o contribuinte calculou e recolhen
valores de estimativas de IRPJ e CSLL em montantes supeniores aos devidos, os
quais foram deduzidos, para efeitos de apuragio da multa. dos valores de
estimativas devidas no més subsequente. Os valores de estimativas recolhidas a
menor serviram de base de cilculo da multa de 50% prevista no art. 44, inciso II,
alinea "b". da Le1 n® 9430, de 1996, sendo lancadas por meio de Auto de Infracio.

6 APU RAC;&O DOS TRIBUTOS DEVIDOS
1 — As infragdes descritas acima podem ser consolidadas conforme

quadros abaixo:
Ano 2014
Infracio de base de calculo Valor anual
Perdas de estoque nio comprovadas 1.047.655.63
Ano 2015
Infraches de base de cilculo Valor anual
Baixa indevida de ativo "Fundo de Comeércio” para despesa 3.647.640 42
Resultado negativo de participagio societania 2.694.612.00
Total de infracdes de base de cilculo 6.342.261 42
Infracdes em moeda de inbuto Valor Anual
Falta de recolhimento e declaracio de IRPT 183.533 .92
Falta de recolhimento e declaragdo de CSLL 231.672.20
Ano 2016
Infracdes de BC 1" Tnm. 2° Trim. 3" Tom 4° Trim
Despesa de nmilta de 5.040.000,00
carater punitivo
Despesa com provisdo 306.170,12
Despesa de aluguel 230.000,00 540.000,00 360.000,00
nd0 necessiria
Despesa de public. 1.205.000,00 110.000,00
nio comprovada
(Gloza de compens.
acima de 30% 106696398 | 139750183 | 1.219.607,62
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2 - Todas as mnfracdes constatadas foram somadas aos resultados
fiscais apurados pelo contribuinte, em cada periodo de apuracio. deduzindo-se
eventuais valores de prejuizo do proprio periodo ou de periodos anteriores, nos
limites estabelecidos pela legislacio. As diferencas de tributos apuradas foram
lancadas por meio de Auto de Infracio, juntamente com a multa e os juros

previstos na legislacio.
7 DA QUALIFICA(;ﬁO DA MULTA APLICADA

1-0art 44, § 17, da Le1 n° 9430, de 1996, estabelece que a multa
prevista no inciso I do caput (75%) sera duplicada nos casos previstos nos arts. 71,
T2e73dalein® 4502, de 1964

2 -0 artigo 71 da Le1n® 4.502, de 1964, define sonegacio como:

Art 71. Sonegacdo é foda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialments, o conhecimenio por parte da autoridade
Jozendaria:

I — da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo fributdria principal, sua
natureza ou circunsidncias materiais;

Il — das condigdes pessoqis do comfribuinte, suscetiveis de afetar a
obrigacdo tributdria principal ou o crédito tribuidrio correspondente.

3 -0 artigo 72 da Le1n® 4.502, de 1964, define frande como:

Art 72 Fraude é toda agfio ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
refardar, fotal ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da
obrigagdo tributdria principal, ou a excluir ou modificar as suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o monfante do imposio
devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

4 - As condutas praticadas pela pessoa juridica AKRON podem ser
assim sintetizadas:

41 — Efetuon pagamentos, em 2013, de sigmificativos valores a
pessoa uridica AEM por conta de suposta contratacio de assessoria juridica.

42 — Instada a justificar e comprovar tais pagamentos, apresentou
contrato que restou demonstrado ser ideologicamente falsos. tendo sido elaborado
com a intencio de conferir aos referidos pagamentos a aparéncia de terem sido
feitos em contraprestacio aos servicos contratados.

43 — O proprio contribuinte informou que nenhum servigo lhe fo1
prestado.

4.4 - Com o objetivo de ocultar os refendos pagamentos, nio reteve
tributos na fonte sobre os valores pagos, e nio informou os pagamentos em DIRF,
contabilizando-os, em um prnimeiro momento, como adiantamento a fomecedores,
sem qualquer fundamentag3o juridica ou contratual para tal.

4.5 - Os refenidos valores de pagamentos a escritorios de advocacia
foram posteriormente transfendos para conta contibil de ativo nio circulante
mtangivel, intitulada "Fundo de Comércio”, demonstrando uma clara mntencio de
ocultar a verdadeira natureza dos pagamentos.
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46 - No de 2015, transferin para conta de resultado parte dos
valores pagos ao refenndo escritorio de advocacia, o montante de RS 3.647.649 42,
a titulo de "Baixa de Fundo de Comércio”, reduzindo assim indevidamente a base
de cilculo do IRPT e da CSLL. Novamente, restou evidente a mtengio de ocultar a
verdadeira natureza do valor levado a custo ou despesa;

4.7 —No ano de 2016, a ora fiscalizada efetuou operagio conhecida
como “Sale-Leaseback”™ com pessoa ligada, através da qual vendeu o imével em
que se localiza sua sede, e, concomitantemente, celebrou contrato de locagio coma
compradora;

4 8 — Documentos e informacdes obtidas demonstraram que essa
operacio nio teve por objetivo produzir qualquer beneficio para o contnbuinte,
destinando-se somente a produzir despesa de significativo walor e reduzir
indevidamente as bases de cilculo do IRPJ e da CSLL.

5 — As condutas praticadas demonstram a intencio dolosa do
contribuinte em reduzir o montante de tnbutos devidos, além de ocultar da
autorndade tnbutina o conhecimento acerca de sua existéneia e a verdadeira
natureza dos servigos “contratados™.

6 - Essas condutas enquadram-se nos conceitos de fraude e
sonegacio, previstos em lei

7 - Assim_ sobre os tributos apurados em relacio A infracio de glosa
de despesa com honoririos advocaticios registrada como baixa de "Fundo de
Comércio”, e a de glosa de despesas de aluguel nio necessana, foi1 aplicada a multa
de 150%, conforme previsio legal.

8 - Atendendo ao disposto no art. 2° da Portaria RFB n® 1.750, de 12
de novembro de 2018, fo1 formalizada a representacdo fiscal para fins penais.

9 - Em relacio as diferencas de tributos apuradas a partir das demais
infracdes. foi aplicada a multa de 75%, prevista no art. 44 inciso I da Lei n°
9430, de 1996

8 SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA

1-0Oart 135 mecisos I a I, da Lei n® 5,172, de 25 de outubro de
1966 (Codigo Tributanio Nacional - CTN), prescreve que:

Art. 135, 5do pessoalmente responsdveis pelos crédifos correspondentes a
obrigagdes fributdrias resultantes de afos praficados com excesso de
poderes ou infragdo de lei, comfrato social ou esfatufos:

I - as pessoas referidas no artige anterior;

11 - o5 mandatarios, prepostos e empregados;

Il - o5 direfores, gerentes ou represenfanies de pessoas juridicas de

direito privado.

2 - O referido dispositivo legal estabelece uma situacio de sujeicio
passiva solidiria entre a pessoa juridica que ocupa a posigio de contribuinte & um
terceiro, que figura no polo passivo da relagio juridico-tributina na condicio de
responsavel.
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3 - No caso em tela, fo1 constatado que a AKRON reduziu
mtencionalmente a base de calculo do IRPT e da CSLL no ano calendario 2015,
mediante o registro como despesa, de pagamentos efetuados por conta da prestagio
de servigos de advocacia, travestidos de bamxa de ativo intangivel "Fundo de
Comércio”, sendo que nio houve a prestacio de qualquer servigo licito a AKRON
que justificasse estes pagamentos.

4 - Com o oljetivo de cnar uma justificativa ou fundamento aos
valores pagos, fo1 apresentado contrato de prestagio de servigos ideologicamente
falso, elaborado com a intencio de conferir aos refenidos pagamentos a aparéncia
de terem sido fettos em contraprestagio aos servigos contratados.

5 — Além disso, constatou-se que a ora fiscalizada realizou com
pessoa ligada negocio mediante o qual fo1 vendido o imovel préprio no qual
encontrava-se sediada, e celebrado contrato de locagio com a compradora em
condigdes favorecidas, com o objetrvo tmco de produzir artificialmente despesa de
aluguel e reduzir indevidamente a base de calculo de IRPT e de CSLL do ano 2016.

6 - Ou seja, as condutas praticadas por Eugenio Marraccii, CPF n®
066.349.668-34, socio admumstrador, Livia Peres Camargo Marraccim, CPF n®
345.796.028-38, e Vimicmus Eugémio Marraccim, CPF n® 092.142.018-89, estes
ultimos procuradores com amplos poderes de admumistragio, configuram mfracio
as leis tmbutamas, além de tipo penal, preenchendo os requsitos legais da
responsabilidade tnbutina.

7 - Configurada a sweigiio passiva solidina, as refendas pessoas
fisicas com poderes de admimstracio da AKRON i época dos fatos receberam
ciéncia da constatacio dos pressupostos de fato e de direito que conduziram a
responsabilizacio por uma parte do crédito tnbutinio do ano 2015, decomrente da
infracio da glosa de despesa registrada como baixa de "Fundo de Comércio”, e por
uma parte do crédito tributirio do ano 2016, decomrente da glosa de despesa de

aluguel nio necessana.

8 - O refendo lancamento de oficio fo1 efetuado contra a pessoa
quridica fiscalizada e também contra os responsiaveis solidarios, em processo
administrativo fiscal apartado, sendo cientificados deste Relatono de Acdo Fiscal e
de todos os Autos de Infracio.

9 - Os responsaveis solidirios foram intimados a promover a
extingio de parte do crédito tributiario decorrente do lancamento de oficio, por
meio de pagamento ou outra forma de extincio prevista em lei, ou impugna-lo, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da ciéncia.

DA IMPUGNACAO

Inconformada, a contribuinte acostou impugnacao (fls. 1092/1120) rebatendo a
acusacdo fiscal e assentando linha de defesa assim resumida (destaques no original):

PRELIMINAR
— 0s autos de infragdo (Al) sdo nulos, pois a acdo fiscal durou 840 dias (de 18/07/2017 a

05/11/2019), violando, assim, os principios constitucionais da eficiéncia e da legalidade, pois sua
duracgéo foi muito além dos 360 dias previstos na Lei 11.457/2007.
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MERITO
DAS DESPESAS COM PROPAGANDA E MARKETING

— diz que todas as despesa restaram comprovadas por documentos e contratos. Nas suas literais

palavras (fls. 1101) “Para que ndo haja divida quanto a correta apuracdo de deducdo das despesas
com propaganda e marketing, a Impugnante acosta a presente impugnacao os contratos firmados para
tal fim e demais documentos que guardam relagdo com o tema”.

DAS PERDAS E QUEBRAS DE ESTOQUE

— aduz que comercializa produtos para consumo animal (pet) e que existem perdas neste
segmento, motivo pelo qual “sempre tomou o cuidado de registrar essas perdas para devida
comprovacao caso necessaria” (fls. 1102).

DA DEDUTIBILIDADE DO 13° E FERIAS — VERBAS TRABALHISTAS

— assenta ser pacifica a possibilidade de deduzir tais despesas e que “E importante destacar que
em nenhum momento da fiscalizagdo foi solicitado a Impugnante esclarecimentos especificos sobre a
natureza das verbas trabalhistas deduzidas, porém na lavratura dos autos de infracdo afirma-se uma
suposta auséncia de justificativa. Todo o procedimento de fiscalizacdo estd eivado pelo malicioso
expediente utilizado pelos auditores fiscais, uma vez que sequer deram oportunidade para que a
Impugnante pudesse esclarecer todas as questdes atinentes aos autos de infragdo”. (fls. 1105)

DEDUCAO DE MULTA TRIBUTARIA

— alega a impugnante (fls. 1108/1111), “A construgdo realizada pelos auditores fiscais no relatério
fiscal esta totalmente equivocada, seria preciso saber sobre a composicdo da multa para aferir se
tratava-se de valor dedutivel ou ndo. Conforme demonstra-se na presente impugnacéo, a Impugnante
deduziu apenas parte da multa que relaciona-se com infracbes de que ndo resultam de falta ou
insuficiéncia de pagamento de tributo, conforme comprova-se pelo documentos anexos (...) Pela leitura
do regulamento do ICMS do Estado de S&o Paulo supracitado, verifica-se que a parcela da multa
deduzida pela Impugnante relaciona-se com infragdes de que ndo resultam de falta ou insuficiéncia de
pagamento de tributo, ademais, o valor de R$ 5.040.000,00 apurado é inferior ao total da multa no
equivalente a R$ 10.508.659,34 (sem juros). Conclui-se que o valor de R$ 5.040.000,00 deduzido pela
Impugnante relaciona-se com infracdes de que ndo resultam de falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo, portanto, dedutiveis”.

DO RESULTADO NEGATIVO EM PARTICIPA(}@ES SOCIETARIAS Masterzoo e Pet
Club

— defende-se a autuada alegando “Ocorre que a ajuste contabil realizado pela Impugnante , lastreia-
se na reducéo de capital realizada na Empresa Masterzoo Ind. E Com. de Ragdes LTDA na data de 07 de
outubro de 2015, conforme documento anexo (...) Todas as etapas descritas nos artigos supracitados
foram rigorosamente atendidas na reducéo do capital da empresa Masterzoo, ndo havendo que se falar
em auséncia de justificativa (...) Fica claro que a referida redugdo do capital social da empresa
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Masterzoo foi adequadamente retirada na determinacdo do lucro real, portanto, foi totalmente licita e
adequada a conduta da Impugnante (...) Conclui-se pela total improcedéncia da referida infracéo
descrita pelos auditores fiscais, 0s quais, mais uma vez, desconsideraram a Lei os atos juridicos perfeitos
(publicagdo da reducdo de capital) para criar uma infracdo inexistente”. (fIs. 1111/1114).

DOS REFLEXOS DA AUTUACAO NA CONTABILIDADE DA IMPUGNANTE — “BIS
IN IDEM”

— conforme aduz sem sua peca recursal, “Em decorréncia das diversas infracdes lavradas ao arrepio
da lei, os agentes fiscais ajustaram os langcamentos contabeis da Impugnante de acordo com que
entenderam ser adequado, resultando em diferengas nas apuragdes, vejamos: || Falta de declaracéo em
DCTF e falta de recolhimento do IRPJ do ano calendario 2015, apurado na ECF; Falta de
pagamento do Imposto de Renda e Contribui¢do Social incidente sobre as bases de célculo estimativas
em funcdo de balangos de suspencdo ou reducdo..Com o efeito cascata decorrente das infracBes
lavradas, revela-se como verdadeiro “bis in idem” autuar a Impugnante por alteragdes contdbeis
realizadas de oficio, vejamos o que dispbe o relatdrio fiscal, fls. 111 (...) E nosso ordenamento juridico
nao é permitido que um mesmo fato seja utilizado mais de uma vez como lastro para configurar uma
infracdo, ou seja, vedacdo ao bis in idem. A suposta infracdo tributaria é uma sé, e a sangdo a ela
aplicavel deve ser adequada, necesséria e proporcional & protecdo do bem juridico protegido pelo
ordenamento e que foi desatendido pela conduta sancionada. A cumulatividade de sancOes é
incompativel com a garantia juridica do ne bis in idem e com o principio da proporcionalidade™. (fls.
1115/1117).

DA TRAVA DE 30% PARA DEDUCAO DE PREJUIZO

—socorre-se de decisdo que entende Ihe ser favordvel e que foi prolatada pelo STF (RE 591340
RG, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, julgado em 09/10/2008, DJe-211 DIVULG 06-11-
2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-07 PP-01437 LEXSTF v. 31, n. 361, 2009, p.
259-262 LEXSTF v. 31, n. 362, 2009, p. 276-279) e rebate a infracdo apontada pelo Fisco.

Finaliza requerendo (fls. 1118/1119):

I. O reconhecimento preliminar da nulidade dos autos de
infracdo ora impugnados, diante do fato dos
procedimentos administrativos de fiscalizacao terem
perdurado 840 dias (18.07.2017 a 05.11.2019), muito
alem do limite de 360 dias previsto no art. 24 da Lei
11.457/2007;

Quanto ao meérito, que sejam afastadas as infracdes com
o consequente reconhecimento:

II. Despesas contabilizadas como de propaganda e marketing
em relacao as quais a Akron acosta a documentacao
comprobatoria;
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III. Das baixas das mercadorias por perdas ou quebra, diante
dos documentos acostados;

IV. Da dedutibilidade do 13° salario e 1/3 de férias
Trabalhistas com base no art. 13, inc. I, da lei n °
9.249/1995;

V. Da dedutibilidade da multa que relaciona-se com infracoes
de que nao resultam de falta ou insuficiéncia de pagamento
de tributo ( Execugao Fiscal ICMS n® 1532769-
57.2014.8.26.0014);

VI. Da dedutibilidade do Valor relativo ao resultado negativo de
participacéo societaria da empresa Masterzoo, diante da
comprovacao da regular reducao do capital social,

VII. Do Bis in idem na lavratura reflexa para as seguintes
infracées (ij Falta de declaracio em DCTF e falta de
recolhimento do IRPJ do ano calendario 2015, apurado na
ECF; e (i) Falta de pagamento do Imposto de Renda e
Contribuicéio Social incidente sobre as bases de calculo
estimativas em funcac de balancos de suspencac ou
reducéo.

VIII. Do direito da Impugnante direito de retificacéo e pagamento
de eventual imposto adicional sem a incidéncia de multa e
juros, no que se refere ao limite de compensacao de 30% do
lucro liquido ajustado pelas adictes e exclusoes;

I¥. Ao final dé total provimento a presente Impugnacao para
anular os autos de infracéo, no que couber, lavrados no
presente processo administrativo.

DA DECISAO RECORRIDA

Encaminhados os autos ao crivo da DRJ/SPO, a 42 Turma julgadora, depois de
afastar a preliminar de nulidade por duragédo excessiva da agéo fiscal, fez minucioso relato dos
fatos e concluiu pela improcedéncia total da impugnacdo, mantendo os lancamentos e a
qualificacdo da multa de oficio.

Decisdo assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2014, 2015, 2016

NULIDADE.

N&o houve ato ou termo lavrado por pessoa incompetente e nem
pretericdo do direito de defesa. Preliminar indeferida.
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DECADENCIA

N&o ocorreu a decadéncia, pois os autos de infracdo, que foram lavrados
em novembro de 2019, abarcam apenas infracdes cometidas nos anos-
calendério de 2015 e 2016. Preliminar indeferida.

DURACAO DA ACAO FISCAL.
N&o ha previsdo legal que impeca uma suposta duracdo excessiva da
acao fiscal. Preliminar indeferida.

NORMAS E PROCEDIMENTOS DA RFB. LEI N° 11.457/2007.
CONSTITUICAO.

1. O art. 24 da Lei n° 11.457/2007 impde prazo para que seja proferida a
decisdo administrativa, ndo para a conclusdo da agdo fiscal. 2. A
instincia administrativa ndo se manifesta a respeito de
inconstitucionalidade, atribuicdo privativa do Poder Judiciério.
Preliminares indeferidas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendério: 2014, 2015, 2016

LUCRO REAL.

DESPESAS COM PROPAGANDA E MARKETING.

Sem provas da efetiva prestacao dos servicos, a glosa deve ser mantida.

PERDAS E QUEBRAS DE ESTOQUE. 2014.
Sem provas da efetividade das perdas de estoque, a glosa deve ser
mantida.

PROVISAO INDEDUTIVEL. 2016.
Sem prova de que a provisdo constituida era de 13° salario e de férias,
seu valor deve ser adicionado na apuragéo do lucro real.

MULTA. NAO RECOLHIMENTO. ICMS. 2016.

Sem prova de que a multa registrada como despesa nao é exclusivamente
decorrente do ndo recolhimento de ICMS, seu valor deve ser adicionado
na apuracéo do lucro real.

INVESTIMENTO. PERDAS. EQUIVALENCIA PATRIMONIAL.
Ganhos e perdas em participagdes societérias, cujo valor seja avaliado
pelo método da equivaléncia patrimonial, ndo devem ser levados a
contas de resultado. Portanto, as perdas que foram levadas a conta de
despesa, deve ter seu valor adicionado na apuracéo do lucro real.

IRPJ E CSLL NA ECF. NAO RECOLHIMENTO. NAO
CONFESSADOS EM DCTF.

Esta correto constituir o crédito tributario com valores de IRPJ e de
CSLL que constavam na ECF, mas que ndo foram recolhidos e nem
confessados em DCTF.

MULTA ISOLADA. MULTA DE OFiCI0. CONCOMITANCIA.

H& previsdo legal para a aplicacdo da multa isolada sobre o valor das
estimativas ndo recolhidas concomitantemente com a multa de oficio
sobre o valor das infragdes apuradas.
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COMPENSAGAO DE PREJUIZO. LIMITE DE 30%. 2016.

N&o h& previsdo legal para aplicar o instituto da denlncia espontanea
apods o inicio de fiscalizagdo relacionada com a infracéo.

AUTO REFLEXO. CSLL.
O decidido quanto ao IRPJ aplica-se a tributacdo dele decorrente.

Impugnacéao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Novamente inconformada, a contribuinte interp6s recurso voluntario ao CARF
(fls. 1303/1349), no qual, além de rebater a decisdo a quo, praticamente repisa, de forma quase
literal, os argumentos aduzidos na impugnacao inaugural, ndo tendo juntado documentos.

Posteriormente, em 24/02/2023 juntou aos autos “Memoriais” (fls. 1367/1371),

E o relatorio do essencial em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acérddo recorrido em
121/11/2020 — fls. 1300 — protocolizagdo do RV em 09/12/2020 — fls. 1301), a representagdo da
recorrente estd corretamente formalizada (fls. 1121/1161 e 1350) e os demais pressupostos para
sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

De predmbulo, consigno que ESTE processo (n° 10880.744435/2019-73) e 0
PA n° 10880.744428/2019-71 tém origem na mesma acao fiscal, referem-se aos mesmos anos-
calendario, foram finalizados concomitantemente e algumas matérias infracionais se repetem em
ambos (SEM QUE HAJA DUPLICIDADE), como, por exemplo, “glosa de custos e despesas”,
sendo formalizados em autos apartados em razdo de imputacdo de solidariedade aos sécios em
apenas algumas destas infragdes. Além disso, no caso do PA n° 10880.744428/2019-71, a multa
foi qualificada.

Em suma, no Processo n° 10880.744428/2019-71 (também em julgamento
nesta sessdo do Colegiado), além da imputacdo de solidariedade Eugenio Marraccini, Livia Peres
Camargo Marraccini e Vinicius Eugenio Marraccini, apontam-se DUAS infragdes e multa de
oficio qualificada de 150%:

Veja-se (PA n° 10880.744428/2019-71):

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
INFRACAO: DESPESAS DE ALUGUEIS NAO DEDUTIVEIS

Despesas nao necessanas a atividade da pessoa juridica, uma vez gque decorrenies de
contrato de locac8o de imével que foi anteriormente vendido pelo contribuinte & pessoa juridica
pertencente ao grupo familiar, em condigdes favorecidas, conforme demonstrado no Relatdrio
de Acao Fiscal, o qual & parte importante deste Auto de Infrag&o.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/06/2016 230.000,00 150,00
30/09/2016 540.000,00 150,00
322016 360.000,00 150,00

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
INFRAGAOQ: DESPESAS NAO COMPROVADAS COM SERVICOS ADVOCATICIOS

Valores pagos a escritério de advocacia, em relagdo aos quais nao foi comprovada a prestacao
de gqualquer servico licito. Os referidos valores foram inicialmente contabilizados como
adiantamentos a fornecedores, e posteriormente transferidos para conta de “Fundo de
Comércio”, sendo em parte apropriado em conta de resultado no ano 2015, conforme
demonstrado no Relatdrio de A¢do Fiscal, o qual é parte integrante deste Auto de Infrag&o.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/06/2015 3 647 640 42 150,00
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De outro giro NESTE processo (n° 10880.744435/2019-73), também em
julgamento nesta sessdo do Colegiado, ndo ha imputacéo de solidariedade, as infracbes sdo em
namero de OITO e a multa de oficio é de 75%:

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
INFRAGAO: DESPESAS DE PROPAGANDA E MARKETING NAO COMPROVADAS

Despesas contabilizadas como de propaganda e marketing em relacéo as guais o contribuinte,
regularmente intimado, ndo apresentou documentagéo habil e idénea que comprovasse a sua
efetividade, conforme demonstrado no Relatério de Acdo Fiscal, o qual & parte integrante deste
Auto de Infracdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Muita (%)
30/06/2016 1.205.000,00 75,00
30/09/2016 110.000,00 75,00

CUSTO DOS BENS VENDIDOS E/OU SERVICOS PRESTADOS
INFRAGAO: QUEBRAS OU PERDAS DE ESTOQUE NAO COMPROVADAS

Valores baixados como perdas ou quebras de mercadorias sem o atendimento das exigéncias
estabelecidas em Lei, conforme demonstrado no Relatério de Acdo Fiscal, o qual & parte
integrante deste Auto de Infracdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Muita (%)
31/01/2014 36.949,99 75,00
28/02/2014 87.151,94 75,00
31/03/2014 284.541,71 75,00
30/04/2014 226.750,16 75,00
31/05/2014 183.609,17 75,00
30/06/2014 32.712,98 75,00
31/07/2014 97.994,85 75,00
31/08/2014 97.944,85 75,00

PROVISOES

INFRAGAO: PROVISOES NAO DEDUTIVEIS

Provisdo indedutivel por ndo estar expressamente listada no art. 13, inciso I, da Lei n®
9.249/1995, conforme demenstrado no Relatério de A¢do Fiscal, o qual é parte integrante deste
Auto de Infracdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/06/2016 306.170,12 75,00
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MULTAS NAO DEDUTIVEIS
INFRAGAO: MULTAS DE NATUREZA TRIBUTARIA NAO DEDUTIVEIS

Multa por infracéo fiscal indedutivel, uma vez que foi imposta por infrac@o de que resultou falta
ou insuficiéncia de pagamento de ICMS, conforme demonstrado no Relatério de Acdo Fiscal, o
qual é parte integrante deste Auto de Infracéo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/03/2016 5.040.000,00 75,00

ADIGOES NAO COMPUTADAS NA APURAGAO DO LUCRO REAL
INFRAGAO: RESULTADO NEGATIVO DE EQUIVALENCIA PATRIMONIAL NAO ADICIONADO

Valor relativo a ajuste negativo de investimento avaliado pelo valor do Patriménio Liquido né&o
adicionado ao Lucro Liquido do periodo, na determinacéo do Lucro Real e da base de calculo

da CSLL, conforme demonstrado no Relatério de Acéo Fiscal, o qual é parte integrante deste
Auto de Infracdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/0%/2015 2,684 612,00 75,00

INOBSERVANCIA DO LIMITE DE COMPENSAGAO
INFRAGAO: COMPENSAGAO DE PREJUIZO OPERACIONAL SEM A OBSERVANCIA DO LIMITE DE 30%

O contribuinte compensou prejuizos fiscais de periodos anteriores sem observar o limite de
compensacéo de 30% do Lucro Liquido ajustado pelas adicdes e exclusdes, estabelecido pela
legislacdo, conforme demonstrado no Relatorio de Acdo Fiscal, o qual é parte integrante deste
Auto de Infracdo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/06/2016 1.066.963,98 75,00
30/09/2016 1.397.501,83 75,00

311212016 1.219.607.62 75,00
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IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
INFRAGAO: INSUFICIENCIA DE DECLARAGAO E RECOLHIMENTO DE IRPJ

Falta de declaracdo em DCTF e falta de recolhimento do IRPJ do anc calendario 2015,
apurado na ECF, conforme demonstrado no Relatéric de Acdo Fiscal, o qual & parte integrante
deste Auto de Infracdo.

Fato Gerador Imposto (R$) Multa (%)
J1/12/2015 183.533,92 75,00

MULTA QU JUROS ISOLADOS
INFRAGAO: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA

Falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica, incidente sobre as bases de
calculo estimadas em funcdo de balancos de suspensdo ou reducdo, calculado conforme
planilhas e Relatério de Acdo Fiscal anexos, os quais séo partes integrantes deste Auto de
Infracdo.

Fato Gerador Multa
31/01/2014 2.873,28
31/03/2014 20.866,99
30/04/2014 28.343,77
31/05/2014 22.951,15
30/06/2014 2.936,54
31/07/2014 12.249,36
31/08/2014 12.213,11
30/06/2015 455.956,18
30/09/2015 259.783,26
3071172015 8.411,34
311272015 160.398,84

Em razdo destes fatos, muitas alegacdes, aducdes, referéncias, documentos,
podem fazer parte de ambos 0s processos, sem que haja duplicidade de lancamentos.

Muitas vezes, também, os argumentos das partes e da decisdo recorrida podem
fazer referéncia a topicos que se encontram somente em um processo e nao no outro, sem que
isso signifique perda ou prejuizo para quaisquer dos envolvidos.

Exemplo disso, a arguicdo de decadéncia que foi suscitada pela recorrente no
PA n° 10880.744428/2019-71 e ndo foi NESTE quando da impugnacdo, mas que foi novamente
levantada no RV.

De outro giro, na decisdo da DRJ, constam os argumentos do voto condutor
nos dois processos, mesmo ndo tendo sido arguido na impugnacao (fls. 1118/1119).

Sumariando, poderéo existir citagdes, inclusive no voto deste Relator, que se
reportardo aos dois processos ou apenas a um deles, sem que isso signifique prejuizo ao
decidido, devendo ser abstraidas as colocagdes que ndo tiverem pertinéncia direta com o que esta
contido no respectivo PA.
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Assim, com fundamento nos principios do informalismo moderado que rege o
processo administrativo-fiscal, da fungibilidade e por economia e celeridade processuais, todos
0s argumentos serdo acolhidos, apreciados e devidamente separados em relagéo a cada processo
e matéria.

Dito isto, ao voto.

Em preliminar, sustenta a recorrente ser nulo o procedimento fiscal em razao
de uma possivel “Auséncia dos requisitos minimos previstos em Lei” (RV — fls. 1814/1816).

Nas palavras da defesa, “Em uma primeira analise do acorddo recorrido, percebe-
se que este ndo atende os requisitos minimos, de uma decisdo administrativa, previstos na nossa
legislagdo. Em que pese a extensdo do acordao, sua maior parte consiste em uma reproducéo do auto de
infracdo discutido, utilizando-o, inclusive, como propria ‘fundamenta¢do”, além da utilizagcdo de
valores abstratos, ndo se aprofundando aos fundamentos legais e razBes de defesa suscitadas pelos
impugnantes. Por intermédio da Lei n° 13655/2018, foram inseridos dez artigos a Lei de Introducéo as
Normas do Direito - LINDB (artigos 20 a 30)?, com o objetivo de garantir uma maior seguranca juridica
e eficiéncia as situagdes que envolvam a atuacdo da Administracdo Publica, bem como reduzir a
reproducdo automatica de decisdes subjetivas e superficiais que ndo considerem as particularidades do
caso concreto

Com a devida vénia, penso que a manifestacdo ndo se sustenta.

Primeiro porque a decisdo de 1° Grau, ao revés do pensar da defesa, mostrou-
se solida, robusta e seguiu todos os tramites processuais e procedimentais que a legislacdo exige,
especialmente, como suscitado no RV, o artigo 31, do PAF “Art. 31. A deciséo contera relatorio
resumido do processo, fundamentos legais, concluséo e ordem de intimacéo, devendo referir-se,
expressamente, a todos os autos de infragdo e notificacGes de lancamento objeto do processo,
bem como as razdes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigéncias. (Redagao
dada pela Lei n° 8.748, de 1993)”.

Segundo porque, na mesma linha, em relacdo ao indigitado artigo 20, da
LINDB reclamado no RV (e trazido no rodapé deste voto), ndo vislumbro qualquer
“abstrativismo” juridico na decisdo, nem falta de motivac¢do ou de adequagdo do que foi decidido
com as provas e argumentos analisados.

Acerca do “achismo” alegado pela parte combatente, do mesmo modo tal
assertiva se revela em clara insatisfacdo com o que foi decidido, posto que a narrativa feita pelo
voto condutor mostra coeréncia, sentido ldgico e analise juridica correta e vinculada as provas
presentes nos autos.

2 - . Co ~ I
Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, ndo se decidira com base em valores

juridicos abstratos sem que sejam consideradas as consequéncias praticas da decisdo. (Incluido pela Lei
n°® 13.655, de 2018) (Regulamento)

Paragrafo Gnico. A motivacdo demonstrard a necessidade e a adequagdo da medida imposta ou da
invalidacdo de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possiveis
alternativas.”
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Por fim, o fato de a deciséo de 1° Piso se opor veementemente ao que foi
trazido pelas interessadas nas impugnacgdes, quando fazem alusdo ao artigo 28, da LIND —
(Decreto-lei n° 4.657/1942) apenas traduz o pensamento do Colegiado de que “(...) A ameaga,
implicita, resultante da alusdao ao art. “Art. 28, do Decreto-Lei 4.657/1942, LINDB, é indcua, pois nao
h&, neste processo, qualquer prova, nem mesmo indicio, de que algum agente puablico tenha tomado
alguma decisdo ou emitido alguma opinido com dolo ou cometido erro grosseiro. (...)” (Ac. DRJ — fls.
1767)

Em outro dizer, ndo ha nos autos, realmente, nada que aponte na linha que a
defesa sustentou, ou seja, que qualquer agente publico tenha tido tal [delituoso] comportamento
no desempenho de suas fungdes nestes autos.

Preliminar rejeitada.
A segunda preliminar trata de decadéncia.

Embora nem sequer devesse ser conhecida tal arguicdo, visto que ndo constou
da impugnacao inaugural, considerando os aspectos peculiares que envolvem este processo e o
PA n° 10880.744428/2019-71, acolho a manifestacdo e a analiso.

Pois bem, os lancamentos aqui discutidos reportam-se aos anos-calendario de
2014 a 2016, periodo em que a recorrente optou pelo regime do Lucro Real Anual.

Desse modo, como os fatos geradores do IRPJ e da CSLL se completam no dia
31 de dezembro do ano respectivo, no caso, 31/12/2014, 31/12/2015 e 31/12/2016, passa a fluir
dai o lustro quinquenal, cujo ato final se da em 31/12/2019, 31/12/2020 e 31/12/2021,
respectivamente.

Ora, mesmo assumindo o mais antigo dos periodos, 2014, longe esta de ter
havido qualquer decadéncia, isso porque a ciéncia a recorrente foi formalizada em 05/11/2019
(fls. 1087).

Preliminar de decadéncia rejeitada.

H& mais, uma preliminar de nulidade, essa por suposta duracdo excessiva da
acéo fiscal. (RV —fls. 1310/1314).

A respeito da primeira delas, consoante disposi¢Ges do artigo 24, da Lei n°
11.457/2007, “E obrigatorio que seja proferida decisdo administrativa no prazo méaximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petigdes, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte”. Ou seja, o que a legislacdo determina é prazo para JULGAMENTO de protocolos,
defesas e peticbes, NAO para DESENVOLVIMENTO E ENCERRAMENTO DE ACAO
FISCAL.

Na verdade, os procedimentos de auditoria sdo normatizados mediante
Portarias, no caso, a Portaria RFB n® 6478, de 29 de dezembro de 2017, in verbis:

Art. 11. Os procedimentos fiscais deverdo ser executados nos
seguintes prazos:
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I - 120 (cento e vinte) dias, no caso de procedimento de fiscalizagéo;
e

Il - 60 (sessenta) dias, no caso de procedimento fiscal de diligéncia.

8§ 1° Os prazos de que trata o caput poderdo ser prorrogados até a
efetiva conclus@o do procedimento fiscal e serdo continuos,
excluindo-se da sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o do
vencimento, conforme os termos do art. 5° do Decreto n° 70.235, de
1972.

§ 2° Para fins de controle administrativo, a contagem do prazo do
procedimento fiscal far-se-a a partir da data da expedicdo do
TDPF, salvo nos casos de expedicdo de TDPF-E, nos quais a
contagem far-se-a a partir da data de inicio do procedimento fiscal.

Em suma, ndo ha prazo fatal para realizacdo dos procedimentos fiscais.

Claro que, dentro do principio da razoabilidade, deve-se buscar que as a¢des
fiscais primem pela celeridade possivel, desde que observadas as nuances especificas de cada
procedimento.

No caso concreto, as recorrentes reclamam que a fiscalizagdo durou 840 dias,
ou seja, mais de dois anos.

Ocorre que — e isso passou in albis na manifestacdo da defendente -, a acéo
fiscal, além da complexidade inquestionavel de que se revestiu, abrangeu quatro anos-calendario
(2013 a 2016) com dezenas de intimacdes e analises documentais e contabeis, tudo enfeixado em
trés processos distintos (PA n° 10880.741163/2018-79 — 10880.744428/2019-71 e
10880.744435/2019-73) com mais de 20.000 paginas.

Ou seja, periodo temporal plenamente de acordo com a concretude dos fatos,
de forma que o pleito ndo pode ser provido.

Rejeito a preliminar de nulidade acima analisada.

No mérito, sdo OITO as infracdes apuradas pela Fiscalizacdo e todas elas
mantidas pela decisdo a quo.

Pois bem, no RV acostado aos autos (fls. 1303/1349), a recorrente AKRON
COMERCIAL - IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
ALIMENTOS DE USO ANIMAL LTDA. repete, basicamente e de forma quase literal, com
pequenos acréscimos de argumentos, o discorrido na impugnacdo inaugural, sem acrescentar
qualquer argumento novo ou juntar documentos probatorios de suas aducdes.

Em outras palavras, os documentos enfeixados ao processo sdo, TODOS, os
que foram entregues no curso da acdo fiscal ou com a impugnacdo e j& foram analisados
minudentemente pela Turma a quo.

Assim, sem haver nenhum argumento novo ou documento que justifiqgue uma
nova visao dos fatos, e por entender que a decisdo a quo analisou detalhadamente a matéria,
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tendo se pronunciado sobre todos os itens apontados pela contribuinte e solidarios nas
impugnacdes (e que foram basicamente os mesmos trazidos em seu recurso voluntario), adoto
como minhas e como se de minha lavra pessoal fossem, na forma do artigo 50, V, § 1° da Lei n°
9.784/1999° e artigo 114, § 12, I, do RICARF vigente (Portaria MF n° 1.634, de 21 de dezembro
de 2023)*, as razdes de decidir externadas pela decisdo recorrida no Acérddo n° 16-96.799 — 42
Turma da DRJ/SPO, sessdo de 26 de junho de 2020, relatoria do Julgador Sansdo Glezer,
abaixo reproduzida — (fls. 1246/1279 - todos os destaques s&o do original).

A ordem e o titulo dos itens do voto serdo iguais aos da impugnagdo, com
acréscimo do ano-calendario em que ocorreu a infragéo.

DESPESAS COM PROPAGANDA E MARKETING. 2016.
O interessado invoca o art. 366, do RIR/99, e diz trazer, como provas:
1 - notas de débitos;

2 - relacdo de notas fiscais que lastreariam as despesas com propaganda e
marketing (fls. 1059/1073); e,

3 - contratos que prevéem o ressarcimento de despesas, para lastrear os
pagamentos.

Um exame no e-processo mostra que ndo ha indicacdo dessas provas:

% Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacéo dos fatos e dos fundamentos
juridicos, quando:

(.

V - decidam recursos administrativos;

(.)

§ 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaragdo de
concordancia com fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisGes ou propostas, que,
neste caso, serdo parte integrante do ato.

* Art. 114. As decisbes dos colegiados, em forma de acérddo ou resolucdo, serdo assinadas pelo
presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaracéo de voto, devendo
constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicao,
especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o
voto vencedor.

(...)

§12. A fundamentacéo da deciséo pode ser atendida mediante:

| - declaracdo de concordancia com os fundamentos da deciséo recorrida
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Bim pugnacdo - Impugnacio AKRON (g

Boocum entos de Identificacdo - Procuracio e

Boocum entos de Identficacdo - CS AkKron L&

Boocum entos com probatdrios - Ouros - Conrato Brad (g
Eoocum entos com probatirios - Quros - Conrato Breeders g4

Boocum entos com probatdrios - Qutros - Contrato Lucca [@

BEoocum entos Com probatdrios - Outos - Confrato BNV L&

Boocum entos com probatdrios - Qutros - CS Masterzoo [ &

Boocum entos com probatdrios - Ouoos - Exeducdo Hscal ICMS L&
BEoocum entos Com probatonios - Ournos - Exequcdo Fscal ICMS s
BEoocum entos Com probatonios - OQutros - Materzoo Publicacdo reducao (&

Tampouco a numeragdo das folhas faz sentido, visto que o “Termo de Analise
de Solicitagdo de Juntada"”, que precede a impugnacéo, leva o n® 1090, como
segue:

W
MINISTERIC DA ECONOMIA
5P S60 PAULD CERAT

ROCESSOPROCEDMENTCr 10880.7444352018-73
SOLICITANTE DA S1D: 67692418000188 - AKRON COMERGIAL - IMPORTACAO, EXPORTACAD E DISTRIEUIDORA

Note-se que a fl. 1073 contem planilha de créditos de PIS e COFINS, e a fl.
1070, se refere a contrato com a “BRAD PREST DE SERV EM ASS DIVULG
EPROM DE VENDAS EIRELI EPP”, sendo elementos acostados no curso da
acao fiscal.

H4, no e-processo, 0 arquivo de despesas com publicidade, como segue:

Hoocimentos Diversos - Qutros - DO C949 - Com provantes de despesa de publiddade [}

O conteudo, acostado no curso da agdo fiscal, € o que consta no RF, a saber:
notas de débito, padronizadas, embora emitidas em favor de empresas
diferentes.

Sem outros documentos habeis a comprovar as despesas, isoladamente, as notas
de débito nada provam.

Examinando os contratos de prestacdo de servigos, apresentados pela AKRON,
juntamente com a impugnacdo, verifica-se que o primeiro deles, as fls. 1162 a
1167, firmado com a “BRAD Prestagdo de Servigos em Assessoria, Divulgacao
e Promogdo de Vendas EIRELI — EPP”, traz o seguinte, dentre outros ajustes:
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A ARTA

Pelos servicos aqui contratados, a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA
a importancia fixg mensal de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).

E. logo a seguir, na mesma “CLAUSULA QUARTA™

Paragrafo Primeiro - Os wvalores dos servicos prestados serdo pagos pela
CONTRATANTE ate o dia 20 de cada més, mediante entrega da respectiva
nota fiscal pela CONTRATADA, com, no minimo, deis dias de antecedéncia.
Paragrafo Segundo - Eventual atraso, por parte da CONTRATADA, na
entrega da Mota Fiscal, postergara proporcionalmente, a data de pagamento
estipulada nesta clausula, sem gualquer 6nus para a CONTRATANTE.

O segundo contrato, as fls. 1168 a 1173, firmado com a “BREEDERS Comércio
de Produtos e Alimentos Uso Animal Ltda. - EPP”, ¢ praticamente idéntico ao
primeiro, exceto pelo valor, que, neste caso, é de R$ 15.000,00 por més.

O terceiro, as fls. 1174 a 1179, firmado com a “Lucca Coatti Marraccini - EPP”,
também segue 0 mesmo padrao, sendo o valor mensal de R$ 10.000,00.

O quarto, as fls. 1174 a 1179, firmado com a “RNV Transportes Ltda. - EPP”,
difere apenas no objeto, que deixa de ser algum tipo de divulgacao e assessorias
variadas, para ser “prestagdo de servicos de Transporte Rodoviario de Cargas e
a Carga e Descarga de Mercadorias” (sic), sendo o valor mensal de R$
8.000,00, seguindo, de resto, 0 mesmo padrao dos demais.

Assim, os contratos desacompanhados das respectivas notas fiscais e da efetiva
prestacdo dos servigos, nada provam.

E a AKRON sequer mencionou em apresentar notas fiscais, mas, tdo-somente,
“relagd@o de notas fiscais”, alids, ndo encontrada no processo.

Portanto, sem a apresentagdo das notas fiscais, previstas nos contratos como
condicdo para 0 pagamento, e sem as provas da efetiva prestacdo dos servicos, a
glosa deve ser mantida.

PERDAS E QUEBRAS DE ESTOQUE. 2014.

O interessado, além de invocar o art. 204, do RICMS de SP - vigente em 2014,
para justificar a falta de emissdo de Nota Fiscal para o transporte de inserviveis,
para fins de descarte -, diz trazer, como provas:

1 - declaragdes (fls. 499/514, documentos ndo paginaveis); e,

2 - fotos das mercadorias danificadas.
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O art. 204, do RICMS de SP, vigente em 2014, foi assim transcrito pela
AKRON:

Artigo 204 - I vedada a emissdo de documento fiscal que niio
corresponda a uma efetiva saida ou enfrada de mercadoria ou a
uma efefiva prestacdo  de  servige, exceto nas  hipdleses
expressamente previsias na legislacao do fmposto sobre Produtos
Industrializados ou do Imposto de Circudacio de Mercadorios e de
FPrestacdo de Servigos {Lei 6.374/89, art. 67, § 1° Convérnio de 15-
12-70 - SWNIEF, ait. 44, e Conuénio SINIEF-G/B9, art. 89 "caput”).

Uma simples leitura mostra que essa norma veda “a emissdo de documento
fiscal que ndo corresponda a uma efetiva saida de mercadoria ...”.

Os dispositivos a respeito das excegbes ndo foram mencionados pelo
interessado.

No entanto, a teor do dispositivo legal transcrito, é certo que o descarte de
inserviveis exige “uma efetiva saida de mercadoria”, e, portanto, a emissdo da
respectiva Nota Fiscal, com natureza de operagdo de “simples remessa", ou
equivalente.

A respeito desse item da autuacdo, a fiscalizacdo anexou ao e-processo 0s
seguintes arquivos:

Hpowm entes Diversos - Quiros - DOC20 - Despesa com perda de estoque 2014 g

Hpocum entos Diversos - Outros - DOC21 - Com provantas de perda de estoque ano 2014 O

HTemo da Anexacio de Arguivo M3o-pagindvel - DOC22 - Fotos das m ermdorias avaradas - 01 a 06 (47
HTermo de Anezacio de Anguivo M3o-paginavel - DOCZL - Fotos das m er=mdorias avariadas - 07 a 12 Ial."
Ooocum entos Diversos - Quiros - DOC23 - SC_SRRFOI8-Disit_n_124-2013 (1] (&

Ooowum entos Diversos - Quiros - DOC24 - SC_Cosit_n_023-2015 (1) (&

O DOC20 é o0 Razéo da conta em tela, como segue:

I F F 5 [

ARROH 0L INP EXP DISTR PROD E ALK US0 anliuAL LTS
o 0012014 a BrEE4 CHP BT.E52 41840001-88 mzrade CrdemdaoL ]
01 d= Jarem o= 2014 3 31 o= DeTembm de 20014

Coarim Sslec onmc #3003 - BANAS DE WEMC FROD. FOt FERDAFURTD

Data Histinca N° o Langamerta Détitn Crédi SaltodoCia  OXC

Salda Inicial > 000

HEIED EHXAPRCE DE FERDAFURTS i mm'}‘ﬁ'm“ my=a4g00 mE¥IOME O
MNAEDTE  BAKAPRCEDE FERDAFURTO (G BARa1 FESTDAUE REATA51 R0 5 D
s BAHAPRCC DE FERDATFURTS o nm':Esrm"E LSRR e LT TP T
MNEGIE  BAKAPRODDE FERDATFURTO A DA ARSTONE g a0 16 REENNEI O
MASEIMe  BAXAPRCD DE PERDAFURTS O DO IESTOANE g vaaenar FABHMZE [
MNECDT4 B APRODDE PERDAYFURTO DA D $EST AR REITI06 FHES HEME D
FAFIW BAXEPRCE DE FERDAFURTO R BT R R AR RAATA04 5 FHERT0E
WAL BAKAPRCDDE PERDAFURTO s m”“';ﬁ'm“ﬁ REQTA4 S RY DB @
HN2CD 1 LAMC AMENTOSEM HISTORICO B COOMPLEMENTO oOH 13ACa 12 Y 1T B AN 3000

O DOC21 ¢ constituido das 12 declaracbes mensais a que se referiu a
fiscalizagdo. Eis seu final, referente a janeiro:
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RS PORTO ALEGRE SRRF10 Fl. 452

iy
ROYAL CANIN
fooms oo amtnn s b 5]
MKSZCTO2 | CARTAZETE PROMO LATA 49111090 400 088 352,00
MKSZFX01 | FAIXA GONDOLA AGEING 39235000 900 1,10 990,00 |
MKSZLBO2 | LEAVE BEHING AGEING 45019000 3100 0,25 775,00
MKSZPT11 | PORTA TAKE ONE AGEING 4‘_9_4032&'.!) 900 2,90 2.610,00
| MKSZTK11 | TAKE ONE AGEING 49019000 9s00| 0,33 313500
MKSZVADL | VISUAL AID AGEING 49015000 200, 3,00 600,00
MKSZWB13 | WOOBLER AGEING 48211000 | 900 1,35/ 1.215,00
| | [ Total | 36.949,99

Sa0 Paulo, 31 de janeiro de 2014

,
P o
i

~ A ~

0/%4/» ;;Zér///sz
, ey

Resfonsavel: EUGENIO MARRACCINI

CPF: 066.349.668-34

Eis seu 1nicio, referente ao més:

RS PORTO ALEGRE SRRFI10 F1. 449

382
ROYAL CANIN

floms & avvinss o S A
DIPAM

Declaramos para os devidos fins que os produtos abaixo relacionados encontram-se Improprios para consumo e
estio sendo encaminhados para o Depdsito Plblico Municipal

| Codigo Descrigio CF. Quantidade | Vi Unit | Total
3027299 | RACAO MINI INDOOR JUNIOR | 23099010 1 1971 19,71
3030299 RACAO MINI JUNIOR 1XG 23095010 1 19,71 19,71
3134299 | RACAO SCHNAUZER MINI 1KG | 23099010 2| 1467 29,34

|5900003 | AM16 4KG - ARARAS/PAPAGAI | 23099010 1 29,33 29,33

| 10100108 | ACC SHN MINI ADULT 1KG | 23099010 3| 1504 45,13

A respeito do valor probatério da declaracdo, veja-se a Lei n® 13.105, de 16 de
marc¢o de 2015 (CPC)

“Art. 408. As declaragoes constantes do documento particular escrito e

assinado ou somente assinado presumem-se verdadeiras em relacdo ao
signatario.
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Paragrafo Unico. Quando, todavia, contiver declaracdo de ciéncia de
determinado fato, o documento particular prova a ciéncia, mas ndo o fato em
si, incumbindo o dnus de prova-lo ao interessado em sua veracidade”.

Ja as fotos, isoladamente, ndo possuem qualquer valor probante.
E 0 RIR/99 estabelecia que:

“Art. 291. Integrard também o custo o valor (Lei n° 4.506, de 1964, art. 46,
incisos V e VI):

- das quebras e perdas razoaveis, de acordo com a natureza do bem e da
atividade, ocorridas na fabricacéo, no transporte e manuseio;

Il - das quebras ou perdas de estoque por deterioracdo, obsolescéncia ou pela
ocorréncia de riscos ndo cobertos por seguros, desde que comprovadas:

a) por laudo ou certificado de autoridade sanitdria ou de seguranga, que
especifique e identifique as quantidades destruidas ou inutilizadas e as razoes
da providéncia;

b) por certificado de autoridade competente, nos casos de incéndios,
inundagdes ou outros eventos semelhantes;

c) mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruicdo de
bens obsoletos, invendaveis ou danificados, quando ndo houver valor residual
apuravel”. (grifei)

Portanto, sem apresentagdo dessas provas, a glosa deve ser mantida.

DEDUTIBILIDADE DO 13° E FERIAS — VERBAS TRABALHISTAS. 2016.

O interessado alega que a classificagdo da infragdo como sendo como “Falta de
adicdo de despesa com provisdo” esta errada, pois seria, na realidade, deducéo
de verbas trabalhistas, obviamente dedutiveis, como 13° salario e 1/3 de férias,
nos moldes do art. 13, da lei 9.249/1995.

Né&o ha davida de que a contrapartida dessas provisdes sdo dedutiveis, conforme
0s arts. 335, 337 e 338, todos do RIR/99. E a ementa da transcrita Solugédo de
Consulta Cosit n° 89 ndo poderia afirmar o contrério.

Alega, entretanto, que ndo foi solicitado esclarecimento especifico sobre a
natureza das verbas trabalhistas deduzidas, apesar de que a fiscalizacdo teria
afirmado a auséncia de justificativa.

Veja-se a intimacao e respectiva resposta, a respeito do tema:
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2.22. Informar a fundamentacgio legal da falta de adigio, na apuragio do Lucro
Real e da Base de Calculo da CSLL, do valor da despesa com provisio para
contingéneia trabalhista, contabilizado em 30/06/2016, na conta contdbil
“41307 - Indemiza¢des Trabalhistas®™, no montante de R$ 306.170,12, em
contrapartida 4 conta de passivo “26402 - Contingéncia Trabalhistas”.
Apresentar toda a documentacao habil e idonea comprobatoria desses valores.

Resposta: Trata-se de langamento efetuado a débito na conta contabil 27203 -
Lucros/Prejuizos Exercicios Anteriores”, tendo como contrapartida a conta contébil
“27059 - Reservas para Contingéncias®. Porem como relatado na resposta a questio
2.1, na conversao para ¢ Flano Referencial a mesma foi indicada na ECD na conta
mencionada.

Ou seja: tenta explicar-se reportando langamentos contébeis carentes de sentido,
e sem qualquer relagdo com a indagagéo efetuada.

Além disso, reporta supostos erros na conversdo de contas para a ECD, mas ndo
apresenta sua escrituracdo original.

Por fim, as provisbes de 13° saldrio e férias exigem, como respaldo, a
elaboracdo de planilhas proprias para esses fins, por empregado e por més de
aquisicao desses direitos, que ndo foram apresentadas.

Portanto, o valor da contrapartida da “Provisdo para Contingéncias” deve ser
adicionado na apuracao do lucro real

DEDUGAO DE MULTA TRIBUTARIA. 2016.

O interessado alega que, além da multa de oficio (punitiva), por falta de
recolhimento de ICMS-SP, sofreu outras multas, por descumprimento de
obrigacdes acessorias, e cujos valores estariam incluidos no valor total da multa
que a fiscalizacdo adicionou ao lucro real. Mais especificamente, sustenta que
sofreu trés tipos de multa, a saber:

i Multa de 80% sobre o wvalor do imposto néao recolhido e
apuraco com apoio em levantamento fiscal ([R$ £.018.382,14);

fii} Multa de 15 UFESPs por documento nfio apresentado (RS
516.727,20), e

fiti) Multa de 10% sobre o valor da operacéio (R$ 4.254.821,29)

Alega, ainda, que os itens (ii) e (iii) representam as multas sofridas, que nédo
decorreriam de falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo, sendo, portanto,
dedutiveis, nos termos do § 5° do art. 344, do RIR/99.

Consulta ao AIIM mostra que, de fato, o interessado sofreu duas multas por
descumprimento de obrigagdes acessorias, como segue:
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[ INFRACOES RELATIVAS A DOCUMENTOS FISCALS E IMPRESSOS FISCAIS

3 Deixou de exibir & auteridade fiscalizadora, no prazc cominado em notificacides
para tal fim, 4048 {guatro mil e quarenta e ocite}l documentos Eiseais relativos a
‘tntfaﬂas de mercadorias. A presente -.|-~_-¢q-uluzidaa§e cs_-:e'l caracterizadsa, oconsoante
degcrite no subitem 5.3 do Termo de <Constatagdc Fiscal, parte lntegrante [==]
presente.

INFRINGENCIA: An. 494, art. 202, e RICMS (D, 43 490000),
CAPITULACAO DA MULTA: Art. 527, inc. [V, alinga 7" o/e §§ 8% e 10, do RICHASAM) { D, 4549010011},
1l -I'.‘-!-'R,‘.('OES RELATIVAS A LIVROS FISCAIS E REGISTROS MAGNETICOS:

3. Deixeu de escriturar durante o pericde de 2001 a 2001 ,ne Livro Regi
Entradas, documentos fiscais relativos a entradas de mercadarias, detal
pemcristrativos n's 01 a 03,cuja infragic eostda devidamente caract
gubitem 5.1 ds Tarms de Comstatagdo Fiecal, parte lntegrante do 28 3 :
valore anuais momtam respectivamente em: R§ 11.014.247,37; R514.756.075,.15 @&
RS1€.777 .888,1:2.

No entanto, o relatonio do escritorio de advocacia “Baia, Vilhena, Dela
Torre, Lopes — Advogados™ mostra, ao seu final, 2 cendrios a respeito dessa execugio fiscal:

PERSPECTIVAS DA REDUGAQ DA DIVIDA EM FUNG AC DAS DEFESAS APARELHADAS

Estimativas Aproximadas

Hipdtese (i)

Principal: R$ 643.048,00
Juros: R$ 62517200
Multa: R$ 1.014.558.00
TOTAL R$ 228227780
RE DUGﬁO DE 96,45% DO VALOR DA DIVIDASEM CONSIDERAR O VALOR
DOS HONORARIOS
Hipdtese (ii)
Principal: R$ 7.381.988.39
Juros: R% 7.176.760,00
Multa: R$ 5.040.000.00
TOTAL R$19.508.748,39
SEM CONSIDERAR O VALOR
DOS HONCRARIOS

E o Razdo da conta “26401 - CONTINGENCIA FISCAL™ mostra que o
mteressado nio segregou os valores das multas, mas, ao contrarno, assim como no relatério
do escritorio de advocacia, a mencio, sempre, € 3 multa, no singular), como segue:

LIV FAZAD 4
Entidade: BERON COMERCIAL IMPORTACAD EXF ORTACAD E DISTRIBUIDDRACE PRODUTOS E ALIMENT G DE LISCH ANIM AL LTOA
Ferodo da Eseriurapdor OF 1@ 6 s 31 H 206 CRHPS BT AE2 $130001 53 Mirarn de drdeen o Lio: 7
Farindo Selacionado O deJansmode 2016 231 de Dezsmbno ds 2018

o Bigel o 2 A0 - COMTINGENCE FIECeL

Datn Hisldrico W* do Largsmento Ditato Crecilo Saldedo Dis D
Salein IMas —= 00
GHARGINE  (CrE DEBTADN WAL DR FRIICIRA & cgﬁwgsm& HE? e a6
INEENE 1045 DEBTAND PRIAEAD T ARIM il RS (A 000
TNIENE  RREMENTO DEJURCS FROMEAN JURMNS Ak O BTN REIDMIETEI O
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A guisa de prova, o interessado anexa 2 arquivos, como segue:

Ooocum entos Com probatdrios - Outros - C5 Masterzoo I‘%

Hpoocum entos Comprobatrios - Outros - Exequcio Fscal ICMS [!a
Hpocum entos Comprobatirios - Qutros - Exeaigio Fscal ICMS ('
Ooocum entos Com probatirios - Qutros - Materzoo Fublicacdo reducio I'%

O primerro arquivo € um longo extrato da movimentacio do processo,
desde o seu inicio, e nada diz que possa amparar a tese do interessado.

O segundo contém. no seu inicio, a proposigio da execucdo fiscal, em
marco de 2014, que traz o valor de R$ 10.789 930,63, como multa punitiva, como segue:

AL EELILLY DIERAL Hio LL3 W61

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DAS EXECUGOES FISCAIS
ESTADUAIS DA COMARCA DA CAPITAL

A Fazerda oo Estado de S350 Paulo, por seu representante legal, vem, com fundamento na Lel rf 8830, de 22
e setembrn de 1980, propor 8 presente EXECLUCAD FISCAL, representadals) pelars] CeridSodes) de Ohids
Albva rP(g] 1.095.762 823 aexals) o preserte € que desta sz fem) parte integrane, contra.

Devedor. Akmn Combdistnb de Pro el D LTOA

Endersgn: Hus Avenida Fresiderte Tancreco Meses 525 Mainho Yelho

Cidade: 5o Paulo Estada: SP CEP: 04287100
|Efidert 113409518110 CHPICRE 67 692 418000188

Fequer, pois, digne-se V. Exa. de omlenar 2 clacan doiz) devadon(a) ou quam de direto para, no
OrEZ0 08 3 (CINco) cias, pacsr 0 oSkt spontadio na certdio, shuslizado monstanamants, Com 03 aCrescimas
legEs, honorm@nos 8 custas processusis, ou gerartr 8 execucan na forms do disposto no atigo 5 da Le
BEE0E0, s pena de penhora ce bens suficientes para integral sabsragdn oo odkito, recaindo,
preferencigdmente, scbre dinheiro ou ativas recebiveis, autorzado o oficia 2 cumprr as diligﬁn:ias na farmza

precorizata no §2° doatigo 172 o CPC

Fequer, por m, afizagho dos honoraios acvoraicios.

Mectos termog, dando 3 caisa o valor de £0.552 664 6B
corespondents 2 Principal 7.522977 69
Corre A0 fu uli]

Jurns e Marz da Prncipsl 16.932 754 54

MUt Puritha 10.780.0370 &3

Jurns da Mol Puritha 15.706 902 07

Termos em gue,
Fece Derenmenta.

SACPAULD, 10 de marco de 2014,

mil

Este segundo arquivo contém, a seguir, a “CERTIDAO DE DIVIDA
ATIVA — SUBSTITUTIVA™ (CDA). datada de 04/02/2015, reportando os seguintes valores

mscritos:
L= LRI
oMk o 40E ¥l 0 res Crigirsis INSeAs [nio @ alu skarko 8 05 BORECTROE KRS N0 Herlag)
Toial pcsta Tota ruiin Toal Gara
R§ 7522677 68 RS 10,709 530,03 RS 18312 908,92

Como se vé, nada fo1 apresentado pelo interessado para comprovar suas
alegacdes, sendo que nio foram mencionados os valores das multas que nio decorreriam do
nio recolhimento do ICMS (e nem se foram mantidas na sentenca judicial transitada em
julgado), razio pela qual esse valor deve ser adicionado na apuragio do lucro real.
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RESULTADO NEGATIVO EM PARTICIPAGCOES SOCIETARIAS. 2015.

A reducdo de capital na Masterzoo ndo esta em discussdo, mas, sim, o fato de
que o interessado avaliava essa participacdo societaria pelo método da
equivaléncia patrimonial (MEP) e, portanto, ndo deveria ter levado as perdas
para conta de resultado, pois a Subsecdo IV - Investimento em Sociedades
Coligadas ou Controladas Avaliado pelo Valor de Patriménio Liquido, do
RIR/99, estabelecia que:

“Art. 387. Em cada balango, o contribuinte devera avaliar o investimento pelo
valor de patriménio liquido da coligada ou controlada, de acordo com o
disposto no art. 248 da Lei n° 6.404, de 1976, e as seguintes normas (Decreto-
Lei n® 1.598, de 1977, art. 21, eDecreto-Lei n° 1.648, de 1978, art. 1°, inciso
1n):

I - o valor de patriménio liquido sera determinado com base em balango
patrimonial ou balancete de verificacdo da coligada ou controlada levantado
na mesma data do balango do contribuinte ou até dois meses, no maximo, antes
dessa data, com observancia da lei comercial, inclusive quanto a deducéo das
participacfes nos resultados e da provisdo para o imposto de renda;

(.

Art. 388. O valor do investimento na data do balango (art. 387, 1), devera ser
ajustado ao valor de patriménio liquido determinado de acordo com o disposto
no artigo anterior, mediante lancamento da diferenca a débito ou a crédito da
conta de investimento (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 22).

§ 1° Os lucros ou dividendos distribuidos pela coligada ou controlada deverdo
ser registrados pelo contribuinte como diminuicdo do valor de patrimdnio
liquido do investimento, e ndo influenciardo as contas de resultado (Decreto-
Lei n® 1.598, de 1977, art. 22, paragrafo Unico). (...)

“Art. 389. A contrapartida do ajuste de que trata o art. 388, por aumento ou
reducéo no valor de patriménio liquido do investimento, ndo serd computada
na determinagdo do lucro real (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 23, e
Decreto-Lei n® 1.648, de 1978, art. 1°, inciso 1V).

8 1° N&o serdo computadas na determinacdo do lucro real as contrapartidas de
ajuste do valor do investimento ou da amortizacdo do agio ou desagio na
aquisicAo de investimentos em sociedades estrangeiras coligadas ou
controladas que néo funcionem no Pais (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 23,
paragrafo Unico, e Decreto-Lei n® 1.648, de 1978, art. 1° inciso IV). (..)”.
(grifei e negritei)

Ou seja: a utilizacdo do MEP impde que ganhos e perdas ndo podem alterar o
lucro real, razdo pela qual seus respectivos valores sdo lancados a débito ou a
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crédito da conta de investimento (art. 388, do RIR/99), e ndo em conta de
resultado.

Assim, caso 0 contribuinte ndo siga o procedimento contabil apontado no
RIR/99, e registre ganhos ou perdas em contas de resultado, os respectivos
valores devem, respectivamente, ajustar o lucro real, da seguinte forma: os
ganhos devem ser exluidos e as perdas devem ser adicionadas.

Constatada a falta desse ajuste, cabe a fiscalizacdo efetud-lo, de modo que a
adicdo promovida pela fiscalizagao esta correta.

REFLEXOS DA AUTUAGCAO NA CONTABILIDADE - “BIS IN IDEM”.
2015.

A fiscalizacdo ndo ajustou lancamentos contébeis, conforme afirma o
interessado, mas, apenas apurou as infracoes e respectivas bases de célculo, para
fins de constituicdo do crédito tributario.Assim, quanto a “Falta de declaracao
em DCTF e falta de recolhimento do IRPJ do ano calendario 2015, apurado na
ECF” (sic), foram lancados, para fins de correta constituicdo do crédito
tributario, os valores de IRPJ e de CSLL que constavam na ECF, mas que nao
foram recolhidos pelo interessado, e nem confessados em DCTF.

Portanto, neste quesito, ndo ha que se falar em tributacdo em dobro.

O interessado se insurge, também, contra a parte da autuacdo decorrente de
“Falta de pagamento do Imposto de Renda e Contribuigdo Social incidente
sobre as bases de calculo estimativas em funcdo de balangos de suspencao ou
redugio” (sic).

Parece que o interessado, neste ponto, contesta a aplicacdo das multas isoladas
sobre as estimativas ndo recolhidas, cujos calculos levam em conta, por 6bvio, 0
efeito do valor das infracdes, para fins da correta apuragdo das bases de calculo
das multas.

O motivo dessa contestacdo seria um suposto “bis in idem”, que alegadamente,
estaria ocorrendo quando, sobre o valor da infragdo identificada, além do IRPJ e
acréscimos legais lancados de oficio, esse mesmo valor da infracdo serve de
base de célculo para o lancamento da respectiva multa isolada.

No entanto, desde a publicacdo da MP n° 351, de 2007, convertida na Lei n°
11.488, de 2007, ha base legal para esse procedimento, como segue:

Art. 14. O art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redacdo, transformando-se as alineas a ,b e ¢ do § 2° nos
incisos I, Il e 111:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:
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I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de
falta de declaracéo e nos de declaracéo inexata;

Il - de 50% (cinglenta por cento), exigida isoladamente,

(.)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha
sido apurado prejuizo fiscal ou base de célculo negativa para a contribuicéo
social sobre o lucro liquido, no ano-calendério correspondente, no caso de
pessoa juridica.

()"
E a Lei n®9.430, de 1996, determinou que:

“Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real podera
optar pela pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de
célculo estimada, mediante a aplicacdo dos percentuais de que trata o art. 15
da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela
art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida
mensalmente, deduzida das devolugdes, vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos, observado o disposto nos 88 10 e 20 do art. 29 e
nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995.(Redacéo
dada pela Lei n° 12.973, de 2014)(Vigéncia)

§ 1° O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo sera determinado
mediante a aplicacdo, sobre a base de calculo, da aliquota de quinze por cento.

§ 2° A parcela da base de calculo, apurada mensalmente, que exceder a R$
20.000,00 (vinte mil reais) ficara sujeita a incidéncia de adicional de imposto
de renda a aliquota de dez por cento.

§ 3° A pessoa juridica que optar pela pagamento do imposto na forma deste
artigo devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas
hipoteses de que tratam os §81° e 2° do artigo anterior.

()"

E a IN RFB n° 1700, de 14 de marco de 2017, evidencia o entendimento oficial
da RFB a respeito da multa isolada:

“Art. 53. Verificada a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa,
apos o término do ano-calendério, o langamento de oficio abrangera:
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I - a multa de oficio de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento
mensal que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal
ou base de célculo negativa da CSLL no ano-calendario correspondente; e

Il - 0 IRPJ ou a CSLL devido com base no lucro real ou no resultado ajustado
apurado em 31 de dezembro, caso ndo recolhido, acrescido de multa de oficio e
juros de mora contados do vencimento da quota Unica do tributo™. (grifei e
negritei)

Portanto, ha previsdo legal para a aplicacdo da multa isolada, de modo que ela
deve ser mantida.

TRAVA DE 30% PARA DEDUCAO DE PREJUIZO. 2016.

O interessado admite que o mérito da questdo estd superado, mas requer o
direito de retificagdo e pagamento de eventual imposto adicional, sem
incidéncia de multa.

N4o ha previséo legal para atender esse pleito, pois 0 CTN é muito claro quanto
a esta possibilidade:

“Art. 138. A responsabilidade ¢ excluida pela denuncia espontinea da
infracdo, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos
juros de mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuracéo.

Paragrafo Gnico. Nao se considera espontanea a dendncia apresentada apds o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizag&o,
relacionados com a infrag¢ao”. (grifei)

E apesar dessa restri¢do, 0 RIR/99 é mais brando, como segue:

Art. 909. A pessoa fisica ou juridica submetida a acéo fiscal podera pagar, até
0 vigésimo dia subseqgiiente a data do recebimento do termo de inicio da
fiscalizacdo, o imposto ja declarado, de que for sujeito passivo como
contribuinte ou responsavel, com os acréscimos legais aplicaveis nos casos de
procedimento espontaneo (Lei n® 9.430, de 1996, art. 47, eLei n° 9.532, de
1997, art. 70, 11) . (grifei)

As oportunidades previstas em lei ndo foram aproveitadas pela AKRON, de
modo que o pleito deve ser negado.

AUTO REFLEXO. CSLL.
O decidido quanto ao IRPJ aplica-se a tributacéo dele decorrente.

Portanto, VOTO por MANTER, na integra, o crédito tributario lancado.
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Pois bem, traduzido na integra o voto condutor da Relatoria de 1° Piso, com o
qual, ja dito antes, concordo, a ele adiciono mais alguns aspectos que entendo relevantes.

Antes, relembro as nuances peculiares deste processo (n° 10880.744435/1019-
73) e do n° 10880.744428/2019-71, da mesma recorrente, onde argumentos e decisfes podem se
referir a ambos os PA ou pertencerem apenas a um deles, devendo-se fazer a necessaria
abstracdo e adaptacdo a cada caso relatado.

Nesta linha, de forma genérica e reportando-me a agédo fiscal como um todo
uno e indissociavel, trago os seguintes fragmentos, que tanto podem aproveitar aos dois PA
como apenas a um deles.

Nesse contexto, debrugo-me inicialmente sobre as assertivas da recorrente de
que a decisdo de 1° Grau seria nula porque “Em que pese a extensdo do acérddo, sua maior parte
consiste em uma reproducdo do auto de infracdo discutido, utilizando-o, inclusive, como propria
“fundamentacdo”, além da utilizacdo de valores abstratos, ndo se aprofundando aos fundamentos legais
e razbes de defesa suscitadas pelos impugnantes (...). A leitura do acordao recorrido revela que os
julgadores utilizaram como fundamentacéo os proprios autos de infracGes fiscais lavrados, que, por sua
vez, desconsideraram contratos civis firmados dentro dos limites das leis brasileiras, avaliaram tomadas
de decisdes pela empresa como ndo vantajosas e desnecessarias, sem total capacidade para tanto,
consideraram contratos como forjados, confundiram conceitos de “controladas; coligadas; interligadas
e grupo familiar”, apenas com base em “achismos pessoais”.

Ora, a decisdo a quo NAO adotou o narrado pelo autor do procedimento, mas,
apenas, como é absolutamente rotineiro, ponderou os relatos e documentos acostados pela
Autoridade Fiscal e confrontou-os com o aduzido e juntado pela parte adversa para chegar as
suas conclusdes e prolatar seu voto.

Se neste balanco de idéias e documentos, concluiu pela posi¢cdo do Fisco, ndo
quer dizer que a analise foi unilateral. Ao contrario, como mostra o Acérddo recorrido,
criteriosamente a decisdo de 1° Piso fez profunda e substancial apreciacdo de todo o arcabouco
narrativo e documental e a reproducdo de trechos do Relatorio Fiscal prestou-se a mostrar tal
posicao.

Alias, ndo teria 0 menor sentido que o Relator de um processo, de qualquer
area do direito, concordando com os termos de alguma peca dos autos, ndo a pudesse reproduzir,
tendo que reescrevé-la, mesmo que para dizer a mesmissima coisa.

Entdo, ndo had “achismo” algum, mas andlise, narrativa, ponderagoes,
argumentos e conclusdo absolutamente de acordo com as normas que regem O Processo
administrativo fiscal e com sustentacédo na legislacdo, doutrina e jurisprudéncia.

Outro ponto que entendo pertinente € olhar perscrutar a engenharia contabil
articulada pela recorrente e muito bem mostrada pelo Fisco e ratificada pela decisao de 1° Piso.
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Exemplificativamente, a contabiliza¢do dos valores pagos a AEM, assim como
a eventual afetacdo de contas de resultado, tendo sido localizada, no balancete de 2013, a conta
contdbil “15875 - Adiantamento a Fornecedores” (Passivo — Passivo Circulante), a qual
apresenta um total anual de lancamentos a débito de R$ 8.561.720,55, dentre os quais ha um
lancamento no valor de 5.000.000,00 em 31/10/2013, e outro de 3.000.000,00 em 30/11/2013,
cujos historicos ndo mencionam o destinatario dos recursos.Esta conta encerra 0 ano com saldo
de exatos R$ 8.000.000,08.

Durante o ano de 2014, esta conta recebeu alguns lancamentos a débito e a
crédito, mantendo-se o saldo da conta acima de 8 milhdes de reais até o dia 31/12/2014, quando
0 montante de R$ 8.419.293,11 é transferido para a conta “19903 - Fundo de Comércio —
Adquirido” (Ativo N&o Circulante — Intangivel), restando na conta de “Adiantamento a
Fornecedores” um saldo de R$ 211.077,72.

A ECD da AKRON, relativa ao ano calendario 2016, ndo registra qualquer
valor a receber ou crédito para com a AEM. Também néo registra qualquer valor recebido da
AEM a titulo de devolucdo dos honorarios anteriormente pagos. Somente na ECD do ano
calendario 2017, a qual foi remetida ao SPED em maio de 2018, ap0s o inicio do procedimento
de diligéncia junto a este contribuinte, foi criada a conta contabil “16003 - Advocacia Eduardo
Mirleu” (Ativo — Ativo N&o Circulante), que recebeu langamento inicial de R$ 9.000.000,00, em
contrapartida a conta "27034 - Reserva para aumento de capital’ (Patriménio Liquido —
Reservas de Capital).

Ora, lancamento em contrapartida a conta de patriménio liquido indica que o
credito para com o referido escritério de advocacia ndo constava no balanco patrimonial
do inicio do periodo, e se tem, no caso, um verdadeiro “ajuste devedor de exercicios anteriores”,
sem nada circular por contas de resultado.

Questionada, a recorrente informou ter pago a AEM, de modo antecipado,
entre outubro e novembro de 2013, o montante de R$ 8.000.000,00 por conta da contratacdo para
prestacdo de servico de assessoria para a aquisi¢do de uma participacao.

Ocorre que, mesmo néo tendo havido qualquer ato de prestagdo de servico
por parte da contratada, em funcdo da desisténcia do negdcio de compra da participacao
societaria, os recursos financeiros continuaram em poder da contratada, ndo tendo, a
AKRON, tomado qualquer medida para reavé-los.

Em sintese, ndo comprovada a prestacdo de qualquer servico prestado pela
AEM a AKRON, fato reconhecido pela prépria recorrente, valores levados ao resultado em
decorréncia dos pagamentos efetuados a AEM, devem ser considerado indedutiveis na apuragéo
do Lucro Real e da base de célculo da CSLL. E foi o que efetivamente ocorreu no ano 2015,
quando parte dos valores foi levada a resultados a titulo de baixa de ativo intangivel, afetando as
bases imponiveis das duas exagoes.
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Outro ponto que merece destaque, o pagamento feito a CONSULTAN
Consultoria, Assessoria e Negdcios Empresariais Ltda. (CONSULTAN), CNPJ n°
62.620.125/0001-71, no importe de R$ 1.000.000,00 em 22/08/2013, a titulo de antecipacédo (de
um total de R$ 10.500.000,00 que seriam pagos em razao da prestacao de servicos de assessoria
e consultoria na analise dos tributos a que estaria submetido a contratante, em especial dos
débitos junto a Procuradoria Geral do Estado de Séo Paulo (DOC09B). O objetivo seria detectar
inconstitucionalidades, valores indevidos, reducdo ou extingdo de debitos, e a liberacdo das
garantias penhoradas na execucdo a que se refere a inscricdo em divida ativa do Estado de Séo
Paulo n°® 1.095.769.823, que totalizava R$ 49.463.725,23 a época. A contratada prestaria o
servico de extincdo dos débitos, a ser concedido pela PGE. Os honorérios seriam de R$
10.500.000,00, devidos no caso de extin¢do do passivo tributario a que se refere a Certiddo de
Divida Ativa (CDA) n° 1.095.769.823, e pagos parceladamente.

Ocorre que, como constatado e ndo desmentido pela interessada, a
AKRON teria contratado a CONSULTAN, ao custo de R$ 10.500.000,00, e pago R$
1.000.000,00 antes mesmo da realizacdo da primeira reunido com 0s representantes da
contratada, para uma prestacdo de servigos que essa estaria impedida legalmente de
executar.

Mais, que tal contrato teria sido rescindido cerca de 30 dias apds a sua
celebracdo, sem que a contratada houvesse feito absolutamente nada, com quitacdo mutua entre
as partes.

A contabilizacdo do crédito para com a CONSULTAN, presente na ECD do
ano 2017, enviada ao SPED ap0s o inicio do procedimento de diligéncia junto a recorrente, teve
0 objetivo de adequar a escrita contabil a “versdo dos fatos” apresentada pela AKRON a
fiscalizacdo.

Entretanto, até mesmo esta contabilizacdo extemporanea de crédito de R$
1.000.000,00 para com a CONSULTAN contradiz o “instrumento de distrato” entregue a
fiscalizacdo. Segundo este documento, as partes concediam-se mdtua quitacao, inclusive quanto
a honorarios pagos, renunciando a qualquer direito em funcéo do contrato anterior. Portanto, ndo
haveria fundamento para o registro do referido crédito.

Concluindo, a ECD da AKRON, enviada ao SPED antes do inicio deste
procedimento fiscal, nem mesmo contabilizava o pagamento do expressivo valor de R$
1.000.000,00. Igualmente, ndo h& comprovacdo de qualquer servico licito prestado pela
CONSULTAN a AKRON. A propria contratante afirma que nenhum servigo foi prestado.

Ou seja, despesa indedutivel.

Como indedutiveis sdo, sem nenhuma controveérsia em nivel jurisprudencial, as
multas de oficio aplicadas pelas Autoridades Fiscais de todos os niveis estatais. Ou as perdas
havidas no estoque sem que sejam cumpridos os requisitos do artigo 291, do RIR/1999, nao
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bastando meras e simples declaragdes assinadas pelo proprio responséavel pela empresa de que 0s
produtos estariam deteriorados ou com validade vencida.

Inobstante isso possa ocorrer (e com certeza ocorre no cotidiano da empresa),
representando uma perda, um despesa, um custo, a sua dedutibilidade das bases imponiveis do
IRPJ e da CSLL exige o atendimento aos citados parametros, ou seja, comprovacdo mediante
laudo ou certificado de autoridade sanitaria ou de seguranca, que especifique e identifique as
quantidades destruidas ou inutilizadas e as razdes da providéncia, por certificado de autoridade
competente, nos casos de incéndios, inundacgdes ou outros eventos semelhantes ou por laudo de
autoridade fiscal chamada a certificar a destruicdo de bens obsoletos, invendaveis ou
danificados, quando ndo houver valor residual apuravel.

Nada disso ha nos autos.

Finalmente, cabem algumas breves palavras acerca do reclamo da recorrente de
gue “os auditores pretendem tomar decisbes estratégicas pelos contribuintes sem serem sécios e
protegidos pelo manto do funcionalismo publico. Um verdadeiro absurdo! A decisdo de vender ou néo
bens do ativo ou do seu circulante, cabe exclusivamente aos sdcios e ninguém mais”

E mais, subindo o tom, que “Adotou-se valor de mercado pela negociagéo entre as
Partes e sendo assim ndo ha que se falar em qualquer operacéo simulada que possa ser descaracterizada
como pretendem os Srs. auditores fiscais e confirmado pelo acordéo recorrido™.

Muito bem, de fato, ndo cabe ao Fisco se imiscuir nas relagdes privadas,
societérias e comerciais das empresas.

Porém, Ihe cabe, sim, questionar operacdes que possam afetar as bases
imponiveis dos tributos administrados pela Receita Federal (artigos 194 a 200, do CTN e
diversos outros atos legislativos extravagantes).

Desse modo, apurando operagdes e documentos que fogem a normalidade ou
ndo tenham substancia, cabe ao Fisco aprofundar-se na auditoria e chegar ao resultado
necessario.

Concretamente, os lancamentos disseram respeito a “custos e despesas nao

comprovadas”, ou seja, glosa por ndo atendimento aos parametros dos artigos 299 e 300, do
RIR/1999, entdo vigente:

Art. 299. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos,
necessarias a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva
fonte produtora (Lein®4.506-de- 1964 art47).

§ 1° SAo necessarias as despesas pagas ou incorridas para a
realizacdo das transagdes ou operagdes exigidas pela atividade da
empresa (Lein®4-506,de-1964.art-47-819).
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8 2° As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais
no tipo de transacGes, operacOes ou atividades da empresa (kein®
4.506-de-1964art-47-829).

8§ 3% O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagdes pagas
aos empregados, seja qual for a designacao que tiverem.

Art. 300. Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as
disposicdes sobre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros
(bolpd Boc co 108 qpe AE £ 00

Exaustivamente visto que as despesas citadas nos autos, aléem de ndo se
revestirem dos requisitos de normalidade, usualidade e habitualidade, ndo tiveram a
comprovacao de que os servicos a ela vinculados foram prestados.

Neste cenario, a verdade dos fatos peleja contra a recorrente e, na mesma linha,
a jurisprudéncia, doutrina, legislacdo e normas contabeis.

Acerca de “glosa de despesas”, “despesas indedutiveis”, “despesas
desnecessarias”, ja tive oportunidade de me manifestar em indmeros acorddos de minha
relatoria, dentre eles Ac. 1402-002.266, 1402-002.290, 1402-002.511, 1402-002.748, 1402-
003.816, sempre e sempre no sentido de que, na esséncia, uma coisa € a despesa, gasto,
consumo; outra sua dedutibilidade. Diga-se, todo gasto € uma despesa genericamente falando,
mas nem todo gasto pode ser levado a débito do Estado, utilizando-se o contribuinte da
possibilidade de deduzi-lo das bases de célculo do IRPJ e da CSLL.

A respeito, como definido pelo Comité de Pronunciamentos Contabeis
(instituido pela Resolugcdao CFC n.° 1.055/2005), através do “Pronunciamento Técnico CPC 00 —
Estrutura Conceitual para a Elaboracdo e Apresentacdo das Demonstracdes Contabeis,
DESPESAS sido “decréscimos nos beneficios econdémicos durante o periodo contabil sob a
forma de saida ou reducéo de ativos ou incrementos em passivos, que resultam em decréscimo
do patriménio liquido e que ndo sejam provenientes de distribuicdo de resultado ou de capital
aos proprietarios da entidade”.

Esta definicdo pode ser também tomada levando-se em conta seu surgimento
no curso das atividades ordinérias da entidade. Neste caso, ainda segundo o Pronunciamento
Técnico acima referido, item 78, estas despesas seriam as que “surgem no curso das atividades
ordinarias da entidade incluem, por exemplo, o custo das vendas, salarios e depreciagéo.
Geralmente, tomam a forma de um desembolso ou reducéo de ativos como caixa e equivalentes
de caixa, estoques e ativo imobilizado™.

J& a Resolugédo n° 1.374, de 08/12/2011, do Conselho Federal de Contabilidade
(CFC), em seu item 4.25, letra “b”, define: “despesas sdo decréscimos nos beneficios
econdmicos durante o periodo contébil, sob a forma da saida de recursos ou da reducéo de
ativos ou assungdo de passivos, que resultam em decréscimo do patriménio liquido, e que nao
estejam relacionados com distribuices aos detentores dos instrumentos patrimoniais”.
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De outro lado, a doutrina é incisiva. Por exemplo, para Hendriksen e Breda,
despesa €: “0 uso ou consumo de mercadorias ou servigos no processo de obter receitas. Elas séo as
expiracOes dos fatores de servigos relacionados diretamente ou indiretamente na producéo e vendas de
produtos das empresas”. >

Confirmando esta concep¢do, Kam (1986) sustenta que “despesas sdo redugdes
no valor dos ativos ou aumento no valor das exigibilidades, devido & utilizagdo de bens e servicos das

operacdes principais ou centrais da entidade”. 6

Em claras palavras, as_despesas sdo a contrapartida das _receitas,
participando da concepcéo de lucro.

J& o professor Sérgio de ludicibus, com a cétedra que lhe é peculiar afirma que
a despesa “representa a utilizagdo ou o consumo de bens e servigos no processo de produzir receitas

podendo referir-se a gastos efetuados no passado, no presente ou que serdo realizados no futuro”. !

O mesmo Seérgio de ludicibus, José Carlos Marion e Elias Pereira, in
“Dicionario de Termos de Contabilidade”, Atlas — SP — 2% Ed., conceituam que ‘“despesa, em
sentido restrito, representa a utilizagdo ou consumo de bens e servigos no processo de produzir receitas.
O que caracteriza a despesa é o fato de ela tratar de expiracdes de fatores de servigos, direta ou
indiretamente relacionados com a produgéo ou a venda do produto (servi¢co) da entidade™.

Em sintese, inexistem dlvidas de que a despesa é a concretizacdo do esforco,
em termos monetarios, para a geracao da receita, reduzindo o patriménio da empresa, com a
perspectiva, com uma promessa latente de geracdo futura ou imediata de receita que deve, por
definicéo, suplantar as despesas e assim gerar a parcela do lucro.

A conjugacdo destes dispositivos, das normas reguladoras da ciéncia contabil e
da mais conceituada doutrina leva a conclusdo de que, nos registros permanentes feitos na
escrituracdo e nos levantamentos das DemonstracGes Financeiras e Balanco Patrimonial, o
resultado de um determinado periodo sera sempre apurado levando-se em conta todos os fatos
contéabeis que afetam a azienda, observado o regime de competéncia.

Neste patamar, indiscutivel que qualquer despesa, tomado 0 termo nas
concepgdes antes focadas, compde o resultado da entidade, de forma negativa, reduzindo o
patrimonio.

Quanto a isso, inexistem duvidas.

A controvérsia instala-se a partir do momento em que determinada despesa,
gue é despesa sob os angulos contabil, patrimonial, comercial, econémico e societario, extrapola
os limites destas ciéncias e se pBe ao alcance do raio de acdo da legislacdo fiscal,
especialmente a do Imposto de Renda das Pessoas Juridicas.

> HENDRIKSEN, Eldon S., BREDA, Michael F. Van. Teoria da Contabilidade. Traducdo de Antdnio Zoratto
Sanvicente.- 5. ed. Sdo Paulo: Atlas, 2007.

® KAM, Vernon. Accounting theory. New York, John Wiley & Sons, 1986

" lUDICIBUS, Sergio de. Teoria da Contabilidade. 9. ed. Sdo Paulo: Atlas, 2009.



FI. 77 do Acorddo n.° 1402-006.820 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.744435/2019-73

Neste momento, 0 que é incontroverso doutrinariamente passa a se submeter ao
crivo de outra legislacéo, de outros conceitos, de outra estrutura.

Dizendo de modo diverso, se determinados estipéndios sdo “despesas” sob
quaisquer dos enfoques antes vistos e afetam o resultado comercial da entidade, tais gastos, ainda
que despesas sejam, PODEM NAO SER DEDUTIVEIS das bases imponiveis de IRPJ (e da
CSLL, quando for o caso), simplesmente porque o legislador tributario assim o determinou.

Registre-se, estd-se diante de uma regra excepcional trazida pela lei que,
mesmo tendo tomado a contabilidade como ponto de partida para determinacdo e apuracdo do
IRPJ, em determinado instante faz nela um “corte” e elimina (para fins exclusivamente fiscais),
uma despesa que afetou o resultado apurado e a acresce a este mesmo resultado, encontrando
uma base imponivel diferente daquela que serd definida para os propdsitos comerciais e
societarios.

E o parametro fixado pelo RIR/1999, artigo 247, § 1°:

Art. 247. Lucro real é o lucro liquido do periodo de apuracdo
ajustado pelas adicdes, exclusdes ou compensagOes prescritas ou
autorizadas por este Decreto (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art.
6°).

§ 1° A determinagdo do lucro real serd precedida da apuragdo do
lucro liquido de cada periodo de apuracdo com observancia das
disposicOes das leis comerciais (Lei n° 8.981, de 1995, art. 37, § 1°).

Por fim, para que ndo pairem duvidas e resumindo, a regra geral, em termos de
despesas operacionais, € no sentido de que, em principio, todos os dispéndios da empresa séo
dedutiveis.

Porém, na licdo de Ricardo Mariz de Oliveira, “todas as despesas
relacionadas as atividades da empresa ou a manutencédo de sua fonte produtora tém vocacao
para serem deduzidas da base de calculo do IRPJ, somente se cuidando de acrescer a ela as
despesas para as quais algum dispositivo legal imponha uma exce¢éo a regra de dedutibilidade

das despesas™®. (sublinhado).

Entdo, como a lei ndo pode prever uma a uma as inUmeras atividades e
espécies de gastos da empresa, definiu-se genericamente que todos 0s custos e despesas sdo
admitidos na apuracdo da base de célculo do imposto de renda, porém — e ai 0 ponto nevralgico
do caso — o legislador estabeleceu excecdes, que consistem na ndo dedutibilidade, na
limitacao do valor dedutivel, e na sua subordinacédo a determinadas condicGes e requisitos.,
dentre elas a comprovacdo documental dos dispéndios havidos, da prestacdo do servicos
contratados, na transmissdo do bem adquirido e na obediéncia aos requisitos insitos no artigo
299, do RIR/1999.

8 Ricardo Mariz de Oliveira — Fundamentos do Imposto de Renda — S&o Paulo — Ed. Quartier Latin — 2008 — pg. 691
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Nada disso se mostrou nos autos.

Por isso, a indedutibilidade das despesas é flagrante.

Assim, por tudo o que foi exaustivamente exposto, meu voto é no sentido de
NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario unico da recorrente AKRON COMERCIAL -
IMPORTAQAO, EXPORTAC}AO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E ALIMENTOS DE
USO ANIMAL LTDA

DA TRIBUTACAO REFLEXA

Sobre os lancamentos reflexos, a medida estd definida no artigo 9°, § 1°, do
Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972 (PAF):

Art. 9% A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada
serdo formalizados em autos de infracdo ou notificacGes de lancamento, distintos
para cada tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a
comprovacao do ilicito. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

§ 1° Os autos de infracdo e as notificacdes de lancamento de que trata o
caput deste artigo, formalizados em relacdo ao_mesmo sujeito_passivo, podem ser
objeto_de um Unico _processo, quando a comprovacdo dos ilicitos _depender _dos
mesmos elementos de prova. (Redacéo dada pela Lei n®11.196, de 2005)

Certo, pois, que os autos devem ser lavrados de forma concomitante — artigo
9°, § 1° do PAF e artigo 142 do CTN - e que o julgamento do principal, no caso o IRPJ, refletira
nos demais, observadas as peculiaridades de cada tributo.

Assim, sendo os langcamentos reflexos mera decorréncia do principal e havendo
sido estes julgados procedentes em parte, igual sorte deve colher as demais exigéncias presentes
nos autos.

CONCLUSAO

Pelo exposto e pelo que mais consta nos autos, voto por, i) rejeitar as
preliminares de nulidade e decadéncia; ii) NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario,
mantendo integralmente os lancamentos e a decisdo recorrida.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Relator


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113

FI. 79 do Acdrdao n.° 1402-006.820 - 12 Sejul/4® Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.744435/2019-73



